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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
       

 

 
Processo administrativo nº 074/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2022 

 
O município de Tamboara torna público, que a licitação supramencionada, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP – 13 KG), REGULADORES 
PARA GÁS E MANGUEIRAS (GÁS), COM ENTREGA PARCELADA, PARA 
SUPRIMENTO DOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, com data de abertura a realizar-se no dia às 09h00min horas, do dia 
24 de maio de 2022, foi considerada “DESERTA”, em face de ausência total de 
interessados. 
 
Assim, reabre-se o prazo para realização de novo certame, devendo ocorrer a Sessão 
Pública do Pregão Presencial, no dia 08 de junho de 2022, os envelopes dos 
interessados serão recebidos no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Tamboara 
até o dia 08 de junho de 2022, às 08h40min, e a abertura dos mesmos, a realizar-se no 
mesmo dia às 09h00min. 

 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 
 
Tamboara-PR, 24 de maio de 2022. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
PROC.ADM. 062/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

15MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO 

NORTE-PR 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

CONTRATO Nº 119/2022   
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCA DO NORTE PR E A EMPRESA OPEN 
VEÍCULOS LTDA  NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR, situado na Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, 
CEP 87.930-000, Querência do Norte Pr, CNPJ 76.973.692/0001-16, a seguir denominado  
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) Alex Sandro Fernandes, 
portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 10.236.514-3 SSPPR, CPF nº 083.560.979-08, e a empresa 
OPEN VEÍCULOS LTDA, CNPJ CNPJ 04.675.147/0001-32, localizada na Avenida Brasil, 1339, bairro 
Pacaembu, CEP 85.816-302, Cascavel PR,  a seguir denominada CONTRATADA, representada por Marcos 
Antonio Urio, portador(a) da cédula de identidade R.G. Nº 4.300.398-4 SSPPR, CPF nº 706.928.319-91, 
residente na na  Rua Terra Roxa, 1425, Região do Lago 2, Cascavel PR,    firmam o presente contrato nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 18.05.2022, 
e nas condições que estipulam a seguir: 
- DO OBJETO DO CONTRATO  
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: Veículo, novo, zero km, marca 
Renault, modelo LOGAN ZEN, ano fabricação/modelo 2022/2023, motorização 1.0, potencia 82CV (E) 79 
CV (G), combustível flex, 5 passageiros, 5 marchas a frente, freios ABS, cor branca e demais características 
do edital e adendo - lote nº 01  - lote nº 001 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de 
peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). 
Também deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados. 
- DO VALOR 
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 90.900,00  (Noventa Mil, Novecentos 
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
- DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO 
O prazo de fornecimento é de 120(cento e vinte) dias, contados da assinatura deste contrato. 
- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua 
assinatura.  
- DO FORO 
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Loanda, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em 
razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas.  
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato. 
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
          
Querência do Norte Pr,  26  de    Maio de 2022. 
 
Alex Sandro Fernandes                                                        Marcos Antonio Urio                                     
CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
 
Testemunhas:    ________________________                      _________________________ 
João Vitor da Costa Turini 
                    
   RG nº                                                            RG nº   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 70/2022 
Pregão Eletrônico Nº. 34/2022 

CONTRATO Nº 118/2022 
VENCIMENTO 26/05/2022 

 
CONTRATO QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  
DO  NORTE,  E  A EMPRESA  SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  PARA  
aquisição de 02 (DOIS) tratores agrícolas novos; diesel; tração 4x4; 
turbo; mínimo de 4 cilindros; potência mínima de 75 cv; tomada de força 
independente; controle remoto duplo; direção hidráulica; freios disco 
banhados à óleo; contrapesos dianteiros e traseiros; transmissão de no 
mínimo 08 (oito) velocidades à frente e 02 (duas) à ré, levante hidráulico 
com capacidade mínima de 2.100 kg;pneus dianteiros mínimos de 12.4-
24 R1 e traseiros mínimos de 18.4-30 R1; equipado com arco e 
segurança e toldo.  CONVÊNIO MAPA 921194/2021 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do 
Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e 
Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 
nº 768, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 18.960.416/0001-17, AVENIDA BRASIL, 264 - CEP: 85485000  - bairro: 
CENTRO, Três Barras do Paraná/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. CAROLYNA APARECIDA ROTTA 
SCHLICKMANN FONTANA, brasileiro, portador da RG nº 106999961 SSPPR e CPF 096.053.829-11,residente e 
domiciliado em Palotina PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada 
através do Pregão Eletrônico nº 34/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo é aquisição de 02 (DOIS) tratores agrícolas novos; diesel; tração 4x4; turbo; 

mínimo de 4 cilindros; potência mínima de 75 cv; tomada de força independente; controle remoto duplo; 
direção hidráulica; freios disco banhados à óleo; contrapesos dianteiros e traseiros; transmissão de no 
mínimo 08 (oito) velocidades à frente e 02 (duas) à ré, levante hidráulico com capacidade mínima de 2.100 
kg; pneus dianteiros mínimos de 12.4-24 R1 e traseiros mínimos de 18.4-30 R1; equipado com arco e 
segurança e toldo.  CONVÊNIO MAPA 921194/2021.: 

2. LOTE 1: LOTE 1 
Ite

m 
Códig

o 
Descrição Unid

e 
Quan

. 
Valor Unit. 

R$ 
VlrTotal 

R
$ 

Marca/Espe
c. 

1 38431 TRATOR AGRÍCOLA, novo; diesel; 
tração 4x4; turbo; mínimo de 4 
cilindros; potência mínima de 75 cv; 
tomada de força independente; 
controle remoto duplo; direção 
hidráulica; freios disco banhados à 
óleo; contrapesos dianteiros e 
traseiros; transmissão de no mínimo 
08 (oito) velocidades à frente e 02 

UNID 2 R$ 
235.
200,
00 

470.400,0
0 

YANMAR  
SOLIS 75 
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(duas) à ré, levante hidráulico com 
capacidade mínima de 2.100 kg;pneus 
dianteiros mínimos de 12.4-24 R1 e 
traseiros mínimos de 18.4-30 R1; 
equipado com arco e segurança e 
toldo.  CONVÊNIO MAPA 
921194/2021 

     TOTAL: 470.400,0
0 

 

– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 
470.400,00 (quatrocentos e setenta mil e quatrocentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de 
valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única 
parcela, com entrega técnica, na sede da Prefeitura Municipal de QUERÊNCIA DO NORTE, localizada na Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, centro , no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
partir da requisição, contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contados a partir da sua assinatura. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada 
a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 26/05/2022 

 
              _______________________________________________________           

Alex Sandro Fernandes                                                 
PREFEITO MUNICIPAL                                                        
CONTRATANTE 
 
_______________________________________________________ 
CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN FONTANA 
CONTRATADA 

      

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ
12.014.370/0001-67
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 2.837,00(Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Sete Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

                                                                                                               INEXIGIBILIDADE Nº. 17/2022-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº 77/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 77/2022 
INEXIGIBILIDADE  Nº  17/2022 

CONTRATO Nº. 120/2022 
 
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 22.087.311/0001-72, ROD.BR277, 540 - CEP: 83607312  - bairro: RONDINHA, Campo Largo/PR,  denominada 
contratada. 
- DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Aquisição de peças para manutenção corretiva da motoniveladora 
XCMG GR1803 Br chassis XUG01803EHPB00122, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 

item código descrição unidade quant. valor unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 38442 rolamento de giro do tandem - 
gr1803br da motoniveladora 
xcmg gr 1803br 

unid 2 r$ 
15.347,00 

30.694,00 XCMG 

2 38443 valvula de balanço do 
escarificador/ ripper gr1803br 
da motoniveladora xcmg gr 
1803br 

unid 1 r$ 
2.573,00 

2.573,00 XCMG 

3 38444 anel o-ring tandem - gr1803br 
da motoniveladora xcmg gr 
1803br 

unid 4 r$ 32,00 128,00 XCMG 

4 38445 anel de vedação da tampa do 
rolamento tandem - gr1803br 
da motoniveladora xcmg gr 
1803br 

unid 2 r$ 
1.566,00 

3.132,00 XCMG 

5 38446 anel o de vedação da tampa 
tandem - gr1803br da 
motoniveladora xcgm gr 1803br 

unid 2 r$ 48,00 96,00 XCMG 

6 38447 anel vedação da tampa tandem 
- gr1803br da motoniveladora 
xcmg gr 1803br 

unid 2 r$ 35,00 70,00 XCMG 

7 38448 anel do tandem - gr1803br da 
motoniveladora xcmg gr 1803br 

unid 2 r$ 385,00 770,00 XCMG 

     total: 37.463,00  
 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 37.463,00 
(trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais), fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir da data da sua assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Querência do Norte, Paraná, 26 de maio  de 2.022. 

 
Alex Sandro Fernandes 

Prefeito 
 CLEISON JUNIOR TURECK contratada 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda - Filial – CNPJ
05.782.733/0003-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE -SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 12.900,00(Doze Mil e Novecentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – CNPJ
76.386.283/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 25.063,00(Vinte e Cinco Mil e Sessenta e Três Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 25/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511  
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br  

  

RESOLUÇÃO Nº 02/2022 
Súmula: Abre crédito adicional suplementar 
do Legislativo Municipal. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2022 da Câmara 
Municipal, na ordem de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais), a ser consignado na 
seguinte dotação: 
01. – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2001 – ATIVIDADE LESGISLATIVA 
3.3.90.14.00.00 – DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL........................................................R$ 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 – PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO.........................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...R$ 40.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO ABERTO...........................................................................R$ 53.000,00 
Art. 2º. Como recursos para o crédito aberto no artigo anterior, ficam canceladas, 
parcialmente, nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, 
as seguintes dotações orçamentárias:  
01. – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2001 – ATIVIDADE LESGISLATIVA 
3.1.90.04.00.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................R$ 15.000,00 
3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.........................................................R$ 20.000,00 
3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..........R$ 8.000,00 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES..............................................................R$ 9.000,00 
4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.......................R$ 1.000,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO PARCIAL DAS DOTAÇÕES........................R$ 53.000,00 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
23 DE MAIO DE 2022. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2022 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

Torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe às proponentes: 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 
 

Querência do Norte Pr, 24 de Maio de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2022
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

Torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Querência do Norte Pr, 24 de Maio de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 030/2022 
 

CONTRATO Nº 065/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO V AMBROZIO INFORMATICA 
CNPJ DO CONTRATADO 01.578.641/0001-90 
VALOR DO CONTRATO R$ 6.070,27 (SEIS MIL E SETENTA REAIS E VINTE 

E SETE CENTAVOS) 
DATA DO CONTRATO 26/05/2022 A 26/11/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE,PARA CONSSEÇÃO DE USO A 
DELEGACIA POLÍCIA MILITAR, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 065/2022. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 88/2022 
b) Licitação Nr : 32/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 26/05/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 26/05/2022 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FABRICAÇÃO DE PLOTAGEM COM IMPRESSÃO INCLUSA, PARA OS 
VEÍCULOS E PRÉDIOS PERTENCENTES A ESTÁ ADMINISTRAÇÃO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) IMPRESSOS BR LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 13.898.072/0001-40 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 68.740,00 (sessenta e oito mil, setecentos e quarenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 03.001.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 

São João do Caiuá, 26 de maio de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2022 – ID 144 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1216/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 51/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Prefeito do Município em exercício Sr. José Carlos Pereira,  RESOLVE Registrar preços para aquisição 
de leite pasteurizado para atender o programa municipal “Mais leite, mais saúde”, Lei municipal nº 
387/2019, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro preços para aquisição de leite pasteurizado para atender o 
programa municipal “Mais leite, mais saúde”, Lei municipal nº 387/2019, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 51/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, 
com sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município 
de Paraíso do Norte e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida 
Tapejara, nº 111 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua 
Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, inscrita no CNPJ 
nº 11.218.779/0001-32 e IE 904.97753-58, com sede a Rua Catulo da Paixão Cearense, Nº 373 – Centro, 
na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu 
representante legal a Senhora Tânia Magna Voroniak. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

1 Leite, Pasteurizado Tipo "C", Integral Pacote 
com 1 Litro. - Acondicionado em Embalagem 
de Saco Plástico Atóxico, Conter Informação 
Nutricional, Data de Fabricação, Prazo de 
Validade Deverá Conter Externamente Os 
Dados de Identificação do Produto. 

Litro Coafnor 10.000 3,80 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/05/2022 a 25/05/2023. 
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.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Tânia Magna Voroniak 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 

 
Monica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
 
 
 
 

 Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO  

Referente Dispensa de Licitação nº 04/2019 

Contrato nº 01/2019 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR 

CONTRATADA: AMIRES GARCIA MAROLDI 

OBJETO: Prorroga o contrato de prestação de serviço de acesso à internet banda larga, 
via fibra óptica, com velocidade mínima de 20Mb, de 07/06/2022 à 06/06/2023. 

VALOR MENSAL: R$ 231,45 (duzentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.666/93. 

 
Planaltina do Paraná/PR, 24 de maio de 2022. 

 

 

Ivalírio Nunes Farias 
Presidente da 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  18/2022 
 
SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no concurso público municipal, de acordo com 

o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto pelo Edital nº 
001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 11/03/2020 publicado em 
12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar o candidato aprovado no concurso público conforme relação abaixo. 

                         2 – O candidato deverá comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura munido 
dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento do candidato, sendo que o não cumprimento neste prazo significará desistência, conforme 
prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                               NOME   
ATEND. DE APOIO REDE MUN. DE ENSINO                ELISETE MARQUES DE BRITO KEMPNER 
 

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 



www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 11Edição - 19.045 | Paranavaí | 27 de maio de 2022 | sexta-feira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 056/2022 
PROCESSO Nº 052/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 018/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(MATERIAIS DE LABORATÓRIOS E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR, situada na RUA 
DO PEDRO II, Nº 800, CENTRO – CEP.: 87.760-000, inscrita no 
CNPJ/MF76.238.435/0001-30, neste ato representada pelo senhor Stefan Tome Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63,  residente e domiciliado  a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, 
em São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ACL ASSISTÊNCIA E COM. PROD. PARA 
LABORATÓRIO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 22.627.453/0001-85, com sede na Rua 
Espirito Santo, n° 394, centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, através do 
seu representante legal ao Sr. CARLOS RENATO TEDARDI, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
822.292.289-00, e CI/RG nº 4.087.066-0, residente e domiciliado na Avenida Duque 
de Caxias, n° 1421, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, vencedora do certame 
doravante denominada CONTRATADA, ACORDAM proceder, nos termos do Edital de 
PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2022, ao REGISTRO DE PREÇOS, com seus 
respectivos preços unitários nas quantidades estimadas, atendendo as condições 
previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de Preços, conforme 
inteligência da LF n.º 10.520/2002 e LF n.º 8.666/93 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n. º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO ELETRÔNICO 
n. º 018/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes. ”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAIS DE 
LABORATÓRIOS E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO, DESTE MUNICÍPIO.  
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos 
e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço.  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens 
registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa 
Postal nº 01 Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 Site 
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legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO 
ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem 
de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 941 KIT 
COLORAÇÃO 
DE GRAM 
4X500 ML 

Kit 2,00 R$ 
53,30 

106,60 LABORCLIN 
CONJUNTO 

1 15430 VDRL BIO 
ANALITCO, 
SOMENTE 
SUSPENÇÃO 
ANTÍGENO. 

Caixa 2,00 R$ 
34,40 

68,80 LABORCLIN 
RPR 

1 15419 TIRA 
REAGENTE DE 
URINA 
ANALISA 
CAIXA COM 50 
UNIDADES 

Caixa 10,00 R$ 
16,89 

168,90 CRALPLAST 
TIRA 

1 15421 SUFATO DE 
ZINCO 33,3% 
C/500 ml. 

Frasc 1,00 R$ 
44,80 

44,80 BIOTEC 
SULFATO 

1 15423 LUGOL FORTE 
PARA FEZES 
FRASCO 
500ML 

Frasc 1,00 R$ 
28,92 

28,92 LABORCLIN 
LUGOL 

1 22141 TUBO DE 
COLETA A 
VÁCUO PARA 
GLICOSE 4ML. 

Unid 100,00 R$ 
46,98 

4.698,00 VACUPLAST 
TUBO 

1 15433 SORO ANTI A 
10ML 

Unid 2,00 R$ 
20,43 

40,86 EBRAM SORO 

1 15434 SORO ANTI B 
10 ML 

Unid 2,00 R$ 
20,43 

40,86 EBRAM SORO 

1 15435 SORO ANTI RH 
10ML 

Unid 2,00 R$ 
20,43 

40,86 EBRAM SORO 

1 28867 RELÓGIO 
DISPERTADOR 

UND 5,00 R$ 
37,95 

189,75 KASVI 
REL?GIO 
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PARA ANÁLISE 
CLINICAS 

1 15439 PIPETA 2 IN 
1/100 2 ML 

Unid 10,00 R$ 
4,91 

49,10 PRECISION 
PIPETA 

1 15442 TUBO 
GRADUADO 
PLÁSTICO 12 
ML PARA 
URINA 

Unid 80,00 R$ 
0,18 

14,40 CRALPLAST 
TUBO 

1 22455 POTE 
COLETOR 
ACRILICO 
GRADUADO 
PAR URINA I 
DE 70 ML 
EMBALAGEM 
COM 100 
UNIDAES. 

Pct 200,00 R$ 
35,62 

7.124,00 CRALPLAST 
POTE 

1 22159 POTE 
COLETOR 
ACRÍLICO 
GRADUADO 
PARA FEZES 
PACOTE COM 
100 UNIDADES 

Pct 200,00 R$ 
30,95 

6.190,00 CRALPLAST 
POTE 

1 28872 BOBINA DE 
PAPEL DO 
APARELHO BIO 
PLUS 200 

UND 4,00 R$ 
4,96 

19,84 INFAXPAPER 
BOBINA 

1 15448 LAMINULAS 
24X32 CAIXA 
COM 50 
UNIDADES 

Caixa 20,00 R$ 
2,93 

58,60 OLEN 
LAMINULA 

1 18886 LAMINAS P/ 
MICROSCOPIA 
26.0 X 76.0 
MM 
ESPESSURA 
1.0 A 1.2 MM  
CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

Caixa 20,00 R$ 
5,63 

112,60 OLEN 
LAMINAS 

1 28886 PIPETADOR DE 
VOLUME FIXO 
20ul. 

UND 2,00 R$ 
78,66 

157,32 PEGUEPET 
MICROPIPETA 

1 28887 PIPETADOR DE 
VOLUME FIXO 
10ul. 

UND 2,00 R$ 
78,66 

157,32 PEGUEPET 
MICROPIPETA 
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1 28888 PIPETADOR DE 
VOLUME FIXO 
50ul. 

UND 2,00 R$ 
78,66 

157,32 PEGUEPET 
MICROPIPETA 

1 28889 PIPETADOR DE 
VOLUME FIXO 
25ul. 

UND 2,00 R$ 
78,66 

157,32 PEGUEPET 
MICROPIPETA 

 
2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) 
dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da Lei 
nº 8.666 de 1993.  
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se 
o seguinte: a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
2.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) liberar o 
fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e b) convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação.  
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua 
Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 
76.238.435/0001-30 Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. CEP 87.740-000 – São João 
do Caiuá – Paraná  
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de 
que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da 
planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
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transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração.  
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata;  
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo 
com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado.  
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e produtos, o Município de São João do Caiuá 
- PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se os 
produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo 
estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento.  
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1. Compete ao Órgão Gestor:  
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.  
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao 
Setor de contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento.  
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos produtos e peças dentro das normas estabelecidas no edital.  
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes.  
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transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do 
momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração.  
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua emissão.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata;  
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de acordo 
com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante 
fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja 
inferior ao total requisitado.  
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e produtos, o Município de São João do Caiuá 
- PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota de 
Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se os 
produtos pretendido e sua quantidade, bem como o respectivo preço conforme 
registrado em ata, devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo 
estabelecido no edital, a partir do recebimento da respectiva Autorização de 
Fornecimento.  
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
5.1. Compete ao Órgão Gestor:  
 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 
subsidiar os pedidos dos produtos licitado, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.  
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, ao 
Setor de contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento.  
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 
obrigações e entrega dos produtos e peças dentro das normas estabelecidas no edital.  
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de 
todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes.  
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5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo detentor da ata.  
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:  
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos 
e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de 
Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo 
com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa 
Postal nº 01 Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 Site 
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titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços;  
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis; 
 
 5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;  
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão;  
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços.  
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:  
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: a) o detentor da ata descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; b) o detentor não retirar nota de 
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 
aceitável; c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
apresentar superior ao praticado no mercado; e) sofrer sanção prevista nos incisos III 
ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 
2002; f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
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6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior.  
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente 
que deu origem ao registro.  
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente.  
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá 
ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João do Caiuá, 
facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 
aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa 
Postal nº 01 Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 Site 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná  
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, 
pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.  
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 
unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.  
 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o 
quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão 
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , a contar do recebimento 
da Ordem de Fornecimento.  
 
7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega 
dos protudos, ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  
 
7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de 
Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que esta 
indicar.  
 
7.4.2. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local 
conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da ordem de 
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compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo máximo conforme 
edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais 
sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais exigências 
contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste edital, se a 
detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.  
 
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior ao 
total requisitado.  
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos, descrito na presente Ata, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua 
inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados os produtos, que não atendam as especificações constantes no 
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.  
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto deste 
certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do recebimento 
definitivo dos produtos, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, de acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea 
“a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.  
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema 
de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com 
o INSS e com o FGTS. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua Dom 
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8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo 
para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.  
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções.  
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8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais.  
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em 
favor da fornecedora. 
 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre 
todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro 
de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas 
de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e 
ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00.   -   1000  -    MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 8.543/2005:  
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) anos.  
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:  
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos, sujeitará o 
fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no edital, por dia de 
atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de 
atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula.  
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10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material não 
entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do documento 
fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do 
ajuste. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ Rua Dom Pedro II nº 800, 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA  
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação 
do respectivo extrato no diário oficial do município e na página eletrônica 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; b) “prática fraudulenta”: a 
falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um 
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) “prática obstrutiva”: I - 
destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; II - atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção; III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo; III - Considerando os propósitos das cláusulas 
acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente instrumento. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 
76.238.435/0001-30 Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. CEP 87.740-000 – São João 
do Caiuá – Paraná  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS.  
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, será realizado da seguinte 
forma: O recebimento e acompanhamento dos produtos, será realizado pela servidora 
pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento dos produtos, conforme 
Decreto nº 5.199/2022 Sr.ª ROSELI FERREIRA DOS SANTOS.  
E a fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor JOSÉ 
SANTIAGO, nomeado através do Decreto nº 5.199/2022. Para constar que foi lavrada a 
presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo responsável designado, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão 
Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, 
representando a empresa detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município e na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná 24 de maio de 2022. 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 CARLOS RENATO TEDARDI 
 CPF/MF nº 822.292.289-00 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 40/2022, referente ao Tomada de Preços nº. 3/2022, que foi devidamente
apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor Prefeito
Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de ata,
devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos
dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA OBRAS DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSOS TRECHOS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

RIO LIGEIRO EMPREITEIRA DE OBRA S EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 SERVIÇOS DE OBRAS DE

DRENA GEM EM V IA S
URBANAS  

SERV 1,00 146.981,83 146.981,83

TOTAL 146.981,83

A execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações acima mencionadas, por
um período de 180 (cento e oitenta) dias, da assinatura do Contrato.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas na Tomada de Preçoos nº. 3/2022.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, prevista na
Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 26 de Maio de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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                            E D I T A L Nº. 37/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no concurso público nº. 001/2022, realizado 
conforme Edital de Abertura  de ampla concorrência Nº.  010/2022, e seguindo a 
classificação do Resultado Final divulgada através do Edital de Homologação Nº. 
30/2022.  
 
 MOTORISTA 
Class. Nome 

4   NELSON APARECIDO DA SILVA 

   
2     - O convocado deverá apresentar-se munido dos documentos do ITEM 4.1 constados 

no Edital de Abertura nº. 010/2022. 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a)  ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b)  ter completado 18 (dezoito) anos; 
c)  estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d)  ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção  
médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e)  possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f)  declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g)  a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i)  ter sido aprovado no Concurso Público; 
j)  atender às demais exigências contidas neste Edital. 

  * DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Cópia da certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do documento de Identidade; 
c) Cópia do Cartão do CPF; 
d) Cópia do Registro do órgão de Classe e comprovante de pagamento da última 

anuidade, quando for requisito do cargo; 
e) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
f) Cópia da certidão de Nascimento do(s) filhos, menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão negativa criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i)     Número do PIS/PASEP. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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3     - O convocado deverá apresentar-se no prazo de 10 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2022. 

 
 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

       PREFEITO               MUNICIPAL  
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 10/05/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02/03 da matrícula nº 27.206, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.137814-3, firmado em 15/07/2011, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 16-
A, destacado do lote nº 16 (dezesseis), da quadra n° 03 (Três), situado nesta cidade e 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, ficam os devedores JOSÉ HUMBERTO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
CPF/MF Nº 016.732.929-41 e ADRIANA BONIFÁCIO DO NASCIMENTO 
CPF/MF Nº 036.534.009-02, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 24/2021-PMQN 

                                  

_________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br   

FLS Nº _________________ 
 
ASSINATURA: 

3º TERMO ADITIVO  
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 - PMQN 

CONTRATO  Nº 260/2021 
Vencimento 25/07/2022 

 
2° Termo aditivo do contrato nº.260/2021, decorrente de Tomada de Preços n°    05/2021 de CONCLUSÃO DE 
OBRA DA CONSTRUÇÃO DE 06 SALAS, área de 851,63 m², nas proximidades da  Escola Camponesa Municipal 
Chico Mendes, PA Pontal do Tigre, PADRÃO FNDE, através do Termo de Compromisso - TC 32123/2014 
MEC/FNDE/PAR e o município de Querência do Norte-PR.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa CONSTRUTORA 
E DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHO LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
26.225.478/0001-03, com sede no endereço SÃO PAULO, 1242, Centro, Centro Querência do Norte-PR neste 
ato representada por  EUGENIA GELLI RAIMUNDO,  portador do RG n° 33112432, portador do CPF sob n° 
507.532.239-53, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo   tem por objeto  - aumento de meta na importância de R$ 192.020,41 (Cento e 
Noventa e Dois Mil, Vinte Reais e Quarenta e Um Centavos), conforme planilha e justificativas anexa ao 
processo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato original. 
E por estarem cientes e acordes, os participantes assinam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.  

                                           
  Querência do Norte - PR, 24 de Maio de 2022  

               
CONTRATANTE      CONTRATADA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE   CONSTRUTORA E DEPOSITO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO REALIZANDO SONHO LTDA 
 
ALEX SANDRO FERNANDES                                                                EUGENIA GELLI RAIMUNDO 
Prefeito Municipal                                                                                 Proprietário                                                                   

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereadores. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA - CNPJ 22.094.483/0001-73 

Valor: R$ 4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 26 de maio de 2022. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara     Vice-Presidente 
 
 
  
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 17/2022 
 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Ivalírio Nunes 
Farias, Antonio Valença Correia e Marcio Antonio Stocco. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para os Vereadores Ivalírio Nunes Farias, 
Antonio Valença Correia e Marcio Antonio Stocco, visando deslocamento do Município de 
Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Maringá/PR, para a participação no curso 
oferecido pela empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - 
CNPJ 22.094.483/0001-73, nos dias 01, 02 e 03/06/2022, na cidade de Maringá, com o 
tema “A nova Lei de Improbidade Administrativa – Lei 14.230/2021 – Avanços, Inovações e 
seus reflexos Eleitorais” 
Parágrafo único: O deslocamento para Maringá ocorrerá no dia 31/05/2022, por volta das 
09hs e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 03/06/2022, por volta 
das 13h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 26 de maio de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2021 
b) Licitação Nrº             :            60/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 22/09/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 

PARCELADADA DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO, para suprimento das diversas Secretarias 
Municipais. 

 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
12.361.0042.2.023. -  
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
10.304.0073.2.048. - Manut. Programa de Vigilância Sanitária 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
08.244.0081.2.065. - Manutenção do CRAS 
08.244.0081.2.095. - Bloco de Proteção Social Básica 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.244.0081.2.100. - Piso Paranaense de Assistência Social - PPAS 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
05.153.0028.2.008. - Manut. da Junta de Alistamento Militar 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
12.365.0041.2.022. -  
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
04.129.0008.2.012. - Manut. da Administração da Receita 
08.243.0080.6.075. - Manutenção do Projeto Piá 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
08.244.0081.2.019. - Manut. do Setor de Assistencia Social 
13.392.0048.2.016. - Manut. da Divisão de Cultura  
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
12.365.0041.2.014. - Manut. da Educação Infantil - 5% 
04.122.0007.2.003. - Manut. do Gabinete do Prefeito 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

15.452.0060.2.029. - Manut. do Cemitério Municipal 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
12.361.0042.2.015. - Manut. do Ensino Fundamental - 5% 
08.243.0080.6.074. - Manutenção do Conselho Tutelar 
10.302.0075.2.067. - Manut. Centro de Saúde da Família 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
15.452.0060.2.056. - Manutenção da Capela Mortuária 
27.812.0046.2.017. - Manut. da Divisão de Esportes e Lazer 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: N63 COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA - EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.090.540/0001-25 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Papel higiênico com folha dupla 
medindo 30 m x 10 cm 

DELICATE 1.853 R$ 3,90 R$ 7.226,70 

 
                                  Valor Total Homologado – R$ 7.226,70 

 
Tamboara, 25 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

12º TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 174/2021 
VENCIMENTO: 26/06/2022 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME, CNPJ: 05.944.795/0001-00, 
com sede a Rua Waldemar dos Santos, 1000, CEP: 87930000 - BAIRRO: CENTRO, Querência do Norte/PR, 
doravante denominada CONTRATADA. 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE a Prefeita Municipal, 
ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 
10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a CONTRATADA, JOSE 
HENRIQUE BARTH MATEUS, brasileiro, portador da RG nº 61366571  e CPF 026.524.139-10, residente e 
domiciliado em Querência do Norte – PR  CEP: 87930000. 
OBJETO: Recomposição de preço do item objeto do Pregão para Registro de Preços nº. 36/2021, Ata de 
Registro de Preços nº. 174/2021. O requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que 
examinou as notas fiscais encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço do 
produto. Com base no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, o Prefeito Municipal 
autoriza a repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os 
valores contratados conforme segue: 
LOTE 01 

LOTE 02 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
A vigência deste termo aditivo permanece igual à vigência da ata original, permanecendo também 
inalteradas as demais disposições. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

                                            Querência do Norte - PR, 24 de maio de 2022 

Codigo/ 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
1906 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 

vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
Grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de 
ate 14%; 

R$ 7,70 R$ 10,00 

2192 Sabonete em tablete 90 g  a base de sodio, carbonato de 
cálcio, perfume, cloreto de sódio, óleo de semente de 
girassol, carbonato de sódio, glicerina  

R$ 1,39 R$ 1,60 

Codigo/ 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
ATUAL 

PREÇO 
UNITÁRIO 

REPACTUADO 
1906 Feijão carioquinha 01 kg tipo 1 carioca; rico em proteína 

vegetal; fonte de ferro; textura macia e saborosa. 
Grupo 1, classe cores, tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade recomendada de 
ate 14%; 

R$ 7,70 R$ 10,00 

2192 Sabonete em tablete 90 g  a base de sodio, carbonato de 
cálcio, perfume, cloreto de sódio, óleo de semente de 
girassol, carbonato de sódio, glicerina  

R$ 1,39 R$ 1,60 

 
                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 

                                      Estado do Paraná 
                                                     Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Cx. Postal 01 – CEP. 87.930.000 
                                                      Fone: (44) 3462-1222 Fax: 3462 1843 - CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                                                             e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
ALEX SANDRO FERNANDES 

CONTRATANTE 
 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS - ME 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: _____________________________                        _____________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 090/2022 
 
Exonera Chefe do Departamento de Viação e 
Obras Públicas e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a pedido a partir do dia 1º/06/2022, Paulo Roberto 
Ciboldi, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 3.838.646-3-SSP/PR., e 
inscrito no CPF sob nº. 515.267.009-72, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe do Departamento de Viação e Obras Públicas deste Município, 
nomeado pelo Decreto nº 006/2021. 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 26 de maio de 2022. 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 
  
 
 

 

PORTARIA Nº 067/2022 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Público Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores  (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ELIZEU IZIDORO SANTANA ................... 15 01/06/2022 a 15/06/2022  04/01/2021 a 03/01/2022 
IVONE MESQUITA PAIVA ....................... 30 01/06/2022 a 30/06/2022 10/04/2018 a 09/04/2019 
JOSE EDUARDO CONTE ......................... 15 01/06/2022 a 15/06/2022 02/05/2019 a 01/05/2020 
JOSE EDUARDO CONTE ......................... 30 20/06/2022 a 19/07/2022 02/05/2020 a 01/05/2021 
JOSE MOREIRA ......................................... 30 01/06/2022 a 30/06/2022 11/03/2021 a 10/03/2022 
JOSIANE CRISTINA MONTEIRO ............ 30 01/06/2022 a 30/06/2022 05/09/2018 a 04/09/2019 
MARIA DE LOURDES F.LIMA MANARIM 30 01/06/2022 a 30/06/2022 14/04/2019 a 13/04/2020 
MARTINHO CANDIDO DE SOUZA .......... 15 30/05/2022 a 13/06/2022 01/07/2018 a 30/06/2019 
NATALIA ALBANEZ HERRERA .............. 15 01/06/2022 a 15/06/2022  06/10/2020 a 05/10/2021 
VALMIR LEITE DA SILVA ........................ 20 06/06/2022 a 25/06/2022 01/07/2020 a 30/06/2021 
VALDIR DE MELO ..................................... 30 01/06/2022 a 30/06/2022 11/03/2021 a 10/03/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de maio de 2022. 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito      Municipal 
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

\A 
 

 

PORTARIA Nº 068/2022 
 
SUMULA:  Concede ferias a servidora Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

ELAINE REGINA MART de .SOUZA................... 15 30/05/2022 a 13/06/2022 09/04/2017 a 08/04/2018 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de maio de 2022                                     
 

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                             Prefeito Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento econômico. 
 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 0064/2022 

 
DATA: 26 DE MAIO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

PADRÕES DE ENERGIA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS 

EIRELI 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR ALENCAR FURTADO Nº 6954 – JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  40.995.218/0001-48 
VALOR R$ 5.152,97 (CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2022 – ID 145 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1069/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de Paraíso 
do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira 
do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de 
Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 
08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Prefeito em Exercício Jose Carlos Pereira, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de fios 
elétricos e cabos PP, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de fios elétricos e cabos PP, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ADEMAR MAZZINI, inscrita no CNPJ nº 79.339.479/0001-45 e IE 7270004452, com sede a 
Avenida Tapejara, S/Nº – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Ademar Mazzini. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

7 Fio Flexivel Paralelo 2 X 1,5 Mm², Produto 
Novo 1ª Linha Por Metro. 

Metro Ampére 600 R$3,94 

9 Cabo PP 3 X 1,0 Mm, Produto Novo e  de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Ampére 200 R$5,44 

13 Cabo PP 4 X 1,5 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Ampére 300 R$9,89 

16 Cabo PP 4 X 2,5 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Ampére 300 R$14,10 

19 Cabo PP 4 X 4,0 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Ampére 300 R$22,47 

22 Fio Cabo PP 3 X 10 Mm, Produto  Novo e 
de 1ª Linha. 

M Ampére 300 R$38,89 

25 Fio Cabo PP 4 X 16 Mm, Produto   Novo e 
de 1ª Linha 

M Ampére 300 R$74,79 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/05/2022 a 25/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 50/2022 – Sistema de Registro de Preços 

Página 2 de 2 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ademar Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 

 

                                 DECRETO N.º 5864/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA ROSINEI DE LIMA FAEDA 
PARA O CARGO DE 
PROFESSOR/20H 

 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e,   
 
                                   CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado PSS – Aberto através Edital nº 01/2022 e com resultado 
final homologado através do Edital n° 06/2022, Decreto nº 5792/2022 
de 08/02/2022,  

 
  DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 26/05/2022, 
a Srª. ROSINEI DE LIMA FAEDA, portadora do RG. N.º 7.141.421-
3/SSPPr., e CPF Nº 032.894.329-04 para o cargo temporário de 
PROFESSOR/20H, conforme Edital de Convocação nº 04/2022 – PSS. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
            Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE RONDON
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 001/2022 
Contratante: Município de Rondon/PR 
Contratada: Rosinei de Lima Faeda 
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Rondon-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2022. 
Carga horária: 20 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.922,67-mensais 
Vigência: 26/05/2022 até 16/12/2022  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 104/2022 – ID 146 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1069/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os 
senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de 
Fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Prefeito em 
Exercício Senhor José Carlos Pereira, RESOLVE Registrar Preços para aquisição de fios elétricos e 
cabos PP, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de fios elétricos e cabos PP, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte. 
Licitante Detentora: F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 
27.368.164/0001-22, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 358 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraíso do Norte – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o 
Senhor Fabiano Jose da Silva. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário 
registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade  Preço 

Unitário 
Registrado 

5 Fio Flexivel 10mm Por Metro Produto 
Novo E De 1ª Linha. 

Metro Condusul 800 R$11,50 

12 Cabo PP 3 X 1,5 Mm Produto Novo e  de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Condusul 300 R$6,38 

15 Cabo PP 3 X 2,5 Mm² M Condusul 300 R$11,22 
18 Cabo PP 3 X 4,0 Mm² M Condusul 300 R$16,70 
21 Cabo PP 4 X 6,0 Mm Produto Novo e  de 1ª 

Linha, Por Metro 
Metro Corfio 300 R$21,41 

24 Cabo PP 3 X 16 Mm Produto Novo e  de 1ª 
Linha, Por Metro 

Metro Corfio 300 R$62,75 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/05/2022 a 25/05/2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Fabiano Jose da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 105/2022 – ID 147 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1069/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos  vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços, e 
ato de homologação do Prefeito em Exercício  Senhor José Carlos Pereira, RESOLVE Registrar Preços para 
aquisição de fios elétricos e cabos PP, em conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus 
anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de Preços para aquisição de fios elétricos e cabos PP, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 50/2022 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
Licitante Detentora: FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.159.748/0001-01 e IE 
72700516-12, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Francisco Nardeli. 
Especificações dos objetos, a unidade, as marcas, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 
Registrado 

3 Fio Flexivel 4 Mm², Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 800 R$4,47 

4 Fio Flexivel 6,0mm, Produto Novo De1ª Linha 
Por Metro. 

Metro Sil 800 R$6,86 

6 Fio Flexivel Paralelo 2x2,5 Mm, Produto 
Novo e de 1ª Linha, Por Metro. 

Metro Sil 800 R$9,16 

8 Cabo Pp 2 X1,0 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 600 R$4,83 

10 Cabo Pp 4 X 1,0 Mm, Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 200 R$7,77 

11 Cabo Pp 2 X 1,5 Mm, Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 400 R$5,46 

14 Cabo Pp 2 X 2,5 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 400 R$8,02 

17 Cabo Pp 2 X 4,0 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 300 R$10,50 

20 Cabo Pp 3 X 6,0 Mm Produto Novo e de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 300 R$24,04 

23 Cabo Pp 4 X 10 Mm Produto Novo e  de 1ª 
Linha, Por Metro. 

Metro Sil 300 R$50,49 

 
2. DA VIGÊNCIA 
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2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/05/2022 a 25/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Nardeli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

Sérgio dos Anjos 
Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
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DECRETO Nº 133-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 90.000,00 (Noventa Mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

05 SECRETARIA GERAL  
05.002 DPTO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 

PATRIMÔNIO. 
 

04 Administração  
122 Administração Geral  

2007 GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE COMPRAS, 
LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO. 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
61 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 30.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO. 
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3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1010 Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
140 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 

06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1007 FUNDEF/FUNDEB 60%  

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
163 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 

2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 
VALERO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1007 FUNDEF/FUNDEB 60%  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

188 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

190 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08 Assistência Social  
244 Assistência Comunitária  

2048 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
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3.1.90.94.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

421 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 90.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

FUNDEF/FUNDEB 60% 1007 R$ 40.000,00 
Demais impostos vinculados à educação 
básica 

1010 R$ 10.000,00 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) - 
EXERCÍCIO CORRENTE 

1000 R$ 40.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 90.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 26 (Vinte e Seis) dias do 

mês de maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    
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LEI Nº 263/2022 
 

SÚMULA: Acrescenta o art. 20-A à Lei Municipal nº 
13/2012, para fins de criar a gratificação por 
responsabilidade técnica para o ocupante de cargo 
público de contador da Câmara Municipal de Planaltina 
do Paraná. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná- Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica criado o art. 20-A na Lei Municipal nº 13/2012, com a seguinte redação: 

“Art. 20-A. O ocupante de Cargo Público efetivo e/ou temporário 
de Contador, receberá Gratificação de Responsabilidade Técnica 
inerentes a área contábil, vinculada a assinatura e 
responsabilização pelas atividades desenvolvidas, bem como em 
decorrência de preenchimento, acompanhamento e retificações 
relativas ao Sistema de Informações Municipais (SIM-AM) junto 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).  
§1º. A gratificação descrita no caput, a ser paga mensalmente, 
corresponderá a R$ 1.000,00 (um mil reais) e não será cumulativa. 
§2º. A gratificação descrita no caput será devida no período das 
férias, não será incorporada ao vencimento do servidor, 
independentemente do tempo de seu exercício no encargo e nem 
incidirá para fins de outras verbas permanentes ou temporárias. 
§ 3º. A gratificação descrita no caput será reajustada pelos mesmos 
índices e na mesma época, em conformidade com os 
aumentos/reajustes concedidos aos demais servidores.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, 26 de maio de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI  
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –
CNPJ 03.652.030/0003-32
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 43.067,00(Quarenta e Três Mil e Sessenta e Sete Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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              DECRETO Nº 134/2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 
faz introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 
 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 47.000,00 (Quarenta e sete mil reais), no Orçamento 
Geral do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI 
DE ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO  
152 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 16.000,00 

06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 
VALERO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
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3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO  
206 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.004 DIVISÃO DE ODONTOLOGIA  
10 Saúde  

301 Atenção Básica  
2037 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE 

ODONTOLOGIA. 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
359 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 15.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
360 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 5.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

362 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 47.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.001 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

12 Educação  
122 Administração Geral  

2016 GESTÃO DAS AÇÕES DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

3. DESPESAS CORRENTES   
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3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAOL 
CIVIL 

 

106 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 17.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.003 DEPARTAMENTO DE UNIDADES BÁSICAS  
10 Saúde  

301 Atenção Básica  
2033 GESTÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSAOL 
CIVIL 

 

296 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 30.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 47.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 26 (Vinte e Seis) dias do 

mês de Maio de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 34/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 34/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 50/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/05/2022 às 07h59min do dia 
09/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 09/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 09/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBA, QUADRO DE COMANDO E DE CABO PP, PARA 
POÇOS ARTESIANOS CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 26 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 45.338,90(Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Trinta e Oito Reais e
Noventa Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º Termo Aditivo Nº 063/2022 
Contrato n°.: 243/2021; 
Pregão Presencial nº: 076/2021; 
Processo Administrativo nº: 061/2022 

     Contratada:  B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA – CNPJ 22.310.550/0001-40; 
     Objeto: Equilíbrio Financeiro/Econômico:  acrescido ao contrato o valor R$   

20.440,00 (vinte mil quatrocentos e quarenta reais). 
   
    Fundamento Legal: inciso II “d” do artigo 65 da Lei nº da Lei nº 8.666/93; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 25 de maio de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 104/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
MECANICA SINIVOL LTDA, estabelecida na RUA ANTONIO CONSALTER , 1425 - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: JARDIM SÃO PEDRO Rondon/PR CNPJ Nº. 17.994.340/0001-88, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor CLEITON POTRONHIRI, residente e domiciliado na RUA SIMÃO MARTINS DIAS, 117 - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CONJ. SÃO JOÃO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 34/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e 
as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de usinagem de peças, serviços de solda, recuperação de implementos agrícolas, 
prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, conforme especificações constantes no ANEXO I e a 
proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE
: 003  

1 REPARO DE PARACHOQUES   SERV 55,00 147,41 8.107,55 

LOTE
: 003  

2 SERVIÇO DE REPARO DE PARALAMAS CAMINHÃO   UN 55,00 65,32 3.592,60 

LOTE
: 005  

1 MAO DE OBRA   UN 50,00 114,16 5.708,00 

LOTE
: 005  

2 PRENSAGEM DE MANGUEIRA HIDRAULICA DE 1 POL 
INCLUSO FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, 
COMO MANGUEIRAS , TERMINAIS E CONEXÕES  

SERV 50,00 58,84 2.942,00 

LOTE
: 005  

3 TROCA DE MANCAL   SERV 20,00 57,50 1.150,00 

LOTE
: 011  

1 REPARO DE CHASSI   SERV 30,00 208,45 6.253,50 

LOTE
: 011  

2 TROCA DE BACIAS   SERV 20,00 64,58 1.291,60 

LOTE
: 011  

3 TROCA DE FACAS   SERV 40,00 56,94 2.277,60 

LOTE
: 011  

4 TROCA DE PARAFUSOS   SERV 30,00 60,91 1.827,30 

 

 

 
LOTE
: 013  

1 REPARO EM GERAL   SERV 15,00 340,00 5.100,00 

LOTE
: 020  

1 REPARO DE CUBOS   SERV 10,00 331,16 3.311,60 

LOTE
: 020  

2 SERVIÇO DE SOLDA   UN 10,00 242,14 2.421,40 

LOTE
: 020  

3 TROCA DE CARDAM   SERV 10,00 35,31 353,10 

LOTE
: 020  

4 TROCA DE CRUZETA   SERV 8,00 27,00 216,00 

LOTE
: 020  

5 TROCA DE MANGUEIRAS   SERV 12,00 58,16 697,92 

LOTE
: 022  

1 SERVIÇO DE SOLDA   UN 20,00 204,52 4.090,40 

LOTE
: 022  

2 TROCA DE DISCOS   SERV 40,00 85,47 3.418,80 

LOTE
: 022  

3 TROCA DE EIXO   SERV 6,00 109,28 655,68 

LOTE
: 022  

4 TROCA DE MANCAL   SERV 8,00 49,24 393,92 

LOTE
: 022  

5 TROCA DE PARAFUSOS DO MANCAL   SERV 10,00 49,12 491,20 

                                                                                                                                          VALOR TOTAL R$ 54.300,17 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 34/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da execução dos serviços, mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 

 

 

 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados, com o fornecimento de todos os materiais, de acordo com a demanda e 
deverão ocorrer na sede da empresa vencedora, nos prazos máximos descritos a seguir: 
4.1.1 Para serviços de grande complexidade: no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. São considerados 
serviços de grande complexidade os serviços de REFORMA constantes da planilha orçamentária Anexo I-A do 
edital; 
4.1.2 Para os demais serviços constantes na planilha orçamentária Anexo I-A do edital: no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: A empresa vencedora deverá retirar e entregar, às suas expensas, os produtos 
fabricados ou recuperados, ou ainda reformados, que resultarem dos serviços contratados, no Pátio 
Rodoviário Municipal. 
 
4.4 A entrega/execução deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente 
será responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
 
4.7 A não execução dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.8 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos/serviços dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 Na entrega será verificado o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem defeitos 
rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.4 A empresa vencedora ficará obrigada a refazer, a suas expensas, os serviços que vierem a ser recusados, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.5 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 

 

 

 
aquele que apresentar defeito. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 

 

 

 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 34/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês subsequente ao da entrega/execução dos produtos/serviços, 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos/serviços entregues/executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a correção da mesma. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra/Ordem de Serviços e 
no contrato. Em caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a 
substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
08.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

 

 

 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 34/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
MECANICA SINIVOL LTDA classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 26/06/2022. 
 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          MECANICA SINIVOL LTDA  
Roberto Aparecido Corredato                         Empresa Detentora da Ata 
       Prefeito Municipal                                    
 

 

 

 
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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b) a importância de R$ 638.100,00 (seiscentos e trinta e oito mil e cem reais), do excesso de 

arrecadação previsto no inciso II do §1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte: 01049 – Alienação de Ativos 441.100,00 
Fonte: 11015 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei nº 13.885/2019 197.000,00 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes 
deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
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DECRETO Nº 1389/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 807.977,07 
(oitocentos e sete mil novecentos e setenta e sete reais 
e sete centavos). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município em Exercício, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
807.977,07 (oitocentos e sete mil novecentos e setenta e sete reais e sete centavos), distribuído nas 
seguintes dotações: 
Programática Descrição  
03 Departamento de Administração  
03.001 Diretoria do Departamento de Administração  
03.001.04.0122.02.2.007 Atividades da Administração Geral  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01049 – Alienação de Ativos 161.900,00 
04 Departamento de Planejamento, Controle e Finanças  
04.003 Divisão de Tesouraria e Encargos Especiais  
04.003.04.0123.06.2.014 Atividades de Tesouraria e Encargos  
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 51040 – Royalties e/ou Com.Finan não previdenciária 5.000,00 
07 Departamento de Educação  
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.001.12.0122.12.2.044 Atividades Administrativas de Educação  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01049 – Alienação de Ativos 77.100,00 
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0451.14.1.005 Obras e Adequações de Infraestrutura Urbana  
3.4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  
Fonte: 11015 – Cessão Onerosa – Pré Sal – Lei nº 13.885/2019 197.000,00 
09.002.15.0451.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 51040 – Royalties e/ou Com.Finan não previdenciária 164.877,07 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01049 – Alienação de Ativos 202.100,00 

 
 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 
a)  a importância de 165.877,07 (cento e sessenta e cinco mil, oitocentos e setenta e sete reais e sete 

centavos), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto 
no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na seguinte 
fonte de recurso: 

Fonte: 51040 – Royalties e/ou Com.Finan não previdenciária 165.877,07 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 33/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º49/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 26/05/2022 às 07h59min do dia 
08/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 08/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 08/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS DE MOLEJO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMAS DE 
MOLEJO EM VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 25 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ - PR 

VEREADOR ARCÍDIO BORIN 
PODER LEGISLATIVO 

 

1 
CNPJ: 76.721-570/0001-32 - Fone: (44) 3433-1144 - E-mail: cmnai@hotmail.com.br 

Rua Vereador Adir dos Santos 188, centro – CEP 87.790-000 – Nova Aliança do Ivaí PR.  
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

 
EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE DISPENSA 

 
O Presidente desta Casa de Leis, no uso de suas atribuições, revoga 

a licitação na modalidade dispensa, que visava a aquisição de 1 (um) purificador de água, 
devido ao fato da ausência de documentação da parte interessada no procedimento 
licitatório. 
  

Diante disso, fica revogada a Dispensa de Licitação nº 002/2022, 
Processo Administrativo nº 006/2022. 
 

Nova Aliança do Ivaí, 26 de maio de 2022. 
 

CÉLIO DA SILVA 
Presidente de Câmara Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ. 00.921.371/0001-50Av Gustavo Brigagão – Praça Souza Naves 

cx. Postal, 85 Fone (44) 3453-11232 – 87.910-000 
SANTA ISABEL DO IVAI – ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
EDITAL Nº 005/2022 

 
          A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições regimentais 
e em especial cumprindo a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), nos termos de seu Art. 9º, § 4º, no intuito de incentivar a 
participação popular, vem através do presente, comunicar que será 
realizada Audiência Pública, para demonstração e avaliação do 
cumprimento de Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício 2022, no 
dia 30 de maio de 2022, com início às 09:00 horas, no Auditório do Paço 
Municipal, localizado a Rua Professora Dulce Cristi, nº 1170, na sede do 
Município para o qual se encontram convidados toda a população do 
Município e interessados. 
 

Santa Isabel do Ivaí, ao 26º dia do mês de maio do ano de 2022. 
 
Clélio Gomes da Silva       Roberto Mendes da Silva    Giuliano de S. Mazzarino 
 Presidente da C. F. O.                    Relator                               Membro 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EDITAL 002/2022 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA. 
 
 
    Objeto: Audiência Pública para apresentação dos 
Relatórios de Avaliação da Gestão Fiscal da Câmara Municipal de 
Tamboara. 
 
    O Poder Legislativo Municipal de Tamboara, Estado 
do Paraná, em obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar no dia 30 de maio de 2022, com início às 18:30 
horas no recinto da Câmara Municipal de Tamboara, AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida aos Legisladores, Autoridades, funcionários e população 
em geral, com o fim específico de apresentar os Relatórios de Avaliação da 
Gestão Fiscal referente ao 1º. (primeiro) quadrimestre do exercício financeiro 
de 2022 deste Legislativo Municipal. 
 
Tamboara, 25 de maio de 2021. 
 
 
 
 
                                              Maycon Correa 
                        Presidente 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, II, da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
 
 
Processo Administrativo: - 074/2024 
Processo de Dispensa de Licitação: - 4/2022 
Objeto: - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Contratada: - Israel Sales de Oliveira 40144398877 
CNPJ: - 23.466.925/0001-28 
VALOR: - R$ 4.995,00 (Quatro mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
Dotação Orçamentária: - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00 
 
 
 
Tamboara, 25 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
Maycon Correa 
Presidente da Câmara Municipal de Tamboara 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º Termo Aditivo Nº 064/2022 
Contrato n°.: 201/2021; 
Pregão Presencial nº: 060/2021; 

     Contratada:  NOROESTE LICITAÇÕES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28; 
     Objeto: Supressão:  fica suprimido do contrato o valor R$ 6.485,50 (seis mil 

quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). 
   

Fundamento Legal: parágrafo primeiro ou inciso II, parágrafo segundo do artigo 65 da    
Lei nº 8.666/1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 25 de maio de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

LÍQUIDADAS

4 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52

    Pessoal Ativo 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0052.028,00 57.553,53 52.921,68 53.119,85 52.169,12 52.028,00 61.902,72 68.102,55 61.173,84 52.837,58 55.322,61 57.246,75 676.406,23

      Obrigações Patronais 0,0010.984,47 12.155,80 11.174,77 11.232,26 11.009,87 10.984,47 11.238,13 16.054,72 11.840,21 11.331,52 11.846,86 12.226,21 142.079,29

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

LÍQUIDADAS

4 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52

    Pessoal Ativo 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0052.028,00 57.553,53 52.921,68 53.119,85 52.169,12 52.028,00 61.902,72 68.102,55 61.173,84 52.837,58 55.322,61 57.246,75 676.406,23

      Obrigações Patronais 0,0010.984,47 12.155,80 11.174,77 11.232,26 11.009,87 10.984,47 11.238,13 16.054,72 11.840,21 11.331,52 11.846,86 12.226,21 142.079,29

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0063.012,47 69.709,33 64.096,45 64.352,11 63.178,99 63.012,47 73.140,85 84.157,27 73.014,05 64.169,10 67.169,47 69.472,96 818.485,52
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CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

818.485,52 3,35

6,00

1.392.057,17

1.465.323,34

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-24.422.055,69

24.722.072,69

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

300.017,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.318.791,01
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/mai/2022 as 17h e 33m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Tesoureiro

GIOVANE MONTEIRO DA SILVA

Ordenador de Despesas

MAYCOM CORREA

Presidente da Câmara

MAYCOM CORREA

Controle Interno

CARMEM LUCIA FRIGATTO

Contador CRC-PR-040182/O

LUIZ CARLOS RODRIGUES
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 24.422.055,69

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

818.485,52 3,35
1.465.323,34
1.392.057,17

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.318.791,01 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

29.306.466,83
-0,69

120,00
-168.305,08

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.005.372.852,25

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

3.907.528,91 16,00

1.709.543,90 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA, emitido em 23/mai/2022 as 17h e 37m.

Tesoureiro
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MAYCOM CORREA

Presidente da Câmara
MAYCOM CORREA

Controle Interno
CARMEM LUCIA FRIGATTO

Contador CRC-PR-040182/O
LUIZ CARLOS RODRIGUES
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RECEITAS Total Anual 2021 1º Quadrimestre 
- 2022

2º Quadrimestre 
- 2022

% 3º Quadrimestre 
- 2022

% Total Acumulado 
2022

%

Tributária 908.813,98 316.543,49 0,00 0,00 316.543,49
Contribuições 218.458,54 83.912,44 0,00 0,00 83.912,44
Patrimonial 71.592,80 75.609,51 0,00 0,00 75.609,51
Serviços 24.737,70 7.258,87 0,00 0,00 7.258,87
Transf. Correntes 20.616.458,83 7.934.767,63 0,00 0,00 7.934.767,63
Outras Receitas 9.928,69 4.765,85 0,00 0,00 4.765,85
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS

10.315,84 18.395,32 0,00 0,00 18.395,32

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 3.340.206,32 1.365.679,49 0,00 0,00 1.365.679,49
Alienações 151.350,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Capital 863.361,20 1.058.206,77 0,00 0,00 1.058.206,77
TOTAL GERAL 19.514.179,58 8.096.989,75 0,00 0,00 8.096.989,75

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

JANEIRO À ABRIL/2022

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2022 1.801.625,56R$    1.967.566,24R$    1.635.083,19R$    1.634.507,99R$    -R$                        -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      -R$                        
2021 1.345.855,18R$    1.519.184,35R$    1.277.393,07R$    1.225.171,81R$    1.439.327,53R$       1.526.343,25R$    1.640.002,00R$    1.452.876,10R$    1.484.472,16R$     1.491.251,95R$    1.656.905,71R$    2.440.685,27R$       

7.038.782,98R$      20.170.646,95R$    
5.367.604,41R$      18.499.468,38R$    
1.671.178,57R$      1.671.178,57R$      

31,13 9,03PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL - PERÍODO MAIO DE 2021 À ABRIL DE 2022
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À DEZEMBRO DE 2021

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)
PORCENTAGEM

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2022 À ABRIL DE 2022
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À ABRIL DE 2021

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
JANEIRO À ABRIL/2022

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
RECEITAS TOTAIS 9.481.064,56R$            -R$                            -R$                            9.481.064,56R$      
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$                18.395,32  R$                             -    R$                             -    R$          18.395,32 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.365.679,49R$            -R$                            -R$                            1.365.679,49R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 8.096.989,75R$            -R$                            -R$                            8.096.989,75R$      

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022 %
RECEITAS FUNDEB/101/102/1036 694.383,89R$               -R$                            -R$                            694.383,89R$         50,84
DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.365.679,49R$            -R$                            -R$                            1.365.679,49R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (671.295,60)R$              -R$                            -R$                            (671.295,60)R$        49,16

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 4.331.294,88R$      -R$                      -R$                      4.331.294,88R$      
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 186,47R$                -R$                      -R$                      186,47R$                
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Fin. e Patrim. 106.293,40R$         -R$                      -R$                      106.293,40R$         
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 84.027,12R$           -R$                      -R$                      84.027,12R$           
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 7.979,24R$             -R$                      -R$                      7.979,24R$             
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 19.142,04R$           -R$                      -R$                      19.142,04R$           
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 5.257,33R$             -R$                      -R$                      5.257,33R$             
Fonte 748 - Convênio nº. 327/2019 - Pavimentação Asfaltica 79.806,77R$           -R$                      -R$                      79.806,77R$           
Fonte 749 - Convênio nº. 908482/2020 - Patrulha Mecanizada 2.072,07R$             -R$                      -R$                      2.072,07R$             
Fonte 750 - Convênio nº. 47/2021 - Pá Carregadeira - Sedu 350.000,00R$         -R$                      -R$                      350.000,00R$         
Fonte 752 - Convênio nº. 104/2021 - Retroescavadeira - Sedu 240.000,00R$         -R$                      -R$                      240.000,00R$         

TOTAL 5.226.059,32R$      -R$                      -R$                      5.226.059,32R$      

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 101 - FUNDEB 70% 681.701,97R$       -R$                    -R$                      681.701,97R$        
Fonte 102 - FUNDEB 30% 11.816,60R$         -R$                    -R$                      11.816,60R$          
Fonte 1036 - FUNDEB - VAAF 70% 865,32R$              -R$                    -R$                      865,32R$               
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 343.146,49R$       -R$                    -R$                      343.146,49R$        
Fonte 104 - 25% Educação 66.943,47R$         -R$                    -R$                      66.943,47R$          
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 67,02R$                -R$                    -R$                      67,02R$                 
Fonte 107 - Salário Educação 44.005,98R$         -R$                    -R$                      44.005,98R$          
Fonte 1041 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola -R$                    -R$                    -R$                      -R$                     
Fonte 1042 - MERENDA - PNAE 11.805,01R$         -R$                    -R$                      11.805,01R$          
Fonte 1043 - PNATE FEDERAL 1.827,72R$           -R$                    -R$                      1.827,72R$            
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 23.438,54R$         -R$                    -R$                      23.438,54R$          

TOTAL 1.185.618,12R$    -R$                    -R$                      1.185.618,12R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 501.586,39R$       -R$                    -R$                      501.586,39R$        
SOMA 1.687.204,51R$    -R$                    -R$                      1.687.204,51R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 1.067.552,35R$     -R$                     -R$                    1.067.552,35R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 218,07R$               -R$                     -R$                    218,07R$               
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 183.019,15R$        -R$                     -R$                    183.019,15R$        
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 393.209,79R$        -R$                     -R$                    393.209,79R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 5.128,92R$            -R$                     -R$                    5.128,92R$            

TOTAL 1.649.128,28R$     -R$                     -R$                    1.649.128,28R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 1.103.047,42R$     -R$                     -R$                    1.103.047,42R$     
SOMA 2.752.175,70R$     -R$                     -R$                    2.752.175,70R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 4.315,52R$        -R$                 -R$                 4.315,52R$         
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 31.868,51R$      -R$                 -R$                 31.868,51R$       

TOTAL 36.184,03R$      -R$                 -R$                 36.184,03R$       

Fonte 000 - Rec. Livres 405.243,00R$    -R$                 -R$                 405.243,00R$     
SOMA 441.427,03R$    -R$                 -R$                 441.427,03R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% Total Acumulado 
2022

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público 116.426,46 39.881,26 0,00 0,00 39.881,26
Aposentadorias e Reformas 41.974,02 15.464,47 0,00 0,00 15.464,47
Pensões 5.940,00 2.181,60 0,00 0,00 2.181,60
Vencimentos e Vantagens 6.700.860,21 2.392.168,85 0,00 0,00 2.392.168,85
Obrigações Patronais 1.346.036,10 488.167,73 0,00 0,00 488.167,73
Rateio pela Participação em Consórcio Público 316.637,39 22.419,18 0,00 0,00 22.419,18
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 233.434,05 83.773,51 0,00 0,00 83.773,51
Diárias 34.057,93 29.050,00 0,00 0,00 29.050,00
Material Consumo 2.891.969,54 1.204.936,65 0,00 0,00 1.204.936,65
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 18.069,12 398,50 0,00 0,00 398,50
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 672.309,23 313.002,65 0,00 0,00 313.002,65
Passagens e Despesas com Locomoção 140.956,58 122.139,73 0,00 0,00 122.139,73
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 246.626,41 127.353,32 0,00 0,00 127.353,32
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 124.241,39 69.858,20 0,00 0,00 69.858,20
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.768.158,03 726.065,85 0,00 0,00 726.065,85
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 254.420,78 97.705,42 0,00 0,00 97.705,42
Auxílio - Alimentação 177.655,72 164.099,66 0,00 0,00 164.099,66
Obrigações Tributárias e Contributiva 238.418,65 98.123,69 0,00 0,00 98.123,69
Sentenças Judiciais 13.625,32 12.443,78 0,00 0,00 12.443,78
Despesas de Exercícios Anteriores 4.066,90 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações e Restituições 56,53 5.768,79 0,00 0,00 5.768,79
Rateio pela Participação em Consórcio Público 795,71 103,71 0,00 0,00 103,71
Obras e Instalações 777.814,38 183.941,65 0,00 0,00 183.941,65
Equipamentos e Material Permanente 2.501.861,65 1.041.813,93 0,00 0,00 1.041.813,93
TOTAL GERAL 18.626.412,10 7.240.862,13 0,00 0,00 7.240.862,13

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2022

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 121.881,75R$      -R$                   -R$                   121.881,75R$        
CIUENP - SAMU 10.980,00R$        -R$                   -R$                   10.980,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 746,87R$             -R$                   -R$                   746,87R$               
CICA 5.057,60R$          -R$                   -R$                   5.057,60R$            
CINDEPAR -R$                  -R$                   -R$                   -R$                     
CIEDEPAR 7.511,44R$          -R$                   -R$                   7.511,44R$            

TOTAL 146.177,66R$      -R$                   -R$                   146.177,66R$        
Percentual no Quadrimestre

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 532.147,99R$      -R$                   -R$                    532.147,99R$        
Gás Engarrafado 3.402,26R$          -R$                   -R$                    3.402,26R$            
Gêneros de Alimentação 44.727,99R$        -R$                   -R$                    44.727,99R$          
Material Odontológico 15.368,22R$        -R$                   -R$                    15.368,22R$          
Material Educativo e Esportivo 43.306,82R$        -R$                   -R$                    43.306,82R$          
Material de Expediente 45.136,09R$        -R$                   -R$                    45.136,09R$          
Material de Processamento de Dados 41.492,51R$        -R$                   -R$                    41.492,51R$          
Material de Cama, Mesa e Banho 13.590,00R$        -R$                   -R$                    13.590,00R$          
Material de Limpeza e Produção de Higienização 967,00R$             -R$                   -R$                    967,00R$               
Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 32.501,00R$        -R$                   -R$                    32.501,00R$          
Material para Manutenção de Bens Imóveis 40.541,15R$        -R$                   -R$                    40.541,15R$          
Material para Manutenção de Bens Móveis 10.303,00R$        -R$                   -R$                    10.303,00R$          
Material Elétrico e Eletrônico 34.775,86R$        -R$                   -R$                    34.775,86R$          
Material para Audio, Vídeo e Foto -R$                   -R$                   -R$                    -R$                     
Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 14.029,34R$        -R$                   -R$                    14.029,34R$          
Material Hospitalar 5.727,50R$          -R$                   -R$                    5.727,50R$            
Material para Manutenção de Veículos 238.094,73R$      -R$                   -R$                    238.094,73R$        
Ferramentas 1.476,00R$          -R$                   -R$                    1.476,00R$            
Material de Sinalização Visual e Afins 440,00R$             -R$                   -R$                    440,00R$               
Material Bibliográfico não Imobilizável 16.207,69R$        -R$                   -R$                    16.207,69R$          
Material para Manutenção, Conservação de Estradas e Vias 56.760,00R$        -R$                   -R$                    56.760,00R$          
Outros Materiais de Consumo 12.687,70R$        -R$                   -R$                    12.687,70R$          

TOTAL 1.203.682,85R$   -R$                   -R$                    1.203.682,85R$     
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Medicamentos para Uso Domiciliar 179.545,34R$      -R$                   -R$                   179.545,34R$        
Material Destinado a Assistência Social 29.197,50R$        -R$                   -R$                   29.197,50R$          
Material Educacional e Cultural 27.320,00R$        -R$                   -R$                   27.320,00R$          
Merenda Escolar 75.358,33R$        -R$                   -R$                   75.358,33R$          
Outros Materiais para Distribuição Gratuita 1.581,48R$          -R$                   -R$                   1.581,48R$            

TOTAL 313.002,65R$      -R$                   -R$                   313.002,65R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 6.636,44R$          -R$                   -R$                   6.636,44R$            
Serviços Técnicos Profissionais 91.562,80R$        -R$                   -R$                   91.562,80R$          
Locação de Máquinas e Equipamentos 9.573,00R$          -R$                   -R$                   9.573,00R$            
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis 13.103,33R$        -R$                   -R$                   13.103,33R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 5.260,00R$          -R$                   -R$                   5.260,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 28.568,66R$        -R$                   -R$                   28.568,66R$          
Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras 1.114,00R$          -R$                   -R$                   1.114,00R$            
Honorarios Advocaticios - Ônus da Sucumbência 3.668,76R$          -R$                   -R$                   3.668,76R$            
Multas Indedutivéis 1.201,05R$          -R$                   -R$                   1.201,05R$            
Fornecimento de Alimentação 16.233,00R$        -R$                   -R$                   16.233,00R$          
Serviços de Energia Elétrica 167.462,96R$      -R$                   -R$                   167.462,96R$        
Serviços de Água e Esgoto 9.760,94R$          -R$                   -R$                   9.760,94R$            
Serviços de Comunicação em Geral 7.311,16R$          -R$                   -R$                   7.311,16R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 44.486,00R$        -R$                   -R$                   44.486,00R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 162.487,91R$      -R$                   -R$                   162.487,91R$        
Serviços de Assistência Social 41.451,00R$        -R$                   -R$                   41.451,00R$          
Serviços de Telecomunicações 12.447,67R$        -R$                   -R$                   12.447,67R$          
Serviços Gráficos e Editoriais 3.522,80R$          -R$                   -R$                   3.522,80R$            
Serviços de Apoio ao Ensino 21.398,00R$        -R$                   -R$                   21.398,00R$          
Serviços Judiciários 3.692,13R$          -R$                   -R$                   3.692,13R$            
Seguros em Geral 17.407,74R$        -R$                   -R$                   17.407,74R$          
Hospedagens 3.219,28R$          -R$                   -R$                   3.219,28R$            
Serviços Bancários 6.754,48R$          -R$                   -R$                   6.754,48R$            
Prestação de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos 18.892,56R$        -R$                   -R$                   18.892,56R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 330,10R$             -R$                   -R$                   330,10R$               
Serviços de Publicidade Legal 14.248,56R$        -R$                   -R$                   14.248,56R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.271,52R$        -R$                   -R$                   14.271,52R$          

TOTAL 726.065,85R$      -R$                   -R$                   726.065,85R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2021 1º 
Quadrimestre - 

2022

2º 
Quadrimestre - 

2022

% 3º 
Quadrimestre - 

2022

% Total Acumulado 
2022

% 
Anual

Poder Executivo 752.537,21 280.323,08 0,00 0,00 280.323,08
Sec. M. de Administração 1.204.272,10 496.995,78 0,00 0,00 496.995,78
Sec. M. de Fazenda 834.974,15 311.277,84 0,00 0,00 311.277,84
Sec. M. de Assistência Social 998.467,27 455.202,94 0,00 0,00 455.202,94
Sec. M. de Educação 3.767.194,67 1.486.805,87 0,00 0,00 1.486.805,87
Sec. M. de Saúde 4.967.010,71 2.713.846,24 0,00 0,00 2.713.846,24
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 520.674,86 151.014,92 0,00 0,00 151.014,92
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 4.856.459,13 1.196.345,93 0,00 0,00 1.196.345,93
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 724.822,00 149.049,53 0,00 0,00 149.049,53
TOTAL GERAL 18.626.412,10 7.240.862,13 0,00 0,00 7.240.862,13

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

JANEIRO À ABRIL/2022

BENS Total Anual 2021 
( 3º Quadrimestre-

2021 )

1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% % Anual

Bens Móveis 6.650.899,79 7.030.396,93 0,00 0,00
Bens Imóveis 18.093.255,81 18.277.197,46 0,00 0,00
Dívida Ativa Tributária 145.054,18 238.055,81 0,00 0,00
Dívida Ativa Não Tributária 735.669,93 735.669,93 0,00 0,00
TOTAL GERAL 25.624.879,71 26.281.320,13 0,00 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
JANEIRO À ABRIL/2022

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 ( 
3º Quadrimestre-

2021)

1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
Patente - STN 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

JANEIRO À ABRIL/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS

Índice Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

3º Quadrimestre - 
2022

23,33% 17,95%
27,25% 27,76%
94,15% 70,43%
46,22% 44,94%

0,00% 0,00%

15,00%
25,00%
70,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

JANEIRO À ABRIL/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS

Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

DESCRIÇÃO Total Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

3º Quadrimestre - 
2022

Total Acumulado 2022

RECEITAS ARRECADADA 19.514.179,58 8.096.989,75 0,00 0,00 8.096.989,75
DESPESAS EMPENHADA 18.626.412,10 7.240.862,13 0,00 0,00 7.240.862,13
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 887.767,48 856.127,62 0,00 0,00 856.127,62
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Câmara Municipal 824.623,33 433.497,88 0,00 0,00 433.497,88
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 581.569,55 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 644.713,70 1.067.343,44 1.067.343,44 1.067.343,44 1.067.343,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
JANEIRO À ABRIL/2022

1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
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CONTRATO 125/2022 referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
50/2022 

Contrato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM E MESÁRIO (3 PROFISSIONAIS POR 
PARTIDA) CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ESPORTES, que entre si celebram o Município de Santo Antonio do 
Caiuá e a empresa DEJAIR DE SANTANA EVENTOS 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada 
na Av. São João, 415 - centro – Estado do Paraná, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito em Registro 
Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e DEJAIR DE SANTANA 
EVENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita em Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 36742349000146 e sediada à R 
TIRADENTES, 1140, CEP 87711-120, Paranavai*, Estado do Paraná, neste 
ato representado por seu representante legal DEJAIR DE SANTANA, portador 
da CNH 01884825152  e do CPF 803.923.349-68, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os ditames da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666/1993, bem como o conteúdo do procedimento licitatório registrado como   
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços nº 50/2022, celebrar o presente 
contrato de compras mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM E MESÁRIO (3 
PROFISSIONAIS POR PARTIDA) CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Das Especificações do Objeto 

1.1- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

– Generalidades 

A execução do contrato obedecerá às normas gerais do Município de Santo 
Antonio do Caiuá. 
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Caberá à CONTRATADA a responsabilidade da segurança e da boa execução 
dos serviços, ficando a seu critério a elaboração do planejamento dos trabalhos 
bem como a escolha do equipamento auxiliar, como melhor lhe convier.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Regime de Execução 

O regime de execução indireta do presente contrato é de empreitada por 
MENOR PREÇO POR ITEM 

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações da Contratada 

 A Contratada, na realização dos serviços, compromete-se a:

1. Executar, na melhor forma a entrega do material contratado, após a 
autorização desta municipalidade e conseqüente emissão de autorização de 
fornecimento assinada pelo responsável pelo setor competente; 

2. Emitir nota fiscal/fatura, em moeda corrente vigente no país, em nome da 
Contratante. 

3. Assumir integral e exclusiva responsabilidade, no que diz respeito aos ônus 
e obrigações fiscais decorrentes do Contrato a ser firmado, como também as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, de acidentes de trabalho e demais 
encargos sociais, além dos danos e/ou prejuízos que a qualquer título causar à 
Contratante e/ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços 
contratados, respondendo por si e por seus prepostos  e sucessores; 

4. Coordenar e supervisionar a entrega do material, cumprindo rigorosamente 
as exigências contidas neste Contrato; 

5. A CONTRATADA obriga-se quando solicitada, a prestar informações e 
esclarecimentos a este Município de Santo Antonio do Caiuá, concernentes a 
execução do serviço contratado. 

6. A CONTRATADA se compromete a manter, durante toda a execução do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA: Das Obrigações da Contratante: 

A CONTRATANTE obriga-se a: 

1. Emitir a autorização de fornecimento com a determinação do que deverá ser 
realizado, o prazo máximo para a entrega, o valor que deverá ser pago e a 
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autorização para a entrega do material. 

2. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, 
especialmente no que se refere à perfeita execução e qualidade dos mesmos. 

3. Efetuar o pagamento da entrega do bem solicitado e devidamente faturado, 
em até 30 (trinta) dias após a apresentação da entrega do bem e aceito pelo 
setor responsável deste Município de Santo Antonio do Caiuá. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Preço/Itens 
  
O valor a ser pago por esta Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
50/2022, será de R$ 14.925,00 (quatorze mil novecentos e vinte e cinco 
reais). 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total

1 50,00 UN TAXA DE ARBRITRAGEM DE FUTSAL: 
DOIS ÁRBITROS E 1 ANOTADOR DE 
MESA PARA ATURAR EM 
JOGOS/CAMPEONATOS INDICADOS 
PELA SECRETARIA DE ESPORTES. 
OS PROFISSIONAIS DEVERÃO 
APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO 
PERTINENTE À FUNÇÃO RELATIVAS 
ÀS RESPECTIVAS FEDERAÇÕES

298,50 14.925,00 

Total
14.925,00 

  
CLÁUSULA SÉTIMA: Dos Prazos 

O prazo para entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data da emissão da autorização de fornecimento pelo Município 
de Santo Antonio do Caiuá, a qual será expedida, após a assinatura do 
contrato. O presente contrato terá vigência até 25 de Agosto de 2022, o 
início da vigência contratual se iniciará na data da assinatura do contrato.  

Parágrafo Único: Os prazos acima estabelecidos poderão ser prorrogados na 
forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA: Do Reajuste 

O objeto do presente contrato pode ser alterado se for necessário acréscimo ou 
supressão do objeto, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do contrato. 
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CLÁUSULA NONA: Da Despesa 
As despesas decorrentes da entrega do objeto da presente licitação correrão 
por conta dos recursos. 
2.232.3390.39 - 1 - 361/2022   -   Manutenção dos serviços da Divisão de 
Esporte  

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Penalidades 

No caso de descumprimento de qualquer das cláusulas constantes do contrato, 
sujeitara-se a CONTRATADA à aplicação das seguintes sanções de forma 
isolada ou cumulativa: 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor contratado, 
por dia de atraso, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, 
quando então se opera a rescisão do instrumento contratual; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do contrato 
quando, por culpa ou dolo da CONTRATADA, houver rescisão ou 
descumprimento de obrigação contratual, bem como no caso de recusa em 
assinar o contrato; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Santo Antonio do Caiuá, pelo prazo de 2 (dois) 
anos, em casos de reincidência em fatos penalizados com advertências, 
abandono da execução do contrato ou inexecução contratual; 

e) Proposição ao Prefeito de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 5 (cinco) anos, nos casos 
previstos no artigo 156, da Lei Estadual nº 15.608/2007 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os valores das multas acima previstas serão deduzidos do faturamento que se 
seguir à correspondente imposição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Rescisão 

O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, de pleno direito, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, e na forma prevista nos 
artigos 128 a 131, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos 

Para a solução dos casos não regulados por esse Contrato aplica-se a Lei 
Estadual nº 15.608/2007, bem como as normas gerais previstas na Lei Federal 
nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Reconhecimento dos direitos 

O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Publicação 

A publicação resumida desse Contrato na Imprensa  deverá ser providenciada 
pelo Município de Santo Antonio do Caiuá até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Do Foro 

As partes elegem o foro de Alto Paraná Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer questões judiciais oriundas desse Contrato. 

  
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente termo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante 02 (duas) testemunhas, também signatárias. 

Santo Antonio do Caiuá,  26 de Maio de 2022. 

     José Gabriel Gonçalves Fachiano                                                          Dejair de Santana Eventos

                Prefeito Municipal                                                                                    Contratada
    

Testemunhas: 

        R. G                                                               R.G.  
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Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 
SERVIÇOS MÉDICOS  

 
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, por seu prefeito ao final 
assinado, senhor Stefan Tomé Pauka, no uso de suas das atribuições legais, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 10:00 horas, 
do dia 14 DE JUNHO DE 2022 no endereço, Rua Dom Pedro II, 800 em São João 
do Caiuá-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2022. SERVIÇOS MÉDICOS.  

  
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site desta 

prefeitura www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, qualquer dúvida ligar no telefone (44) 
3445-8150. 

 
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA, 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDER AOS PACIENTES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, EM REGIME DE PLANTÕES DETERMINADOS 
PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, A SER REALIZADO NO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA E NOS POSTOS DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO.. 

 
Município de São João do Caiuá, Paraná, 26 de maio de 2022 

 
__________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 040/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.158/2022 de 18/01/2022 tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço POR ITEM, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (VEÍCULO 
ONIBUS NOVO 0KM), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO, PARA USO DO RECURSO QUE HABILITA OS MUNICÍPIO A 
PLENTEAREM A ADESÃO AOS PROGRAMAS ESTRATÉGICOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA E ESTE 
MUNICÍPIO. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: do dia 26 de maio de 2022, até ás 
08:30 hrs do dia 14 de junho de 2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31 às 09h25 do dia 
14/06/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30 do dia 
14/06/2022. 

 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, 
ou pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 25 de maio de 2022 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
, 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 041/2022 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.058/2022 de 18 de janeiro de 2022 tornam público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, 
da seguinte forma: 

 
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
(PLAYGROUND INFANTIL), DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRA E URBANISMO, DESTE MUNICÍPIO.  
 
DATA/HORA:  14 de junho de 2022, às 15:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 25 de maio de 2022 

 
  STEFAN TOMÉ PAUKA 

  Prefeito Municipal 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 17/2022 
 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Ivalírio Nunes 
Farias, Antonio Valença Correia e Marcio Antonio Stocco. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para os Vereadores Ivalírio Nunes Farias, 
Antonio Valença Correia e Marcio Antonio Stocco, visando deslocamento do Município de 
Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Maringá/PR, para a participação no curso 
oferecido pela empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - 
CNPJ 22.094.483/0001-73, nos dias 01, 02 e 03/06/2022, na cidade de Maringá, com o 
tema “A nova Lei de Improbidade Administrativa – Lei 14.230/2021 – Avanços, Inovações e 
seus reflexos Eleitorais” 
Parágrafo único: O deslocamento para Maringá ocorrerá no dia 31/05/2022, por volta das 
09hs e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 03/06/2022, por volta 
das 13h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 26 de maio de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 31 de maio de 2022, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Primeiro Quadrimestre de 2022. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Câmara Municipal do Município de 
Diamante do Norte. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 26 de maio de 2022. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1625/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 30/2022 
Objeto: Aquisição de armadilhas ovitrampas e microscópio. 
Contratadas: 
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, 
CNPJ nº 22.627.453/0001-85 no valor de R$ 1.780,00 (um mil e setecentos e oitenta reais). 
ANGELA CRISTOVALINA PERNIER DOS SANTOS 72946822915, CNPJ nº 
29.678.766/0001-01 no valor de R$ 1.124,75 (um mil cento e vinte e quatro reais e setenta e 
cinco centavos). 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0305.0011.2043.3339030 
    06.001.0010.0301.0011.2036.3449052 

      
 

Paraíso do Norte, 26 de maio de 2022 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em exercício 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 44/2022. 
 

Aos 26 dias de maio de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Aquisição de 2 (dois) veículos novos 0 km, 1 (um) destinado à Secretaria Municipal de Saúde 
e 1 (um) destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social de Planaltina do Paraná, conforme 
anexo I do edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 
VETOR AUTOMOVEIS LTDA – CNPJ: 21.212.879/0001-05 

LOTE 1:  
Descrições mínimas conforme edital: Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Veículo (Novo) 0 Km Ano/Modelo 
2021/2022, com capacidade mínima 
de 05 lugares, direção elétrica ou 
hidráulica, ar condicionado, alarme 
antifurto, rádio com conexao USB e 
Interface Bluetooth, air bag, sistemas 
de freios ABS com EBD, travas e 
vidros elétricos, motor com potência 
mínima 75 CV (E) 73 CV (G), sedan, 
cor predominante branca, bi 
combustível, garantia de fábica de no 
mínimo 03 (três) anos e itens de 
segurança exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

UND 1 R$ 
81.100,00 

81.100,00 HYUNDAI  
HB20S 
VISION 

   TOTAL: 81.100,00  
LOTE 2:  

Descrições mínimas conforme edital: Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Veículo (Novo) 0 Km Ano/Modelo 
2021/2022, com capacidade mínima 
de 05 lugares, direção elétrica ou 
hidráulica, ar condicionado, alarme 
antifurto, rádio com conexao USB e 
Interface Bluetooth, air bag, sistemas 
de freios ABS com EBD, travas e 
vidros elétricos, motor com potência 
mínima 75 CV (E) 73 CV (G), sedan, 
cor predominante branca, bi 
combustível, garantia de fábica de no 
mínimo 03 (três) anos e itens de 
segurança exigidos pelo Código de 

UND 1 R$ 
81.100,00 

81.100,00 HYUNDAI 
HB20S 
VISION 
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Trânsito Brasileiro. 
   TOTAL: 81.100,00  

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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DECRETO N.º 137/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2022, Processo Licitatório 
N.º 44/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
28/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS 
NOVOS 0 KM, 1 (UM) DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 1 (UM) 
DESTINADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DO EDITAL, em favor da empresa 
conforme abaixo:  
 
VETOR AUTOMOVEIS inscrito no CNPJ Nº 21.212.879/0001-05 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 162.200,00 (cento e sessenta e dois mil e duzentos reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 26 de maio de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 



MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

LÍQUIDADAS

4 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 50.296,881.457.757,48 1.317.026,53 1.334.810,64 1.319.925,96 1.356.003,25 1.295.445,79 1.294.347,43 2.643.552,02 1.243.655,08 1.475.663,15 1.594.770,54 1.056.067,79 17.389.025,66

    Pessoal Ativo 30.546,881.056.975,78 901.685,11 902.106,15 907.009,99 926.294,32 864.779,23 883.589,90 1.786.743,06 884.282,58 1.034.354,02 1.188.886,34 1.056.067,79 12.392.774,27

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 30.546,88928.884,55 775.729,52 772.977,26 776.608,22 803.511,12 739.633,64 759.282,34 1.544.385,53 756.127,24 888.363,41 1.021.173,33 905.032,66 10.671.708,82

      Obrigações Patronais 0,00128.091,23 125.955,59 129.128,89 130.401,77 122.783,20 125.145,59 124.307,56 242.357,53 128.155,34 145.990,61 167.713,01 151.035,13 1.721.065,45

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00361.231,70 359.937,43 366.942,90 362.331,70 351.608,05 351.344,30 350.757,58 696.335,79 359.372,50 441.309,13 405.884,20 0,00 4.407.055,28

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00322.361,87 321.067,60 318.141,25 318.141,25 308.792,02 308.528,27 307.941,55 649.071,94 314.988,47 388.875,72 357.145,97 0,00 3.915.055,91

      Pensões 0,0038.869,83 38.869,83 48.801,65 44.190,45 42.816,03 42.816,03 42.816,03 47.263,85 44.384,03 52.433,41 48.738,23 0,00 491.999,37

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,0039.550,00 55.403,99 65.761,59 30.834,27 58.350,88 59.572,26 40.249,95 140.723,17 0,00 0,00 0,00 0,00 490.446,11

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

19.750,000,00 0,00 0,00 19.750,00 19.750,00 19.750,00 19.750,00 19.750,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98.750,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00497.245,50 363.769,57 366.942,90 383.539,22 356.565,64 365.140,42 353.455,56 696.335,79 359.372,50 471.584,92 433.759,12 4.852,80 4.652.563,94

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,0044.269,98 3.832,14 0,00 21.207,52 4.957,59 13.796,12 2.697,98 0,00 0,00 30.275,79 27.874,92 4.852,80 153.764,84

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,0091.743,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 91.743,82

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00361.231,70 359.937,43 366.942,90 362.331,70 351.608,05 351.344,30 350.757,58 696.335,79 359.372,50 441.309,13 405.884,20 0,00 4.407.055,28

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 50.296,88960.511,98 953.256,96 967.867,74 936.386,74 999.437,61 930.305,37 940.891,87 1.947.216,23 884.282,58 1.004.078,23 1.161.011,42 1.051.214,99 12.736.461,72
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

12.786.758,60 42,10

54,00

15.580.661,27

16.400.696,08

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-30.371.659,40

30.881.659,40

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

510.000,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6014.760.626,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 11h e 48m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 5.480.940,42 44.461,85 734.586,48 0,001.125.447,824.661.356,170,000,0040.535,92 3.535.908,35

0,001.125.447,824.661.356,170,000,0040.535,92734.586,4844.461,855.480.940,42Recursos Ordinários 3.535.908,35

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 8.181.637,17 122.597,27 209.590,62 0,001.039.954,147.030.719,960,00403.294,16415.435,16 5.990.765,82

0,0020.350,07-182,720,000,006.545,2315.683,680,0022.046,19Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -20.532,79

0,0018.238,78216.821,850,000,0042.771,7151.541,350,00311.134,91Transferências do FUNDEB 198.583,07

0,0068.715,43223.807,490,000,00179.136,6540.214,035.364,44448.522,61Outros Recursos Destinados à Educação 155.092,06

0,00162.590,29397.667,860,000,002.812,6768.708,470,00469.189,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 235.077,57

0,00160.919,811.253.979,100,000,0013.693,3020.493,8050,001.288.216,20Outros Recursos Destinados à Saúde 1.093.059,29

0,0022.401,4899.464,160,000,001.091,23491,207.734,35108.780,94Recursos Destinados à Assistência Social 77.062,68

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,003.357.567,540,000,000,000,001.306,253.358.873,79Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 3.357.567,54

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,00278.640,420,000,000,000,000,00278.640,42Recursos de Alienação de Bens/Ativos 278.640,42

0,00586.738,281.202.954,260,00403.294,16169.384,3712.458,09108.142,231.896.233,11Outras Destinações Vínculadas de Recursos 616.215,98

TOTAL (III) = (I + II) 13.662.577,59 167.059,12 944.177,10 455.971,08 403.294,16 11.692.076,13 2.165.401,96 0,000,00 9.526.674,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 11h e 56m.
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R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.702.594,97 4.041.752,27
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 4.702.594,97 4.041.752,27
      Empréstimos 1.583.784,92 1.560.942,22
        Interna 1.583.784,92 1.560.942,22
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 3.118.810,05 2.480.810,05
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 3.118.810,05 2.480.810,05
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 4.420.528,23 5.391.384,88
    Disponibilidade de Caixa 4.420.528,23 5.391.384,88
      Disponibilidade de Caixa Bruta 4.754.530,05 6.215.618,52
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 334.001,82 824.233,64
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 28.939.500,33 30.881.659,40

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

282.066,74 -1.349.632,61

16,43 13,31

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,99 -4,44

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 34.355.400,40 36.445.991,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 30.919.860,36 32.801.392,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 310.000,00 510.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

28.629.500,33 30.371.659,40

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 -34.595,66
PASSIVO ATUARIAL 81.626.624,02 81.626.624,02

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 183.592,69 369.501,35
RP NÃO PROCESSADOS 1.508.405,38 455.515,97
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 11h e 53m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0030.881.659,4028.939.500,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,00510.000,00310.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0030.371.659,4028.629.500,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,006.681.765,076.298.490,07LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,006.013.588,565.668.641,07LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 11h e 54m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

0,000,000,000,00AOS ESTADOS (I)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00AOS MUNICÍPIOS (II)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Externas

0,000,000,000,00    Em Operações de Crédito Internas

0,000,000,000,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0030.881.659,4028.939.500,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,00510.000,00310.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0030.371.659,4028.629.500,33RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,006.681.765,076.298.490,07LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,006.013.588,565.668.641,07LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,000,000,000,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,000,000,000,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,000,000,000,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 11h e 54m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.859.465,50

4.373.518,95

2.126.016,16 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

510.000,00

30.371.659,40

-

-

30.881.659,40

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 11h e 55m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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Continuação

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 30.881.659,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 30.371.659,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 30.371.659,40

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

12.786.758,60 42,10

16.400.696,08

15.580.661,27

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 14.760.626,47 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

36.445.991,28

-4,44

120,00

-1.349.632,61

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.681.765,07

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

4.859.465,50 16,00

2.126.016,16 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 12h e 00m.
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 12h e 00m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -7.013,747.013,74

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -7.013,747.013,74

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

    Despesas de Capital 65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

      Investimentos 65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 7.013,74 -314.127,82-321.141,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 14h e 12m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.227.189,47 5.997.882,67 11.133.763,5316,01 29,72 26.323.475,9437.457.239,47

    RECEITAS CORRENTES 36.227.189,47 5.657.600,99 10.793.481,8515,62 29,79 25.434.007,6236.227.489,47

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.835.969,47 570.499,77 785.875,3620,12 27,71 2.050.094,112.835.969,47

        Impostos 2.277.510,00 472.216,00 669.225,3320,73 29,38 1.608.284,672.277.510,00

        Taxas 558.459,47 98.283,77 116.650,0317,60 20,89 441.809,44558.459,47

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.959.980,00 555.325,14 769.625,1118,76 26,00 2.190.354,892.959.980,00

        Contribuições Sociais 2.165.000,00 396.144,20 590.097,2718,30 27,26 1.574.902,732.165.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 794.980,00 159.180,94 179.527,8420,02 22,58 615.452,16794.980,00

      RECEITA PATRIMONIAL 423.240,00 302.836,80 468.715,9771,50 110,67 -45.175,97423.540,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 423.240,00 302.836,80 468.715,9771,50 110,67 -45.175,97423.540,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 161.000,00 100.617,90 100.617,9062,50 62,50 60.382,10161.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.000,00 100.617,90 100.617,9010.061,79 10.061,79 -99.617,901.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 160.000,00 0,00 0,000,00 0,00 160.000,00160.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 25.667.000,00 3.978.548,83 8.384.199,0815,50 32,67 17.282.800,9225.667.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 13.967.000,00 2.124.735,07 4.699.570,4115,21 33,65 9.267.429,5913.967.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

8.800.000,00 1.315.557,53 2.585.029,8414,95 29,38 6.214.970,168.800.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 538.256,23 1.099.598,8318,56 37,92 1.800.401,172.900.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.180.000,00 149.772,55 284.448,433,58 6,80 3.895.551,574.180.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 4.917,18 7.422,3749,17 74,22 2.577,6310.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 4.170.000,00 144.855,37 277.026,063,47 6,64 3.892.973,944.170.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 340.281,68 340.281,6827,67 27,67 889.468,321.229.750,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 800.000,00800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 800.000,00800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 340.281,68 340.281,6879,18 79,18 89.468,32429.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 165.586,95 165.586,9538,53 38,53 264.163,05429.750,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 174.694,73 174.694,730,00 0,00 -174.694,730,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

36.227.189,47 37.457.239,47 5.997.882,67 11.133.763,5316,01 29,72 26.323.475,94SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

36.227.189,47 37.457.239,47 5.997.882,67 16,01 11.133.763,53 29,72 26.323.475,94

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 36.227.189,47 37.457.239,47 5.997.882,67 16,01 11.133.763,53 26.323.475,9429,72

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.665.254,70

1.665.254,70 1.665.254,70

1.665.254,70

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 31.303.289,47 34.514.907,09 5.995.192,01 11.228.968,47 5.169.163,72 8.912.627,81 7.971.497,3623.285.938,62 25.602.279,28

    DESPESAS CORRENTES 30.015.661,70 30.204.044,45 5.169.135,16 9.702.614,14 4.897.838,06 8.528.235,38 7.711.644,7720.501.430,31 21.675.809,07

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.770.743,34 19.846.333,84 2.875.890,50 5.546.134,02 2.890.607,30 5.494.625,22 5.052.474,6714.300.199,82 14.351.708,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00150.000,00 150.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.094.918,36 10.207.710,61 2.293.244,66 4.156.480,12 2.007.230,76 3.033.610,16 2.659.170,106.051.230,49 7.174.100,45

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 10.094.918,36 10.207.710,61 2.293.244,66 4.156.480,12 2.007.230,76 3.033.610,16 2.659.170,106.051.230,49 7.174.100,45

    DESPESAS DE CAPITAL 1.277.627,77 4.300.862,64 826.056,85 1.526.354,33 271.325,66 384.392,43 259.852,592.774.508,31 3.916.470,21

      INVESTIMENTOS 527.627,77 3.550.862,64 822.856,85 836.091,85 150.646,56 150.646,56 30.195,262.714.770,79 3.400.216,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 750.000,00 750.000,00 3.200,00 690.262,48 120.679,10 233.745,87 229.657,3359.737,52 516.254,13

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.923.900,00 4.607.587,08 215.157,34 407.032,58 215.157,34 407.032,58 304.924,634.200.554,50 4.200.554,50

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 39.122.494,1736.227.189,47 11.636.001,056.210.349,35 9.319.660,395.384.321,06 8.276.421,9927.486.493,12 29.802.833,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 36.227.189,47 39.122.494,17 6.210.349,35 11.636.001,05 5.384.321,06 9.319.660,39 8.276.421,9927.486.493,12 29.802.833,78

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.814.103,14- -0,00 2.857.341,54

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 36.227.189,47 39.122.494,17 6.210.349,35 11.636.001,05 5.384.321,06 11.133.763,53 11.133.763,53- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 03m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.923.900,00 4.607.587,08 215.157,34 407.032,58 215.157,34 407.032,58 304.924,634.200.554,50 4.200.554,50

    DESPESAS CORRENTES 4.923.900,00 4.607.587,08 215.157,34 407.032,58 215.157,34 407.032,58 304.924,634.200.554,50 4.200.554,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.423.900,00 1.423.900,00 215.157,34 407.032,58 215.157,34 407.032,58 304.924,631.016.867,42 1.016.867,42

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.183.687,08 3.183.687,08
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Controle Interno
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

96,5031.303.289,47 34.514.907,09 5.995.192,01 11.228.968,47 23.285.938,62 5.169.163,72 8.912.627,81 95,63 25.602.279,28

LEGISLATIVA 1.340.000,00 1.340.000,00 0,00 91.506,71 0,79 1.248.493,29 0,00 91.506,71 0,98 1.248.493,29
Ação Legislativa 1.340.000,00 1.340.000,00 0,00 91.506,71 0,79 1.248.493,29 0,00 91.506,71 1.248.493,290,98

JUDICIÁRIA 186.000,00 186.000,00 56.268,19 75.933,04 0,65 110.066,96 56.268,19 75.933,04 0,81 110.066,96
Ação Judiciária 50.000,00 50.000,00 34.595,66 34.595,66 0,30 15.404,34 34.595,66 34.595,66 15.404,340,37
Representação Judicial e Extrajudicial 136.000,00 136.000,00 21.672,53 41.337,38 0,36 94.662,62 21.672,53 41.337,38 94.662,620,44

ADMINISTRAÇÃO 3.136.815,20 3.131.815,20 585.721,01 1.198.982,22 10,30 1.932.832,98 585.638,75 995.345,58 10,68 2.136.469,62
Planejamento e Orçamento 1.057.215,20 1.052.215,20 239.982,50 362.157,64 3,11 690.057,56 190.689,18 300.744,32 751.470,883,23
Administração Geral 1.836.600,00 1.926.600,00 326.718,67 805.702,85 6,92 1.120.897,15 375.929,73 663.479,53 1.263.120,477,12
Administração Financeira 165.000,00 75.000,00 4.752,00 4.752,00 0,04 70.248,00 4.752,00 4.752,00 70.248,000,05
Controle Interno 78.000,00 78.000,00 14.267,84 26.369,73 0,23 51.630,27 14.267,84 26.369,73 51.630,270,28

DEFESA NACIONAL 109.600,00 109.600,00 16.767,65 32.181,29 0,28 77.418,71 16.767,65 32.181,29 0,35 77.418,71
Defesa Terrestre 109.600,00 109.600,00 16.767,65 32.181,29 0,28 77.418,71 16.767,65 32.181,29 77.418,710,35

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.246.100,00 1.382.175,82 266.693,67 460.526,24 3,96 921.649,58 234.448,11 400.904,51 4,30 981.271,31
Administração Geral 317.000,00 357.880,40 76.675,20 128.061,81 1,10 229.818,59 69.405,33 112.428,34 245.452,061,21
Assistência ao Idoso 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 438.550,00 491.223,25 103.130,54 161.650,40 1,39 329.572,85 86.237,95 144.757,81 346.465,441,55
Assistência Comunitária 411.050,00 453.572,17 86.887,93 170.814,03 1,47 282.758,14 78.804,83 143.718,36 309.853,811,54
Alimentação e Nutrição 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.515.000,00 6.515.000,00 810.873,73 1.611.555,36 13,85 4.903.444,64 810.873,73 1.611.555,36 17,29 4.903.444,64
Previdência do Regime Estatutário 6.515.000,00 6.515.000,00 810.873,73 1.611.555,36 13,85 4.903.444,64 810.873,73 1.611.555,36 4.903.444,6417,29

SAÚDE 7.789.857,30 8.089.857,30 1.678.631,94 2.887.111,29 24,81 5.202.746,01 1.485.440,53 2.517.849,72 27,02 5.572.007,58
Administração Geral 1.258.376,50 1.258.376,50 183.681,04 429.944,47 3,69 828.432,03 174.914,82 398.108,03 860.268,474,27
Atenção Básica 2.395.000,00 2.441.400,00 452.304,37 778.188,51 6,69 1.663.211,49 429.371,91 704.756,89 1.736.643,117,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.304.475,13 3.558.075,13 877.313,36 1.426.396,77 12,26 2.131.678,36 753.414,43 1.223.128,53 2.334.946,6013,12
Suporte Profilático e Terapêutico 555.005,67 555.005,67 120.174,03 168.777,49 1,45 386.228,18 82.580,23 108.052,22 446.953,451,16
Vigilância Sanitária 273.000,00 273.000,00 44.495,14 83.140,05 0,71 189.859,95 44.495,14 83.140,05 189.859,950,89
Vigilância Epidemiológica 4.000,00 4.000,00 664,00 664,00 0,01 3.336,00 664,00 664,00 3.336,000,01

EDUCAÇÃO 5.236.127,50 5.451.335,41 1.069.908,90 1.716.660,52 14,75 3.734.674,89 934.840,93 1.504.071,85 16,14 3.947.263,56
Administração Geral 367.000,00 367.000,00 88.254,13 180.611,12 1,55 186.388,88 75.535,19 154.795,98 212.204,021,66
Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Alimentação e Nutrição 165.747,50 165.747,50 0,00 9.998,20 0,09 155.749,30 0,00 9.998,20 155.749,300,11
Ensino Fundamental 1.965.100,00 2.048.786,77 358.980,28 579.204,80 4,98 1.469.581,97 359.679,87 564.898,68 1.483.888,096,06
Educação Infantil 1.926.000,00 2.057.521,14 372.695,06 673.446,20 5,79 1.384.074,94 382.554,54 647.757,45 1.409.763,696,95
Transporte Rodoviário 792.280,00 792.280,00 249.979,43 273.400,20 2,35 518.879,80 117.071,33 126.621,54 665.658,461,36

CULTURA 77.500,00 77.500,00 16.854,53 28.175,84 0,24 49.324,16 14.521,81 24.443,86 0,26 53.056,14
Difusão Cultural 77.500,00 77.500,00 16.854,53 28.175,84 0,24 49.324,16 14.521,81 24.443,86 53.056,140,26

URBANISMO 3.046.670,00 4.522.318,32 1.143.770,47 1.615.978,22 13,89 2.906.340,10 658.945,98 959.794,66 10,30 3.562.523,66
Administração Geral 258.500,00 384.148,32 112.961,08 215.268,38 1,85 168.879,94 88.503,51 171.641,10 212.507,221,84
Infra-Estrutura Urbana 1.433.990,00 2.783.990,00 675.393,20 821.920,75 7,06 1.962.069,25 315.048,13 402.116,54 2.381.873,464,31
Serviços Urbanos 1.354.180,00 1.354.180,00 355.416,19 578.789,09 4,97 775.390,91 255.394,34 386.037,02 968.142,984,14

GESTÃO AMBIENTAL 1.183.019,47 1.186.019,47 132.349,28 542.890,29 4,67 643.129,18 153.386,19 306.179,30 3,29 879.840,17
Administração Geral 150.000,00 162.500,00 37.355,01 79.516,87 0,68 82.983,13 24.051,55 55.635,84 106.864,160,60
Serviços Urbanos 801.559,47 801.559,47 71.689,89 298.295,28 2,56 503.264,19 94.320,26 164.475,32 637.084,151,76
Preservação e Conservação Ambiental 231.460,00 221.960,00 23.304,38 165.078,14 1,42 56.881,86 35.014,38 86.068,14 135.891,860,92

AGRICULTURA 184.000,00 872.000,00 133.489,38 150.192,73 1,29 721.807,27 23.439,38 40.142,73 0,43 831.857,27
Administração Geral 0,00 688.000,00 103.300,00 103.300,00 0,89 584.700,00 0,00 0,00 688.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 184.000,00 184.000,00 30.189,38 46.892,73 0,40 137.107,27 23.439,38 40.142,73 143.857,270,43

INDÚSTRIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Industrial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.500,00 10.500,00 2.375,00 2.375,00 0,02 8.125,00 583,61 583,61 0,01 9.916,39
Turismo 10.500,00 10.500,00 2.375,00 2.375,00 0,02 8.125,00 583,61 583,61 9.916,390,01

DESPORTO E LAZER 71.000,00 469.685,57 24.972,58 34.644,11 0,30 435.041,46 20.014,08 28.396,59 0,30 441.288,98
Desporto Comunitário 71.000,00 469.685,57 24.972,58 34.644,11 0,30 435.041,46 20.014,08 28.396,59 441.288,980,30

ENCARGOS ESPECIAIS 1.160.100,00 1.160.100,00 56.515,68 780.255,61 6,71 379.844,39 173.994,78 323.739,00 3,47 836.361,00
Serviço da Dívida Interna 900.000,00 900.000,00 3.200,00 690.262,48 5,93 209.737,52 120.679,10 233.745,87 666.254,132,51
Outros Encargos Especiais 260.100,00 260.100,00 53.315,68 89.993,13 0,77 170.106,87 53.315,68 89.993,13 170.106,870,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência geral 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,504.923.900,00 4.607.587,08 215.157,34 407.032,58 4.200.554,50 215.157,34 407.032,58 4,37 4.200.554,50
LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 4.833,75 0,04 85.166,25 0,00 4.833,75 0,05 85.166,25

Ação Legislativa 90.000,00 90.000,00 0,00 4.833,75 0,04 85.166,25 0,00 4.833,75 85.166,250,05
JUDICIÁRIA 18.000,00 18.000,00 2.914,48 5.452,39 0,05 12.547,61 2.914,48 5.452,39 0,06 12.547,61

Representação Judicial e Extrajudicial 18.000,00 18.000,00 2.914,48 5.452,39 0,05 12.547,61 2.914,48 5.452,39 12.547,610,06
ADMINISTRAÇÃO 147.700,00 147.700,00 23.848,74 44.198,17 0,38 103.501,83 23.848,74 44.198,17 0,47 103.501,83

Planejamento e Orçamento 60.000,00 60.000,00 9.465,67 17.337,32 0,15 42.662,68 9.465,67 17.337,32 42.662,680,19
Administração Geral 79.700,00 79.700,00 13.031,42 24.332,19 0,21 55.367,81 13.031,42 24.332,19 55.367,810,26
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 1.351,65 2.528,66 0,02 5.471,34 1.351,65 2.528,66 5.471,340,03

DEFESA NACIONAL 18.000,00 18.000,00 3.018,17 5.649,34 0,05 12.350,66 3.018,17 5.649,34 0,06 12.350,66
Defesa Terrestre 18.000,00 18.000,00 3.018,17 5.649,34 0,05 12.350,66 3.018,17 5.649,34 12.350,660,06

ASSISTÊNCIA SOCIAL 66.000,00 66.000,00 8.722,65 17.596,94 0,15 48.403,06 8.722,65 17.596,94 0,19 48.403,06
Administração Geral 13.000,00 13.000,00 2.142,84 4.048,91 0,03 8.951,09 2.142,84 4.048,91 8.951,090,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 28.000,00 28.000,00 3.756,70 7.639,91 0,07 20.360,09 3.756,70 7.639,91 20.360,090,08
Assistência Comunitária 25.000,00 25.000,00 2.823,11 5.908,12 0,05 19.091,88 2.823,11 5.908,12 19.091,880,06

SAÚDE 375.000,00 375.000,00 64.621,29 120.380,25 1,03 254.619,75 64.621,29 120.380,25 1,29 254.619,75
Administração Geral 56.000,00 56.000,00 8.720,96 18.262,19 0,16 37.737,81 8.720,96 18.262,19 37.737,810,20
Atenção Básica 128.000,00 128.000,00 16.581,03 29.990,64 0,26 98.009,36 16.581,03 29.990,64 98.009,360,32
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

96,5031.303.289,47 34.514.907,09 5.995.192,01 11.228.968,47 23.285.938,62 5.169.163,72 8.912.627,81 95,63 25.602.279,28

LEGISLATIVA 1.340.000,00 1.340.000,00 0,00 91.506,71 0,79 1.248.493,29 0,00 91.506,71 0,98 1.248.493,29
Ação Legislativa 1.340.000,00 1.340.000,00 0,00 91.506,71 0,79 1.248.493,29 0,00 91.506,71 1.248.493,290,98

JUDICIÁRIA 186.000,00 186.000,00 56.268,19 75.933,04 0,65 110.066,96 56.268,19 75.933,04 0,81 110.066,96
Ação Judiciária 50.000,00 50.000,00 34.595,66 34.595,66 0,30 15.404,34 34.595,66 34.595,66 15.404,340,37
Representação Judicial e Extrajudicial 136.000,00 136.000,00 21.672,53 41.337,38 0,36 94.662,62 21.672,53 41.337,38 94.662,620,44

ADMINISTRAÇÃO 3.136.815,20 3.131.815,20 585.721,01 1.198.982,22 10,30 1.932.832,98 585.638,75 995.345,58 10,68 2.136.469,62
Planejamento e Orçamento 1.057.215,20 1.052.215,20 239.982,50 362.157,64 3,11 690.057,56 190.689,18 300.744,32 751.470,883,23
Administração Geral 1.836.600,00 1.926.600,00 326.718,67 805.702,85 6,92 1.120.897,15 375.929,73 663.479,53 1.263.120,477,12
Administração Financeira 165.000,00 75.000,00 4.752,00 4.752,00 0,04 70.248,00 4.752,00 4.752,00 70.248,000,05
Controle Interno 78.000,00 78.000,00 14.267,84 26.369,73 0,23 51.630,27 14.267,84 26.369,73 51.630,270,28

DEFESA NACIONAL 109.600,00 109.600,00 16.767,65 32.181,29 0,28 77.418,71 16.767,65 32.181,29 0,35 77.418,71
Defesa Terrestre 109.600,00 109.600,00 16.767,65 32.181,29 0,28 77.418,71 16.767,65 32.181,29 77.418,710,35

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.246.100,00 1.382.175,82 266.693,67 460.526,24 3,96 921.649,58 234.448,11 400.904,51 4,30 981.271,31
Administração Geral 317.000,00 357.880,40 76.675,20 128.061,81 1,10 229.818,59 69.405,33 112.428,34 245.452,061,21
Assistência ao Idoso 57.500,00 57.500,00 0,00 0,00 0,00 57.500,00 0,00 0,00 57.500,000,00
Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 438.550,00 491.223,25 103.130,54 161.650,40 1,39 329.572,85 86.237,95 144.757,81 346.465,441,55
Assistência Comunitária 411.050,00 453.572,17 86.887,93 170.814,03 1,47 282.758,14 78.804,83 143.718,36 309.853,811,54
Alimentação e Nutrição 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 6.515.000,00 6.515.000,00 810.873,73 1.611.555,36 13,85 4.903.444,64 810.873,73 1.611.555,36 17,29 4.903.444,64
Previdência do Regime Estatutário 6.515.000,00 6.515.000,00 810.873,73 1.611.555,36 13,85 4.903.444,64 810.873,73 1.611.555,36 4.903.444,6417,29

SAÚDE 7.789.857,30 8.089.857,30 1.678.631,94 2.887.111,29 24,81 5.202.746,01 1.485.440,53 2.517.849,72 27,02 5.572.007,58
Administração Geral 1.258.376,50 1.258.376,50 183.681,04 429.944,47 3,69 828.432,03 174.914,82 398.108,03 860.268,474,27
Atenção Básica 2.395.000,00 2.441.400,00 452.304,37 778.188,51 6,69 1.663.211,49 429.371,91 704.756,89 1.736.643,117,56
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.304.475,13 3.558.075,13 877.313,36 1.426.396,77 12,26 2.131.678,36 753.414,43 1.223.128,53 2.334.946,6013,12
Suporte Profilático e Terapêutico 555.005,67 555.005,67 120.174,03 168.777,49 1,45 386.228,18 82.580,23 108.052,22 446.953,451,16
Vigilância Sanitária 273.000,00 273.000,00 44.495,14 83.140,05 0,71 189.859,95 44.495,14 83.140,05 189.859,950,89
Vigilância Epidemiológica 4.000,00 4.000,00 664,00 664,00 0,01 3.336,00 664,00 664,00 3.336,000,01

EDUCAÇÃO 5.236.127,50 5.451.335,41 1.069.908,90 1.716.660,52 14,75 3.734.674,89 934.840,93 1.504.071,85 16,14 3.947.263,56
Administração Geral 367.000,00 367.000,00 88.254,13 180.611,12 1,55 186.388,88 75.535,19 154.795,98 212.204,021,66
Assistência ao Portador de Deficiência 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Alimentação e Nutrição 165.747,50 165.747,50 0,00 9.998,20 0,09 155.749,30 0,00 9.998,20 155.749,300,11
Ensino Fundamental 1.965.100,00 2.048.786,77 358.980,28 579.204,80 4,98 1.469.581,97 359.679,87 564.898,68 1.483.888,096,06
Educação Infantil 1.926.000,00 2.057.521,14 372.695,06 673.446,20 5,79 1.384.074,94 382.554,54 647.757,45 1.409.763,696,95
Transporte Rodoviário 792.280,00 792.280,00 249.979,43 273.400,20 2,35 518.879,80 117.071,33 126.621,54 665.658,461,36

CULTURA 77.500,00 77.500,00 16.854,53 28.175,84 0,24 49.324,16 14.521,81 24.443,86 0,26 53.056,14
Difusão Cultural 77.500,00 77.500,00 16.854,53 28.175,84 0,24 49.324,16 14.521,81 24.443,86 53.056,140,26

URBANISMO 3.046.670,00 4.522.318,32 1.143.770,47 1.615.978,22 13,89 2.906.340,10 658.945,98 959.794,66 10,30 3.562.523,66
Administração Geral 258.500,00 384.148,32 112.961,08 215.268,38 1,85 168.879,94 88.503,51 171.641,10 212.507,221,84
Infra-Estrutura Urbana 1.433.990,00 2.783.990,00 675.393,20 821.920,75 7,06 1.962.069,25 315.048,13 402.116,54 2.381.873,464,31
Serviços Urbanos 1.354.180,00 1.354.180,00 355.416,19 578.789,09 4,97 775.390,91 255.394,34 386.037,02 968.142,984,14

GESTÃO AMBIENTAL 1.183.019,47 1.186.019,47 132.349,28 542.890,29 4,67 643.129,18 153.386,19 306.179,30 3,29 879.840,17
Administração Geral 150.000,00 162.500,00 37.355,01 79.516,87 0,68 82.983,13 24.051,55 55.635,84 106.864,160,60
Serviços Urbanos 801.559,47 801.559,47 71.689,89 298.295,28 2,56 503.264,19 94.320,26 164.475,32 637.084,151,76
Preservação e Conservação Ambiental 231.460,00 221.960,00 23.304,38 165.078,14 1,42 56.881,86 35.014,38 86.068,14 135.891,860,92

AGRICULTURA 184.000,00 872.000,00 133.489,38 150.192,73 1,29 721.807,27 23.439,38 40.142,73 0,43 831.857,27
Administração Geral 0,00 688.000,00 103.300,00 103.300,00 0,89 584.700,00 0,00 0,00 688.000,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 184.000,00 184.000,00 30.189,38 46.892,73 0,40 137.107,27 23.439,38 40.142,73 143.857,270,43

INDÚSTRIA 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Promoção Industrial 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.500,00 10.500,00 2.375,00 2.375,00 0,02 8.125,00 583,61 583,61 0,01 9.916,39
Turismo 10.500,00 10.500,00 2.375,00 2.375,00 0,02 8.125,00 583,61 583,61 9.916,390,01

DESPORTO E LAZER 71.000,00 469.685,57 24.972,58 34.644,11 0,30 435.041,46 20.014,08 28.396,59 0,30 441.288,98
Desporto Comunitário 71.000,00 469.685,57 24.972,58 34.644,11 0,30 435.041,46 20.014,08 28.396,59 441.288,980,30

ENCARGOS ESPECIAIS 1.160.100,00 1.160.100,00 56.515,68 780.255,61 6,71 379.844,39 173.994,78 323.739,00 3,47 836.361,00
Serviço da Dívida Interna 900.000,00 900.000,00 3.200,00 690.262,48 5,93 209.737,52 120.679,10 233.745,87 666.254,132,51
Outros Encargos Especiais 260.100,00 260.100,00 53.315,68 89.993,13 0,77 170.106,87 53.315,68 89.993,13 170.106,870,97

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência geral 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 3,504.923.900,00 4.607.587,08 215.157,34 407.032,58 4.200.554,50 215.157,34 407.032,58 4,37 4.200.554,50
LEGISLATIVA 90.000,00 90.000,00 0,00 4.833,75 0,04 85.166,25 0,00 4.833,75 0,05 85.166,25

Ação Legislativa 90.000,00 90.000,00 0,00 4.833,75 0,04 85.166,25 0,00 4.833,75 85.166,250,05
JUDICIÁRIA 18.000,00 18.000,00 2.914,48 5.452,39 0,05 12.547,61 2.914,48 5.452,39 0,06 12.547,61

Representação Judicial e Extrajudicial 18.000,00 18.000,00 2.914,48 5.452,39 0,05 12.547,61 2.914,48 5.452,39 12.547,610,06
ADMINISTRAÇÃO 147.700,00 147.700,00 23.848,74 44.198,17 0,38 103.501,83 23.848,74 44.198,17 0,47 103.501,83

Planejamento e Orçamento 60.000,00 60.000,00 9.465,67 17.337,32 0,15 42.662,68 9.465,67 17.337,32 42.662,680,19
Administração Geral 79.700,00 79.700,00 13.031,42 24.332,19 0,21 55.367,81 13.031,42 24.332,19 55.367,810,26
Controle Interno 8.000,00 8.000,00 1.351,65 2.528,66 0,02 5.471,34 1.351,65 2.528,66 5.471,340,03

DEFESA NACIONAL 18.000,00 18.000,00 3.018,17 5.649,34 0,05 12.350,66 3.018,17 5.649,34 0,06 12.350,66
Defesa Terrestre 18.000,00 18.000,00 3.018,17 5.649,34 0,05 12.350,66 3.018,17 5.649,34 12.350,660,06

ASSISTÊNCIA SOCIAL 66.000,00 66.000,00 8.722,65 17.596,94 0,15 48.403,06 8.722,65 17.596,94 0,19 48.403,06
Administração Geral 13.000,00 13.000,00 2.142,84 4.048,91 0,03 8.951,09 2.142,84 4.048,91 8.951,090,04
Assistência à Criança a ao Adolescente 28.000,00 28.000,00 3.756,70 7.639,91 0,07 20.360,09 3.756,70 7.639,91 20.360,090,08
Assistência Comunitária 25.000,00 25.000,00 2.823,11 5.908,12 0,05 19.091,88 2.823,11 5.908,12 19.091,880,06

SAÚDE 375.000,00 375.000,00 64.621,29 120.380,25 1,03 254.619,75 64.621,29 120.380,25 1,29 254.619,75
Administração Geral 56.000,00 56.000,00 8.720,96 18.262,19 0,16 37.737,81 8.720,96 18.262,19 37.737,810,20
Atenção Básica 128.000,00 128.000,00 16.581,03 29.990,64 0,26 98.009,36 16.581,03 29.990,64 98.009,360,32
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 150.000,00 150.000,00 32.244,17 58.807,51 0,51 91.192,49 32.244,17 58.807,51 91.192,490,63
Suporte Profilático e Terapêutico 19.000,00 19.000,00 3.011,42 5.777,44 0,05 13.222,56 3.011,42 5.777,44 13.222,560,06
Vigilância Sanitária 22.000,00 22.000,00 4.063,71 7.542,47 0,06 14.457,53 4.063,71 7.542,47 14.457,530,08

EDUCAÇÃO 538.200,00 538.200,00 88.396,09 163.257,48 1,40 374.942,52 88.396,09 163.257,48 1,75 374.942,52
Administração Geral 20.000,00 20.000,00 7.129,19 17.047,39 0,15 2.952,61 7.129,19 17.047,39 2.952,610,18
Ensino Fundamental 209.000,00 209.000,00 32.596,77 59.760,74 0,51 149.239,26 32.596,77 59.760,74 149.239,260,64
Educação Infantil 255.200,00 255.200,00 44.035,95 81.815,17 0,70 173.384,83 44.035,95 81.815,17 173.384,830,88
Transporte Rodoviário 54.000,00 54.000,00 4.634,18 4.634,18 0,04 49.365,82 4.634,18 4.634,18 49.365,820,05

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 0,04 7.522,62
Difusão Cultural 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 7.522,620,04

URBANISMO 134.000,00 134.000,00 16.979,49 33.716,19 0,29 100.283,81 16.979,49 33.716,19 0,36 100.283,81
Infra-Estrutura Urbana 87.000,00 87.000,00 10.663,14 21.233,39 0,18 65.766,61 10.663,14 21.233,39 65.766,610,23
Serviços Urbanos 47.000,00 47.000,00 6.316,35 12.482,80 0,11 34.517,20 6.316,35 12.482,80 34.517,200,13

GESTÃO AMBIENTAL 7.000,00 7.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 4.113,58 1.008,46 1.886,42 4.113,580,02

AGRICULTURA 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 0,05 10.933,48
Promoção da Produção Agropecuária 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 10.933,480,05

DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 0,02 1.482,25
Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 1.482,250,02

ENCARGOS ESPECIAIS 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08
Serviço da Dívida Interna 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 3.183.687,080,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 30m.

TOTAL 100,00 100,0036.227.189,47 39.122.494,17 6.210.349,35 11.636.001,05 27.486.493,12 5.384.321,06 9.319.660,39 29.802.833,78

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 150.000,00 150.000,00 32.244,17 58.807,51 0,51 91.192,49 32.244,17 58.807,51 91.192,490,63
Suporte Profilático e Terapêutico 19.000,00 19.000,00 3.011,42 5.777,44 0,05 13.222,56 3.011,42 5.777,44 13.222,560,06
Vigilância Sanitária 22.000,00 22.000,00 4.063,71 7.542,47 0,06 14.457,53 4.063,71 7.542,47 14.457,530,08

EDUCAÇÃO 538.200,00 538.200,00 88.396,09 163.257,48 1,40 374.942,52 88.396,09 163.257,48 1,75 374.942,52
Administração Geral 20.000,00 20.000,00 7.129,19 17.047,39 0,15 2.952,61 7.129,19 17.047,39 2.952,610,18
Ensino Fundamental 209.000,00 209.000,00 32.596,77 59.760,74 0,51 149.239,26 32.596,77 59.760,74 149.239,260,64
Educação Infantil 255.200,00 255.200,00 44.035,95 81.815,17 0,70 173.384,83 44.035,95 81.815,17 173.384,830,88
Transporte Rodoviário 54.000,00 54.000,00 4.634,18 4.634,18 0,04 49.365,82 4.634,18 4.634,18 49.365,820,05

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 0,04 7.522,62
Difusão Cultural 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 7.522,620,04

URBANISMO 134.000,00 134.000,00 16.979,49 33.716,19 0,29 100.283,81 16.979,49 33.716,19 0,36 100.283,81
Infra-Estrutura Urbana 87.000,00 87.000,00 10.663,14 21.233,39 0,18 65.766,61 10.663,14 21.233,39 65.766,610,23
Serviços Urbanos 47.000,00 47.000,00 6.316,35 12.482,80 0,11 34.517,20 6.316,35 12.482,80 34.517,200,13

GESTÃO AMBIENTAL 7.000,00 7.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 4.113,58 1.008,46 1.886,42 4.113,580,02

AGRICULTURA 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 0,05 10.933,48
Promoção da Produção Agropecuária 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 10.933,480,05

DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 0,02 1.482,25
Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 1.482,250,02

ENCARGOS ESPECIAIS 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08
Serviço da Dívida Interna 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 3.183.687,080,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 30m.

TOTAL 100,00 100,0036.227.189,47 39.122.494,17 6.210.349,35 11.636.001,05 27.486.493,12 5.384.321,06 9.319.660,39 29.802.833,78

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 150.000,00 150.000,00 32.244,17 58.807,51 0,51 91.192,49 32.244,17 58.807,51 91.192,490,63
Suporte Profilático e Terapêutico 19.000,00 19.000,00 3.011,42 5.777,44 0,05 13.222,56 3.011,42 5.777,44 13.222,560,06
Vigilância Sanitária 22.000,00 22.000,00 4.063,71 7.542,47 0,06 14.457,53 4.063,71 7.542,47 14.457,530,08

EDUCAÇÃO 538.200,00 538.200,00 88.396,09 163.257,48 1,40 374.942,52 88.396,09 163.257,48 1,75 374.942,52
Administração Geral 20.000,00 20.000,00 7.129,19 17.047,39 0,15 2.952,61 7.129,19 17.047,39 2.952,610,18
Ensino Fundamental 209.000,00 209.000,00 32.596,77 59.760,74 0,51 149.239,26 32.596,77 59.760,74 149.239,260,64
Educação Infantil 255.200,00 255.200,00 44.035,95 81.815,17 0,70 173.384,83 44.035,95 81.815,17 173.384,830,88
Transporte Rodoviário 54.000,00 54.000,00 4.634,18 4.634,18 0,04 49.365,82 4.634,18 4.634,18 49.365,820,05

CULTURA 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 0,04 7.522,62
Difusão Cultural 11.000,00 11.000,00 1.853,54 3.477,38 0,03 7.522,62 1.853,54 3.477,38 7.522,620,04

URBANISMO 134.000,00 134.000,00 16.979,49 33.716,19 0,29 100.283,81 16.979,49 33.716,19 0,36 100.283,81
Infra-Estrutura Urbana 87.000,00 87.000,00 10.663,14 21.233,39 0,18 65.766,61 10.663,14 21.233,39 65.766,610,23
Serviços Urbanos 47.000,00 47.000,00 6.316,35 12.482,80 0,11 34.517,20 6.316,35 12.482,80 34.517,200,13

GESTÃO AMBIENTAL 7.000,00 7.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58 1.008,46 1.886,42 0,02 5.113,58
Administração Geral 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 1.008,46 1.886,42 0,02 4.113,58 1.008,46 1.886,42 4.113,580,02

AGRICULTURA 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 0,05 10.933,48
Promoção da Produção Agropecuária 16.000,00 16.000,00 2.743,48 5.066,52 0,04 10.933,48 2.743,48 5.066,52 10.933,480,05

DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 0,02 1.482,25
Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 1.050,95 1.517,75 0,01 1.482,25 1.050,95 1.517,75 1.482,250,02

ENCARGOS ESPECIAIS 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08
Serviço da Dívida Interna 3.500.000,00 3.183.687,08 0,00 0,00 0,00 3.183.687,08 0,00 0,00 3.183.687,080,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 30m.

TOTAL 100,00 100,0036.227.189,47 39.122.494,17 6.210.349,35 11.636.001,05 27.486.493,12 5.384.321,06 9.319.660,39 29.802.833,78

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -7.013,747.013,74

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -7.013,747.013,74

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

    Despesas de Capital 65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

      Investimentos 65.250,00 0,00 0,00 0,00 65.250,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 7.013,74 -314.127,82-321.141,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 14h e 12m.
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ESTADO DO PARANÁ
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 669.225,332.277.510,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 185.161,18639.900,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 119.548,47399.910,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 140.641,55607.700,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 223.874,13630.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.171.414,7825.050.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 5.058.217,6714.200.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.058.217,6713.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.516.925,689.300.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 34.596,48150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 11.200,30400.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 550.474,651.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 27.327.510,00 8.840.640,11

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.770.000,00 1.634.282,96
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 2.061.877,50 575.877,07

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.108.820,312.903.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.108.820,312.903.000,00

      6.1.1- Principal 1.099.598,832.900.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 9.221,483.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.870.000,00 -534.684,13

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

121.521,14

121.521,14

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.230.341,45
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.393.283,73 0,00727.148,82 727.148,82 696.084,05

    10.1- Educação Infantil 1.230.283,73 0,00469.959,75 469.959,75 453.462,56

      10.1.1 - Creche 1.230.283,73 0,00469.959,75 469.959,75 453.462,56

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.163.000,00 0,00257.189,07 257.189,07 242.621,49

11- OUTRAS DESPESAS 611.237,41 18.238,78297.310,91 279.072,13 258.595,55

    11.1- Educação Infantil 332.237,41 12.833,51176.337,03 163.503,52 152.034,64

      11.1.1 - Creche 332.237,41 12.833,51176.337,03 163.503,52 152.034,64

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 279.000,00 5.405,27120.973,88 115.568,61 106.560,91

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 3.004.521,14 1.024.459,73 1.006.220,95 18.238,78954.679,60

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 727.148,82 727.148,82 696.084,05 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.000.585,53 983.349,27 933.358,99 17.236,26 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

776.174,22 727.148,82 727.148,82 65,58

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 110.882,03 125.471,04 11,32125.471,04

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

333,98 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 121.521,14

0,00

0,00333,98 121.521,14
0,00 121.521,14

0,00

121.521,14
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 648.700,00 12.855,2448.161,72 35.306,48 32.322,76
    24.1 - Creche 648.700,00 12.855,2448.161,72 35.306,48 32.322,76
    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00
25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.153.334,27 22.242,28399.799,82 377.557,54 352.717,59
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

447.961,541.802.034,27 35.097,52412.864,02 385.040,35

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 
32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-534.684,13

1.396.213,29

0,00

0,00

1.929.608,42

1.289,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.210.160,03 1.929.608,42 21,83

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 221.141,48645.048,55 1.289,00337.345,63 422.618,07

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

178.369,77531.578,40 1.289,00290.660,14 351.919,63

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 42.771,71113.470,15 0,0046.685,49 70.698,44

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

303.350,00 87.022,37

    35.1- Salário-Educação 200.100,00 73.774,91

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 80.100,00 2.093,86

    35.4 - PNATE 23.000,00 8.791,20

    35.5- Outras Transferências do FNDE 150,00 2.362,40

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 80.200,00 29.615,12

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 8,60

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 ) 383.550,00 116.646,09
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 80.000,00 23.949,87 23.949,87 23.949,87 0,00

    41.1- Creche 80.000,00 23.949,87 23.949,87 23.949,87 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 200.200,00 34.268,24 27.043,89 13.968,24 7.224,35

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

280.200,00 58.218,11 50.993,76 37.918,11 7.224,35

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.949.035,41 1.784.799,56 1.465.735,831.578.462,77 206.336,79

    47.1- Despesas Correntes 5.779.035,41 1.767.978,30 1.464.214,571.561.641,51 206.336,79

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.369.320,50 1.256.664,20 1.210.085,011.256.664,20 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

20.000,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.389.714,91 511.314,10 254.129,56304.977,31 206.336,79

    47.2- Despesas de Capital 170.000,00 16.821,26 1.521,2616.821,26 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 170.000,00 16.821,26 1.521,2616.821,26 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

234.991,29 24.526,60

1.108.820,31 73.774,91

0,00 0,00

311.134,91 22.066,78

22.066,78278.693,21

1.032.676,69 76.234,73

-32.441,70 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.277.510,00 2.277.510,00 669.225,33 29,38

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 639.900,00 639.900,00 185.161,18 28,94

      IPTU 420.000,00 420.000,00 150.841,51 35,91

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 219.900,00 219.900,00 34.319,67 15,61

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 399.910,00 399.910,00 119.548,47 29,89

      ITBI 399.900,00 399.900,00 119.548,47 29,89

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 10,00 10,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 607.700,00 607.700,00 140.641,55 23,14

      ISS 599.500,00 599.500,00 140.249,25 23,39

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 8.200,00 8.200,00 392,30 4,78

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 630.000,00 630.000,00 223.874,13 35,54

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 34,2623.850.000,00 23.850.000,00 8.171.414,78

    Cota-Parte FPM 38,9113.000.000,00 13.000.000,00 5.058.217,67

    Cota-Parte ITR 2,80400.000,00 400.000,00 11.200,30

    Cota-Parte IPVA 55,051.000.000,00 1.000.000,00 550.474,65

    Cota-Parte ICMS 27,069.300.000,00 9.300.000,00 2.516.925,68

    Cota-Parte IPI-Exportação 23,06150.000,00 150.000,00 34.596,48

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

26.127.510,0026.127.510,00 8.840.640,11 33,84

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.599.000,00 1.645.400,00 419.735,88 350.538,7725,51 21,30ATENÇÃO BÁSICA (IV) 334.823,27 20,35

1.589.000,00 1.635.400,00 419.735,88 350.538,7725,67 21,43    Despesas Correntes 334.823,27 20,47

10.000,00 10.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

3.022.475,13 2.976.075,13 1.144.987,46 1.098.404,5238,47 36,91ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.034.941,34 34,78

3.010.931,97 2.964.531,97 1.144.987,46 1.098.404,5238,62 37,05    Despesas Correntes 1.034.941,34 34,91

11.543,16 11.543,16 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

569.005,67 569.005,67 133.304,93 101.627,9123,43 17,86SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 67.000,87 11,78

568.991,06 568.991,06 133.304,93 101.627,9123,43 17,86    Despesas Correntes 67.000,87 11,78

14,61 14,61 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 630,00 630,005,25 5,25VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 630,00 630,005,25 5,25    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

4.000,00 4.000,00 664,00 664,0016,60 16,60VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

4.000,00 4.000,00 664,00 664,0016,60 16,60    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.299.376,50 1.299.376,50 448.206,66 416.370,2234,49 32,04OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 383.669,88 29,53

1.279.376,50 1.279.376,50 448.206,66 416.370,2235,03 32,54    Despesas Correntes 383.669,88 29,99

20.000,00 20.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.505.857,306.505.857,30 2.147.528,93 1.968.235,4233.01 30,25 1.820.435,36 27,98
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

2.147.528,93 1.968.235,42 1.820.435,36

2.147.528,93 1.968.235,42 1.820.435,36

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.326.096,02

821.432,91

0,00

642.139,40 494.339,34

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,29 22,26

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.326.096,02 2.088.429,89 0,00 0,00 0,00 762.333,870,000,000,00762.333,87

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 2.828.981,10 5.340.097,46 264.938,55 236.462,89 5.560,00 2.490.176,7020.939,660,000,002.511.116,36

Empenhos de 2018 e 
anteriores

14.788.306,05 25.305.942,60 1.308.620,10 780.240,26 0,01 10.116.829,61522.758,790,00121.951,8510.517.636,55

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

2.147.528,93 1.968.235,42 1.820.435,36

2.147.528,93 1.968.235,42 1.820.435,36

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.326.096,02

821.432,91

0,00

642.139,40 494.339,34

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,29 22,26

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.326.096,02 2.088.429,89 0,00 0,00 0,00 762.333,870,000,000,00762.333,87

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 2.828.981,10 5.340.097,46 264.938,55 236.462,89 5.560,00 2.490.176,7020.939,660,000,002.511.116,36

Empenhos de 2018 e 
anteriores

14.788.306,05 25.305.942,60 1.308.620,10 780.240,26 0,01 10.116.829,61522.758,790,00121.951,8510.517.636,55

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

30,931.329.000,00 1.329.000,00 411.096,41RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

31,701.079.000,00 1.079.000,00 342.023,80    Proveniente da União

27,63250.000,00 250.000,00 69.072,61    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

283,4214.000,00 14.000,00 39.679,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.343.000,00 450.775,411.343.000,00 33,56

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

904.000,00 904.000,00 388.443,27 384.208,76ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 367.209,7842,97 42,50 40,62

904.000,00 904.000,00 388.443,27 384.208,76    Despesas Correntes 367.209,7842,97 42,50 40,62

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

412.000,00 712.000,00 336.216,82 179.531,52ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

179.531,5247,22 25,22 25,22

412.000,00 412.000,00 182.719,02 179.531,52    Despesas Correntes 179.531,5244,35 43,58 43,58

0,00 300.000,00 153.497,80 0,00    Despesas de Capital 0,0051,17 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

283.000,00 283.000,00 90.052,52 90.052,52VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 86.557,7031,82 31,82 30,59

283.000,00 283.000,00 90.052,52 90.052,52    Despesas Correntes 86.557,7031,82 31,82 30,59

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.899.000,001.599.000,00 814.712,61 653.792,80 633.299,0042,90 34,43 33,35
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 2.523.000,00 2.569.400,00 808.179,15 734.747,53 702.033,0531,45 28,60 27,32

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

3.454.475,13 3.708.075,13 1.481.204,28 1.277.936,04 1.214.472,8639,95 34,46 32,75

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

574.005,67 574.005,67 133.304,93 101.627,91 67.000,8723,22 17,71 11,67

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 295.000,00 295.000,00 90.682,52 90.682,52 86.557,7030,74 30,74 29,34

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 4.000,00 4.000,00 664,00 664,00 0,0016,60 16,60 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 1.314.376,50 1.314.376,50 448.206,66 416.370,22 383.669,8834,10 31,68 29,19

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

8.164.857,30 8.464.857,30 2.962.241,54 2.622.028,22 2.453.734,3634,99 28,9930,98

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

1.820.435,361.968.235,422.147.528,936.565.857,306.565.857,30 27,7329,9832,71

42,90 34,43 33,351.599.000,00 1.899.000,00 814.712,61 653.792,80 633.299,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 14h e 15m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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 (e/c)
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(e)

%
 (d/c)
*100
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 800.000,00 0,00 800.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

4.300.862,64 1.526.354,33 2.774.508,31

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

4.300.862,64 1.526.354,33 2.774.508,31

3.500.862,64 1.526.354,33 1.974.508,31

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

3.550.862,64 836.091,85
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750.000,00 690.262,48

2.714.770,79

0,00

59.737,52

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 14h e 05m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

351.570,161.419.614,24 1.068.044,082021 7.896.552,45

197.691,491.450.522,64 1.252.831,152022 8.094.243,94

219.995,371.510.113,05 1.290.117,682023 8.314.239,31

240.528,161.568.090,37 1.327.562,212024 8.554.767,47

294.786,031.630.507,60 1.335.721,572025 8.849.553,50

296.263,041.686.852,65 1.390.589,612026 9.145.816,54

353.876,521.750.392,59 1.396.516,072027 9.499.693,06

383.764,081.810.711,31 1.426.947,232028 9.883.457,14

432.787,601.872.503,70 1.439.716,102029 10.316.244,74

458.330,531.933.442,78 1.475.112,252030 10.774.575,27

516.482,071.999.083,74 1.482.601,672031 11.291.057,34

564.433,132.065.400,53 1.500.967,402032 11.855.490,47

631.328,572.133.790,38 1.502.461,812033 12.486.819,04

626.919,892.191.608,60 1.564.688,712034 13.113.738,93

678.461,092.258.151,02 1.579.689,932035 13.792.200,02

732.004,002.325.116,66 1.593.112,662036 14.524.204,02

769.989,822.388.685,83 1.618.696,012037 15.294.193,84

841.416,782.461.436,67 1.620.019,892038 16.135.610,62

921.168,092.532.377,70 1.611.209,612039 17.056.778,71

965.867,462.600.222,28 1.634.354,822040 18.022.646,17

1.067.891,892.677.666,75 1.609.774,862041 19.090.538,06

1.152.878,282.753.352,36 1.600.474,082042 20.243.416,34

1.332.995,692.835.426,21 1.502.430,522043 21.576.412,03

1.495.262,832.920.050,82 1.424.787,992044 23.071.674,86

-450.243,36847.945,53 1.298.188,892045 22.621.431,50

-395.312,99839.094,71 1.234.407,702046 22.226.118,51

-312.897,06832.871,09 1.145.768,152047 21.913.221,45

-282.352,81819.555,88 1.101.908,692048 21.630.868,64

-225.981,87812.922,46 1.038.904,332049 21.404.886,77

-148.570,64805.944,11 954.514,752050 21.256.316,13

-57.207,74802.909,67 860.117,412051 21.199.108,39

22.055,22797.761,83 775.706,612052 21.221.163,61

49.939,03789.955,54 740.016,512053 21.271.102,64

106.347,65786.447,78 680.100,132054 21.377.450,29

149.339,22781.368,42 632.029,202055 21.526.789,51

144.277,85766.223,57 621.945,722056 21.671.067,36

117.219,34757.649,83 640.430,492057 21.788.286,70

97.039,15752.170,51 655.131,362058 21.885.325,85

94.249,00740.763,59 646.514,592059 21.979.574,85

76.710,55732.860,87 656.150,322060 22.056.285,40

56.932,70722.027,61 665.094,912061 22.113.218,10

59.485,69714.879,82 655.394,132062 22.172.703,79

77.778,01699.976,78 622.198,772063 22.250.481,80

31.172,72686.408,96 655.236,242064 22.281.654,52

-27.275,43676.523,40 703.798,832065 22.254.379,09

-57.249,82660.493,02 717.742,842066 22.197.129,27

-110.740,37641.140,66 751.881,032067 22.086.388,90

-180.052,70619.905,08 799.957,782068 21.906.336,20

-253.719,25606.394,41 860.113,662069 21.652.616,95

-268.157,74580.808,93 848.966,672070 21.384.459,21

-343.390,37563.812,42 907.202,792071 21.041.068,84
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-375.936,50545.131,68 921.068,182072 20.665.132,34

-422.487,35521.176,95 943.664,302073 20.242.644,99

-476.339,10496.153,22 972.492,322074 19.766.305,89

-524.809,23463.544,36 988.353,592075 19.241.496,66

-603.523,38439.549,23 1.043.072,612076 18.637.973,28

-644.569,46414.069,89 1.058.639,352077 17.993.403,82

-660.842,80391.181,81 1.052.024,612078 17.332.561,02

-669.501,45369.693,00 1.039.194,452079 16.663.059,57

-666.605,65354.384,87 1.020.990,522080 15.996.453,92

-642.363,29336.065,36 978.428,652081 15.354.090,63

-615.539,67323.098,05 938.637,722082 14.738.550,96

-584.698,61309.005,82 893.704,432083 14.153.852,35

-560.162,99293.862,56 854.025,552084 13.593.689,36

-518.599,52282.551,55 801.151,072085 13.075.089,84

0,000,00 0,002086 13.075.089,84

0,000,00 0,002087 13.075.089,84

0,000,00 0,002088 13.075.089,84

0,000,00 0,002089 13.075.089,84

0,000,00 0,002090 13.075.089,84

0,000,00 0,002091 13.075.089,84

0,000,00 0,002092 13.075.089,84

0,000,00 0,002093 13.075.089,84

0,000,00 0,002094 13.075.089,84

0,000,00 0,002095 13.075.089,84

0,000,00 0,002096 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 14h e 10m.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.021 A 4/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 2.418.377,01 2.344.285,28 2.800.692,32 2.371.942,41 2.359.396,16 2.598.433,30 2.816.629,89 7.279.963,76 2.751.823,91 3.263.064,43 3.352.114,06 2.714.430,82 40.997.489,4737.071.153,35

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 122.124,96 154.340,40 247.613,29 174.247,87 167.003,34 215.319,16 182.238,72 222.587,96 76.290,68 139.084,91 297.517,72 393.679,46 2.835.969,472.392.048,47

      IPTU 2.702,99 26.330,64 114.378,47 34.867,58 28.952,64 33.061,64 28.234,09 21.234,07 13.770,56 9.987,69 94.451,55 103.051,69 639.900,00511.023,61

      ISS 39.890,15 37.664,72 47.446,50 65.117,96 32.538,90 40.319,32 33.345,59 75.808,82 19.589,36 37.697,92 34.162,51 60.430,08 607.700,00524.011,83

      ITBI 15.537,49 18.310,00 4.612,49 29.739,70 36.826,97 67.032,55 26.944,11 8.138,00 29.600,18 4.567,52 48.573,34 59.872,98 399.910,00349.755,33

      IRRF 56.057,03 56.380,67 38.139,60 26.043,99 51.809,22 59.243,54 77.793,17 103.013,67 6.501,15 75.294,95 52.270,48 136.562,90 630.000,00739.110,37

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 7.937,30 15.654,37 43.036,23 18.478,64 16.875,61 15.662,11 15.921,76 14.393,40 6.829,43 11.536,83 68.059,84 33.761,81 558.459,47268.147,33

    Contribuições 104.641,49 98.673,74 88.034,30 84.321,90 80.461,90 53.872,54 75.320,29 199.687,64 33.647,88 180.652,09 309.897,14 3.817,77 2.959.980,001.313.028,68

    Receita Patrimonial 59.752,24 19.763,48 15.687,08 23.346,79 44.894,61 23.750,37 121.842,04 76.033,07 60.925,44 104.953,73 183.101,83 0,00 423.540,00734.050,68

      Rendimentos de Aplicação Financeira 59.752,24 19.763,48 15.687,08 23.346,79 44.894,61 23.750,37 121.842,04 76.033,07 60.925,44 104.953,73 183.101,83 0,00 423.540,00734.050,68

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 2.070,03 2.168,08 20.785,97 11.464,09 20.815,73 2.366,83 11.529,71 13.638,81 0,00 0,00 100.617,90 0,00 161.000,00185.457,15

    Transferências Correntes 2.118.601,33 2.058.257,57 2.412.452,02 2.067.300,33 2.035.138,57 2.289.963,59 2.413.127,12 3.161.683,23 2.514.927,11 2.769.730,62 2.388.070,11 2.316.305,31 30.437.000,0028.545.556,91

      Cota-Parte do FPM 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 14.200.000,0013.899.510,00

      Cota-Parte do ICMS 483.735,34 675.730,89 505.486,16 623.694,24 646.864,94 558.444,38 763.726,51 675.571,62 591.849,49 571.666,14 742.395,70 611.014,35 9.300.000,007.450.179,76

      Cota-Parte do IPVA 57.306,02 35.258,75 58.682,17 15.598,46 32.025,28 18.753,23 15.307,26 27.923,74 258.974,71 92.756,19 108.029,71 90.285,72 1.000.000,00810.901,24

      Cota-Parte do ITR 1.124,00 149,65 106,53 167,07 10.805,99 165.910,10 65.475,80 3.113,42 2.284,46 6.101,63 451,01 2.363,20 400.000,00258.052,86

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 8.849,66 8.117,93 9.376,21 7.884,60 9.381,40 9.656,42 9.250,71 9.457,51 8.872,76 7.830,45 8.871,10 9.022,17 150.000,00106.570,92

      Transferências do FUNDEB 207.594,90 243.936,08 198.704,91 213.314,71 247.304,82 234.885,07 236.675,08 306.339,54 307.392,01 253.950,59 282.636,36 255.619,87 2.900.000,002.988.353,94

      Outras Transferências Correntes 286.058,27 166.278,86 371.020,95 191.975,21 291.900,95 414.351,80 169.471,09 422.483,20 154.065,77 174.208,97 237.376,82 152.796,30 2.487.000,003.031.988,19

    Outras Receitas Correntes 11.186,96 11.082,01 16.119,66 11.261,43 11.082,01 13.160,81 12.572,01 3.606.333,05 66.032,80 68.643,08 72.909,36 628,28 4.180.000,003.901.011,46

DEDUÇÕES (II) 468.860,25 426.019,04 363.990,28 421.105,94 410.783,85 389.818,60 548.114,06 612.660,56 510.499,56 784.309,37 871.754,88 381.577,56 7.635.000,006.189.493,95

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 11.082,01 11.082,01 11.082,01 11.082,01 11.082,01 11.082,01 11.082,01 0,00 10.584,25 10.584,25 11.659,50 0,00 295.000,00110.402,07

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 132.788,91 85.328,85 76.192,79 77.621,97 100.515,41 50.591,37 135.635,99 230.044,97 55.811,01 235.480,43 344.385,18 0,00 2.220.000,001.524.396,88

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.410,68 69.930,83 142.099,24 0,00 350.000,00245.440,75

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 324.989,33 329.608,18 276.715,48 332.401,96 299.186,43 328.145,22 401.396,06 382.615,59 410.693,62 468.313,86 373.610,96 381.577,56 4.770.000,004.309.254,25

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.949.516,76 1.918.266,24 2.436.702,04 1.950.836,47 1.948.612,31 2.208.614,70 2.268.515,83 6.667.303,20 2.241.324,35 2.478.755,06 2.480.359,18 2.332.853,26 30.881.659,40 33.362.489,47

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 200.000,00 0,00 110.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00510.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

1.949.516,76 1.918.266,24 2.236.702,04 1.950.836,47 1.838.612,31 2.008.614,70 2.268.515,83 6.667.303,20 2.241.324,35 2.478.755,06 2.480.359,18 2.332.853,26 30.371.659,40 33.262.489,47

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

1.949.516,76 1.918.266,24 2.236.702,04 1.950.836,47 1.838.612,31 2.008.614,70 2.268.515,83 6.667.303,20 2.241.324,35 2.478.755,06 2.480.359,18 2.332.853,26 30.371.659,40 33.262.489,47

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 13h e 31m.
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 8.830.000,00 1.776.384,59

    Receita de Contribuições dos Segurados 1.195.000,00 257.573,45

      Ativo 1.195.000,00 257.573,45

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 970.000,00 332.523,82

      Ativo 970.000,00 332.523,82

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 6.665.000,00 1.186.287,32

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 350.000,00 328.593,79

      Outras Receitas Patrimoniais 6.315.000,00 857.693,53

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 8.830.000,00 1.776.384,59
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 6.265.000,00 1.611.555,36 1.611.555,36 0,001.241.265,33

    Aposentadorias 5.265.000,00 1.416.432,58 1.416.432,58 0,001.091.804,45

    Pensões por Morte 1.000.000,00 195.122,78 195.122,78 0,00149.460,88

Outras Despesas Previdenciárias 394.000,00 39.320,59 30.320,59 0,0023.903,83

    Compensação Financeira entre os regimes 250.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 144.000,00 39.320,59 30.320,59 0,0023.903,83

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

6.659.000,00 1.650.875,95 1.641.875,95 0,001.265.169,16

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

2.171.000,00 125.508,64 134.508,64 0,00511.215,43

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

223.108,76Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 22.254,85

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 2.165.000,00 590.097,27

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 2.165.000,00 590.097,27
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INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 590.097,27590.097,27590.097,272.165.000,00

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 22.254,85

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 7.821,15 325.368,81 2.872,50313.509,17 16.808,29 275.865,10 1.236.271,09 159.419,23743.428,24 609.288,72893.470,18 626.097,01

313.509,17325.368,817.821,15PODER EXECUTIVO 16.808,292.872,50 275.865,10 1.236.271,09 893.470,18 743.428,24 159.419,23 609.288,72 626.097,01

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 208,89 9.600,73 329,189.271,55 208,89 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 208,89

9.271,559.600,73208,89PODER EXECUTIVO 208,89329,18 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208,89

TOTAL (III) = (I + II) 8.030,04 334.969,54 3.201,68322.780,72 17.017,18 275.865,10 159.419,23743.428,24 609.288,721.236.271,09 893.470,18 626.305,90

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 48m.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Controle Interno

CLEITON JOSÉ ROCHA GEREY

Tesoureiro

NIVALDO SIQUEIRA CAMPOS

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
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DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

36.227.489,47RECEITAS CORRENTES (I) 10.793.481,85
2.835.969,47    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 785.875,36

639.900,00      IPTU 185.161,18
607.700,00      ISS 140.641,55
399.910,00      ITBI 119.548,47
630.000,00      IRRF 223.874,13
558.459,47      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 116.650,03

2.959.980,00    Contribuições 769.625,11
423.540,00    Receita Patrimonial 468.715,97
423.540,00      Aplicações Financeiras (II) 468.715,97

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
25.667.000,00    Transferências Correntes 8.384.199,08
11.600.000,00      Cota-Parte do FPM 4.046.574,23

7.440.000,00      Cota-Parte do ICMS 2.013.540,60
800.000,00      Cota-Parte do IPVA 440.380,88
320.000,00      Cota-Parte do ITR 8.960,26

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
120.000,00      Transferências da LC 61/1989 27.677,18

2.900.000,00      Transferências do FUNDEB 1.099.598,83
2.487.000,00      Outras Transferências Correntes 747.467,10
4.341.000,00    Demais Receitas Correntes 385.066,33

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
4.341.000,00      Receitas Correntes Restantes 385.066,33

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 35.803.949,47 10.324.765,88
1.229.750,00 340.281,68RECEITAS DE CAPITAL (V)

800.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

0,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

0,00 0,00      Outras Alienações de Bens

429.750,00 340.281,68    Transferências de Capital

429.750,00 278.835,21      Convênios

0,00 61.446,47      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 340.281,68429.750,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 36.233.699,47 10.665.047,56

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.204.044,45 9.702.614,14 8.528.235,38 7.711.644,77 273.509,17 358.541,31 353.147,78
    Pessoal e Encargos Sociais 19.846.333,84 5.546.134,02 5.494.625,22 5.052.474,67 4.105,73 27.175,60 27.175,60
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 10.207.710,61 4.156.480,12 3.033.610,16 2.659.170,10 269.403,44 331.365,71 325.972,18
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 10.207.710,61 4.156.480,12 3.033.610,16 2.659.170,10 269.403,44 331.365,71 325.972,18

30.054.044,45 9.702.614,14 8.528.235,38 7.711.644,77 273.509,17 358.541,31 353.147,78DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 4.300.862,64 1.526.354,33 390.280,46534.928,8740.000,00259.852,59384.392,43
    Investimentos 3.550.862,64 836.091,85 390.280,46534.928,8740.000,0030.195,26150.646,56
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 750.000,00 690.262,48 0,000,000,00229.657,33233.745,87
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 3.550.862,64 836.091,85 150.646,56 40.000,0030.195,26 390.280,46534.928,87
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 10.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 33.614.907,09 10.538.705,99 8.678.881,94 7.741.840,03 313.509,17 893.470,18 743.428,24

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 1.866.270,12

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

140.122,18

0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 2.006.392,30

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

4.041.752,274.702.594,97DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
5.021.883,534.236.935,54DEDUÇÕES (XXIX)
5.021.883,534.236.935,54    Disponibilidade de Caixa
6.215.618,524.754.530,05      Disponibilidade de Caixa Bruta

824.233,64334.001,82      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
369.501,35183.592,69      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-980.131,26465.659,43DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.445.790,69

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-490.231,82
0,00

2.907.906,88
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-2.837.537,09
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.006.392,30

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 1.866.270,12

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.665.254,70
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.665.254,70
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 13h e 40m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

36.227.189,47

37.457.239,47

11.133.763,53

0,00

1.665.254,70

36.227.189,47

39.122.494,17

11.636.001,05

9.319.660,39

1.814.103,14

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 8.276.421,99

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

9.319.660,39

11.636.001,05

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 30.881.659,40

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 30.371.659,40

30.371.659,40
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

1.776.384,59

1.641.875,95

134.508,64

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

1.650.875,95

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

2.006.392,30

1.866.270,12
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 1.855.135,77 162.620,91 1.066.208,96 626.305,90

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

342.999,58 3.201,68 322.780,72 17.017,18

1.512.136,19 159.419,23 743.428,24 609.288,72

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

21,83

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

727.148,82

0,00

0,00

65,58

0,00

0,00

1.929.608,42
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

1.526.354,33

800.000,00

2.774.508,31

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

2.215.257,92

3.253.989,72

3.434.924,94

3.795.981,86

5.205.962,00

3.902.834,94

757.649,83

640.430,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-1.038.731,80 -361.056,92 1.303.127,06 117.219,34

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

7.013,74 -7.013,74

0,00 65.250,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.968.235,42 22,26

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 16/2022 
b) Licitação Nrº             :            10/2022 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 26/05/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

para futuras e eventuais aquisição de uniformes escolares, calçado do tipo tênis 
running e mochila escolar destinados aos alunos da rede municipal de ensino 
para o ano letivo de 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação Cultura e Desporto, conforme Termo de Referência. 

 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ODA ACABAMENTOS TEXTEIS - CNPJ/CPF: 40.817.733/0001-38 
 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 CAMISETA MANGA CURTA ALUNOS 
MALHA PV ANTIPILLING GRAMATURA 
174,72 g/m2 NBR 10591/2008 66% POLIESTER E 
34% VISCOSE, FIO 30 NA COR CINZA 
PANTONE 17-4402 TCX, GOLA V LARANJA 
PANTONE 16-1364, RECORTES NAS 
LATERAIS EM MALHA COR LARANJA 
PANTONE 16-1364 ACOMPANHADO UM 
VIVO DE COR PRETA, ETIQUETA INTERNA: 
COM LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM, 
COSTURA DE ACABAMENTO A BARRA DO 
CORPO DEVE ESTAR REBATIDAS COM 
LARGURA DE 2,0cm E COSTURADA EM 
MAQUINA GALONEIRA DE 02 AGULHAS, 
COM SERIGRAFIA FRENTE LADO 
ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE” E DO 
LADO DIRETO “SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS O NOME DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO TAMBEM EM 
SERIGRAFIA. OS DETALHES PODERÃO SER 
ALTERADOS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. A COSTURA DEVE ESTAR 
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: DETERMINAÇÃO DA 

Própria Unid. 
 

530 R$ 17,43 R$ 9.237,90 
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ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 13371:2005 
0,44 (mm); A DETERMINAÇÃO DA 
ESTRUTURA NBR 13460:1995 MEIA MALHA 
(PV); DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO 
ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO 
ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: 
TEXTILES-DETERMINATION OF FABRIC 
PROPENSITY TO SURFASSE FUZZING AND 
TO PILLING – PART 2:MODIFIED 
MARTINDALE METHOD – ISO 12945-2:2000; 
MÉTODO: NORMA 173/09 DA AATCC – 
CÁLCULO DA DIFERENÇA DE COR 
ACEITÁVEL, ILUMINANTE D65-10° - 
L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. TOLERÂNCIA 
MÁXIMA DE +/- 5%. TAMANHOS VARIADOS 
INFANTIL E ADULTO.  Amostra em até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de uma 
Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

2-1 CAMISETA REGATA ALUNOS 
MALHA PV ANTIPILLING GRAMATURA 
174,72 g/m2 NBR 10591/2008 66% POLIESTER E 
34% VISCOSE, FIO 30 NA COR CINZA 
PANTONE 17-4402 TCX, GOLA V LARANJA 
PANTONE 16-1364, RIBANA NA COR 
LARANJA PANTONE 16-1364 NA CAVA DAS 
MANGAS, RECORTES NAS LATERAIS EM 
MALHA COR LARANJA PANTONE 16-1364 
ACOMPANHADO UM VIVO DE COR PRETA, 
ETIQUETA INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM, COSTURA DE ACABAMENTO A 
BARRA DO CORPO DEVE ESTAR 
REBATIDAS COM LARGURA DE 2,0cm E 
COSTURADAS EM MAQUINA GALONEIRA 
DE 02 AGULHAS, COM SERIGRAFIA FRENTE 
LADO ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE” E DO 
LADO DIRETO “SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS O NOME DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO TAMBEM EM 
SERIGRAFIA. OS DETALHES PODERÃO SER 
ALTERADOS DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
REQUISITANTE. A COSTURA DEVE ESTAR 
ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. O TECIDO 
DEVERÁ CONTER: GRAMATURA 174,72 g/m2 
NBR 10591/2008; DETERMINAÇÃO DA 
ESPESSURA DE TECIDOS - NBR 13371:2005 
0,44 (mm); A DETERMINAÇÃO DA 
ESTRUTURA NBR 13460:1995 MEIA MALHA 
(PV); DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO 
ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO 
ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: 
TEXTILES-DETERMINATION OF FABRIC 
PROPENSITY TO SURFASSE FUZZING AND 

Própria Unid. 270 R$ 15,48 R$ 8.204,40 
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TO PILLING – PART 2:MODIFIED 
MARTINDALE METHOD – ISO 12945-2:2000; 
MÉTODO: NORMA 173/09 DA AATCC – 
CÁLCULO DA DIFERENÇA DE COR 
ACEITÁVEL, ILUMINANTE D65-10° - 
L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. TOLERÂNCIA 
MÁXIMA DE +/- 5%. TAMANHOS VARIADOS 
INFANTIL E ADULTO.  Amostra em  até 20 
(vinte) dias após o encerramento do certame de uma 
Camisa no Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

3-1 BERMUDA EM HELANCA ALUNOS 
100% POLIESTER, NA COR PRETA COM VIVO 
NAS LATERAIS COR LARANJA PANTONE 16-
1364, COSTURADO EM MAQUINA 
CONFORME AMOSTRA. CINTURA COM 
ELASTICO DE 04 cm COSTURADO EM 
OVERLOQUE E REBATIDO EM MAQUINA. 
FECHAMENTO INTERNO (GANCHO, ENTRE 
PERNAS, FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS 
LATERAIS) ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISINTANTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: 
ABTN - NBR 10591:2008 DETERMINAÇÃO DA 
GRAMATURA DE TECIDOS QUE TEM QUE 
SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE 
TECIDOS - NBR 133712005, ESPESSURA 0,86 
(mm); ABTN - NBR 13358:1995/11914:1992 
ANALISE QUALITATIVO E QUANTITATIVO 
DE MATERIAIS TEXTEIS COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO 100% POLIESTER; DETERMINAÇÃO 
DA RESISTENCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO - 
DO DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 
(kgf/cm2). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- %. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E 
ADULTO.  Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

PROPR
IA 

Unid. 270 R$ 22,40 R$ 6.048,00 

4-1 BERMUDA BAILARINA PARA ALUNAS 
100% POLIESTER, NA COR PRETA COM VIVO 
NA SAIA COR LARANJA PANTONE 16-1364, 
COSTURADO EM MAQUINA CONFORME 
AMOSTRA. CINTURA COM ELASTICO DE 04 
cm COSTURADO EM OVERLOQUE E 
REBATIDO EM MAQUINA. FECHAMENTO 
INTERNO (GANCHO, ENTRE PERNAS, 
FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS LATERAIS) 
ETIQUETA INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 

Própria Unid. 270 R$ 25,13 R$ 6.785,10 
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LAVAGEM. OS DETALHES PODERÃO SER 
ALTERADOS CONFORME A SOLICITAÇÃO 
DA SECERIA REQUISITENTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: 
ABTN-NBR 10591:2008 DETERMINAÇÃO DA 
GRAMATURA DE TECIDOS QUE TEM QUE 
SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE 
TECIDOS-NBR 133712005, ESPESSURA 0,86 
(mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992 
ANALISE QUALITATIVO E QUANTITATIVO 
DE MATERIAIS TEXTEIS COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO 100% POLIESTER; DETERMINAÇÃO 
DA RESISTENCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO-DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 
(kgf/cm2). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- %. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E 
ADULTO.  Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

5-1 CALÇA EM HELANCA 
100% POLIESTER NA COR PRETA COM VIVO 
NAS LATERAIS COR LARANJA PANTONE 16-
1364 TCX, COSTURADO EM MAQUINA 
CONFORME AMOSTRA. CINTURA COM 
ELASTICO DE 4 cm COSTURADO EM 
OVERLOQUE E REBATIDO EM MAQUINA. 
FECHAMENTO INTERNO (GANCHO, ENTRE 
PERNAS, FIXAÇÃO DO ELASTICO E DAS 
LATERAIS) ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. ABTN-NBR 10591:2008 
DETERMINAÇÃO DA GRAMATURA DE 
TECIDOS QUE TEM QUE SER DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA GRAMATURA 247,0 
g/m2; QUANTO A DETERMINAÇÃO DA 
ESPESSURA DE TECIDOS-NBR 133712005, 
ESPESSURA 0,86 (mm); ABTN-NBR 
13358:1995/11914:1992 ANALISE 
QUALITATIVO E QUANTITATIVO DE 
MATERIAIS TEXTEIS COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO 100% POLIESTER; DETERMINAÇÃO 
DA RESISTENCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO-DO 
DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 
(kgf/cm2). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E 
ADULTO.  Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 

Própria Unid. 530 R$ 31,50 R$ 16.695,00 
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Tamanho nº 14, conforme Layuot. 
6-1 JAQUETA EM HELANCA 

100% POLIESTER NA COR PRETA COM VIVO 
NAS MANGAS COR LARANJA PANTONE 16-
1364 TCX, E RECORTE NAS LATERAIS EM 
MALHA LARANJA PANTONE 16-1364 TCX, 
ZIPER DE COR LARANJA MODELO JACARÉ, 
COM SERIGRAFIA FRENTE LADO 
ESQUERDO DO PEITO “BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE” E DO 
LADO DIRETO “SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS O NOME DA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO TAMBEM EM 
SERIGRAFIA. ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: 
ABTN-NBR 10591:2008 DETERMINAÇÃO DA 
GRAMATURA DE TECIDOS QUE TEM QUE 
SER DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
GRAMATURA 247,0 g/m2; QUANTO A 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE 
TECIDOS - NBR 133712005, ESPESSURA 0,86 
(mm); ABTN - NBR 13358:1995/11914:1992 
ANALISE QUALITATIVO E QUANTITATIVO 
DE MATERIAIS TEXTEIS COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO 100% POLIESTER; DETERMINAÇÃO 
DA RESISTENCIA AO ESTOURO E DO 
ALONGAMENTO AO ESTOURO MÉTODO - 
DO DIAGRAFMA-ISO 13384:1995 É DE 20,59 
(kgf/cm2). TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
TAMANHOS VARIADOS INFANTIL E 
ADULTO.  Amostra em  até 20 (vinte) dias após o 
encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 14, conforme Layuot. 

Própria Unid. 530 R$ 39,13 R$ 20.738,90 

7-1 CAMISETA MOTORISTA 
CAMISETA MALHA PV ANTIPILLING 
GRAMATURA 174, 72 g/m2 NBR 10591/2008 
66% POLIESTER E 34% VISCOSE, FIO 30 NA 
COR AZUL PANTONE 16-4535 TCX, GOLA 
POLO PANTONE 16-4535 TCX, COM 03 
BOTOES FUME E AS MANGAS NA COR AZUL 
MARINHO PANTONE 19-3952 COM 01 GALÃO 
NAS MANGAS AZUL PANTONE 16-4535 TCX. 
RECORTES NAS COSTA EM MALHA COR 
AZUL MARINHO PANTONE 19-3952, COM 
BOLSO ESTAMPADO BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE EM 
SERIGRAFIA. ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM, 
COSTURA DE ACABAMENTO A BARRA DO 

Própria Unid. 18 R$ 32,11 R$ 577,98 
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CORPO DEVE ESTAR REBATIDAS COM 
LARGURA DE 2,0 cm E COSTURADA EM 
MAQUINA GALONEIRA DE 02 AGULHAS. OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. O TECIDO DEVERÁ CONTER: 
DETERMINAÇÃO DA ESPESSURA DE 
TECIDOS - NBR 13371:2005 0,44 (mm); A 
DETERMINAÇÃO DA ESTRUTURA NBR 
13460:1995 MEIA MALHA (PV); 
DETERMINAÇÃO DA RESISTENCIA AO 
ESTOURO E DO ALONGAMENTO AO 
ESTOURO METODO DO DIAFRAGMA NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); MÉTODO: Textiles-
Determination of fabric propensity to surfasse 
fuzzing and to pilling – Part 2:Modified Martindale 
Method – ISO 12945-2:2000; MÉTODO: NORMA 
173/09 DA AATCC – CÁLCULO DA 
DIFERENÇA DE COR ACEITÁVEL, 
ILUMINANTE D65-10° - L*=18,77, A*=1,50, 
B*= -12,48. TOLERÂNCIA MÁXIMA DE +/- 5%. 
TAMANHOS VARIADOS ADULTO.  Amostra 
em  até 20 (vinte) dias após o encerramento do 
certame de uma Camisa no Tamanho  GA, 
conforme Layuot. 

8-1 JALECOS PROFESSOR COMPOSIÇÃO 100% 
MICROFIBRA, SEM MANGA, NA COR 
BRANCA, COM BOLSO, BOTOES NA COR 
BRANCO, NOS BOLSOS BORDADO COM 
DESENHOS INFANTIS A DEFINIR PELA 
SECRETARIA REQUISITANTE, FRENTE 
LADO ESQUERDO BORDADO “BRASAO DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE”, OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. A COSTURA 
DEVE ESTAR ISENTA DE QUALQUER 
DEFEITO. ETIQUETA INTERNA: COM 
LOGOMARCA DO FABRICANTE, CNPJ, 
NUMERAÇÃO DA PEÇA, COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, INSTRUÇAO DE LAVAGEM. 
TAMANHOS DO PA, MA, GA, 
GGA.DESCRIÇÃO TECIDO: ARTIGO 1741 – 
SARJA MICRO FIBRA; URDUME 75/36; 
TRAMA POLIÉSTER 150/96; LARGURA 
ACABADO 1,50; GRAMATURA 162,00 
GR/METRO LINEAR; COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER.Amostra em  até 20 (vinte) dias após 
o encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho  GA, conforme Layuot. 

Própria Unid. 80 R$ 46,13 R$ 3.690,40 

9-1 CAMISA SOCIAL ADMINISTRATIVO MANGA 
CURTA, COR A DEFINIR, TRICOLINE 
CANNES REF. 280 COMPOSIÇÃO 67% 
ALGODAO 30%POLIESTER 3%ELASTANO 
COR A DEFINIR BOLSO LADO ESQUERDO 
DO PEITO BORDADO BRASÃO DO 

Própria Unid. 35 R$ 43,40 R$ 1.519,00 
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MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 
BORDADO NAS COSTAS COM A ESCRITA 
“SECRETARIA DE EDUCAÇÃO” E FRISO 
LATERAL COR A DEFINIR. DETALHES NAS 
MANGAS, NA PARTE INTERNA DO 
COLARINHO E NA PARTE INTERNA DO 
CASEADO DOS BOTÕES. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. 
ETIQUETA INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, 
COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇAO DE 
LAVAGEM. Amostra em  até 20 (vinte) dias após 
o encerramento do certame de uma Camisa no 
Tamanho nº 40, conforme Layuot. 

10-1 UNIFORMES SERVIÇOS GERAIS VERÃO 
JALECOS SEM MANGA, COR A DEFINIR, SEM 
ABERTURA TECIDO OXFORD, MICROFIBRA 
CITY, ESPANDEX, COM 02 BOLSOS 
INFERIOR COM BORDADO, GOLAS 
QUADRADA ESTILO MARINHEIRO 
BERMUDA SOCIAL COR PRETO TECIDO, 
OXFORD, MICROFIBRA CITY ESPANDEX, 
SEM BOLSO, COM COZ SOCIAL. 

Própria Unid. 85 R$ 46,13 R$ 3.921,05 

11-1 TOUCAS DE PROTEÇÃO MODELO TELADO, 
COM REGULAGEM DE ELASTICO NA PARTE 
DE TRÁS PARA COZINHA E REFEITORIO, 
TECIDO POLIESTE/ALGODÃO, OU OXFORD 
OU TERGAL VERÃO. 

Própria Unid. 100 R$ 5,95 R$ 595,00 

12-1 CAMISETAS EM MALHA POLIVISCOSE (67 % 
POLIÉSTER 33% VISCOSE) COR A DEFINIR, 
SERIGRAFIA FRENTE LADO ESQUERDO DO 
PEITO “BRASAO DO MUNICIPIO DE 
DIAMANTE DO NORTE” E DO LADO DIRETO 
“SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” 
E NAS COSTAS O NOME DA INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO TAMBEM EM SERIGRAFIA. OS 
DETALHES PODERÃO SER ALTERADOS DE 
ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA REQUISITANTE. ESTAMPA EM 
SERIGRAFIA FRENTE E COSTA E MANGAS 
COLORIDO, PROERD 

Própria Unid. 80 R$ 19,53 R$ 1.562,40 

13-1 CAMISETA PROFESSOR CAMISETA EM 
TECIDO MALHA PV, COMPOSTA DE 67% 
POLIÉSTER E 33 % DE VISCOSE DE MANGA 
CURTA, COR A DEFINIR. NA FRENTE COM  
SERIGRAFIA LADO ESQUERDO DO PEITO  
“BRASAO DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO 
NORTE” E DO LADO DIRETO “SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO” E NAS COSTAS 
O NOME DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
TAMBEM EM SERIGRAFIA. ESTAMPA 
ALUSIVA A DATA COMEMORATIVA A 
DEFINIR PELA SME EM SERIGRAFIA 
FRENTE E COSTA E MANGAS COLORIDO   
TAMANHO ADULTO. A COSTURA DEVE 
ESTAR ISENTA DE QUALQUER DEFEITO. 
ETIQUETA INTERNA: COM LOGOMARCA DO 
FABRICANTE, CNPJ, NUMERAÇÃO DA PEÇA, 

Própria Unid. 160 R$ 19,53 R$ 3.124,80 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

COMPOSIÇÃO DO TECIDO, INSTRUÇÃO DE 
LAVAGEM. 

Valor Total Homologado – R$ 82.699,93 (Oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e nove reais e noventa e três 
centavos) 

 
 

Fornecedor: MRV COMERCIAL LTDA - CNPJ/CPF: 35.594.518/0001-85 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Calçado tipo tênis running, apropriado para 
caminhadas, corridas leves, prática de esportes 
difusos moderados, uso diário, leve, versátil, 
resistente, duradouro, confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas partes distintas 
(CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas pelo 
processo de adesivos a base de água, trazendo 
benefícios ao meio ambiente no qual não receberá 
dejetos químicos dos adesivos. No intuito de se 
obter melhor resultado no produto final que tem 
como objeto tênis para uso escolar de crianças e 
adolescentes da rede de ensino, deverá ser utilizada 
uma fôrma com design moderno com perfil 
ergonomicamente desenvolvida para proporcionar 
maior conforto ao caminhar. Bico levemente 
elevado para facilitar a locomoção e desempenho, 
diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido 
neste movimento, servindo também para aliviar o 
cansaço durante a articulação. Por se tratar de um 
produto em produção fabril exige-se que as 
dimensões dos calçados acompanhem os padrões 
comerciais baseados na escala francesa cujo fator 
de conversão 0,66667. A medição em centímetros é 
sempre realizada na fôrma utilizada para a 
montagem do calçado. A medida realizada em 
calçado já confeccionado deverá ser realizada na 
palmilha de higienização ou na base interna da 
entressola, com variação permitida de 3% (+/-).  As 
duas partes que compõem o tênis são subdivididas e 
tem as seguintes características: CABEDAL – o 
cabedal é composto das seguintes peças. 
1.GÁSPEA INFERIOR – peça superior 
confeccionada a partir de nylon dupla frontura na 
cor preto (pantone 19-4008 TPX) dublado com não 
tecido. 1.1. Função: proteger o pé, absorver e 
expelir líquidos internos, proporcionando conforto, 
leveza e ventilação. 2. FRENTE – peça frontal 
constituída de laminado pvc escovado na cor preto 
(pantone 19-4008 TPX). 2.1. Função:  roteger 
os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, 
aumentar a durabilidade. 3. TALONEIRA – peça 
traseira constituída de laminado pvc escovado na 
cor preto (pantone 19-4008 TPX) e acabamento na 
cor laranja e cinza pelo processo de  silkscreen e 
solda eletrônica em alta frequência com a 
personalização com os dizeres em fonte arial black 
“ EDUCAÇÃO” na cor laranja.  3.1. Função: 
proteger o calcanhar, armar e enrijecer a traseira, 

coliseu Par 
 

550 R$ 83,63 R$ 45.996,50 
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facilitar limpeza externa, aumentar a durabilidade., 
proteger o calcanhar, e principalmente evitar 
entorses 4. TESOURINHA-GÁSPEA SUPERIOR 
– peça superior confeccionada a partir de laminado 
pvc escovado na cor preto (pantone 19-4008 TPX) 
e acabamento na cor amarelo e marinho pelo 
processo de  silkscreen e solda eletrônica em alta 
frequência.  4.1. Função: aumentar resistência para 
passagem do atacador.  5. FORRAÇÂO INTERNA 
– peça interna central constituída de não tecido 
poliéster com fibras tratadas, na cor preta ou 
branca. 5.1. Função: aumentar a durabilidade, 
resistência, auxiliar na transpiração. 6. LINGUETA 
– peça superior externa constituída de nylon dupla 
frontura na cor preto (pantone 19-4008 TPX), 
dublado com não tecido. Com aplicação de detalhe 
constituído de laminado pvc, e personalização 
conforme arte definida pelo órgão requisitante, pelo 
processo de  silkscreen e solda eletrônica em alta 
frequência. 6.1. Função: fechamento do calçado, 
proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na 
higienização. 7. FORRO DA LINGUETA – peça 
interna constituída de tecido poliéster tipo favo com 
brilho na cor laranja (pantone 16-1356 TPX) 
dublado com espuma de poliuretano, e aplicação de 
etiqueta termo transferível com os dados da 
empresa como razão social, cnpj, etc. 7.1. Função: 
auxilio na absorção de suor, proteção interna, 
conforto e durabilidade. 8. FORRO DO 
COLARINHO – peça traseira interna, constituída 
de tecido poliéster tipo favo com brilho na cor 
laranja (pantone 16-1356 TPX) dublado com 
espuma de poliuretano. 8.1. Função:  roteger 
a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, 
conforto, durabilidade. 9. REFORÇO DA 
FRENTE – peça frontal interna constituída de 
resina ter 

Valor Total Homologado R$ 45.996,50 (Quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos 

 
 

Fornecedor: Personalit Industria e Comercio Ltda - CNPJ/CPF: 11.420.136/0001-77 
 
Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-1 MOCHILA ESCOLAR ENSINO 
FUNDAMENTAL Mochila confeccionada Tecido 
confeccionada em Tecido 100% Poliéster Norma 
NBR 11914, com acabamento Espatulagem em 
PVC, Rip Stop Retangular, Forma-se um retângulo 
de dimensões 0,5mm de largura por 0,80mm de 
comprimento, dentro do retângulo formasse um 
polígono 0,4mm iguais, título fio de trama Norma 
NBR 13216 370/96DTEX (+/-5%), Titulo de Fio 
Urdume NBR 13216 380/96DTEX (+/-5%), 
Gramatura de 215g/m2 (+/-10%), Armação NBR 
12546 Magnetado, Espessura 0,43mm (+/-5%), 
com 20 fios/cm (+/-2%) no urdume, 19 fios/cm (+/-

WR Unid. 
 

300 R$ 82,90 R$ 24.870,00 
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2%) na trama, com aplicação de hidro repelente 
NBR AATCC 22 grau mínimo 90, na cor Preta. 
Costas: Confeccionada no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta, medindo 42 cm de Altura e 
30 cm de Largura, medida está aferida entre as 
Alças Inferiores, sendo forrada internamente, com 
estofamento em Espuma Pack 4 mm com fixação 
através de 2 divisores em costura em arco vertical 
formando uma figura oval no centro da mochila; na 
cor Preta, sendo finalizado com vivo PVC na cor 
cinza contornando toda mochila frente e costa, 
acabamento interno em viés gorgorão Alças 
Anatômicas: confeccionadas no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta medindo 39 cm comprimento 
7 cm largura, sendo preenchida com Espuma Pack 
4 mm com acabamento em viés gorgorão na cor 
Preta, parte interna da alça na cor Preta no mesmo 
tecido da mochila, costuras reforçadas nos pontos 
de maior tração, complemento da alça em material 
de 40 mm com confecção com 2 carreteis de 36 fios 
de polipropileno 1250 como corpo + 1 carretel de 
17 fios como ligamento + um fio de trama medindo 
56 cm acabado (sua origem é entre as costas da 
lateral da Mochila), sendo fixada em reforço 
triangulo com o mesmo material da mochila 
medindo 8 cm de Altura e 4,5 cm Largura; a junção 
das duas alças deverá ser feita através de Castelo de 
nylon na cor Preta de 40mm. Alça de Mão: 
Confeccionada no mesmo material da mochila com 
revestimento em Espuma Pack de 4mm acabamento 
em viés gorgorão na cor Preto, parte interna na 
mesma cor, medindo 18 cm de comprimento e 6 cm 
de largura fixada na parte superior do fole 
acabamento da costura embutido com reforço na 
costura contra ruptura. Compartimento Principal 
parte inferior: Confeccionado no mesmo tecido a 
mochila na cor Preta, medindo 12,5 cm Largura e 
67 cm de Comprimento, contendo dois bolsos 
laterais medindo 12,5 cm largura e 16 cm altura em 
telinha na cor cinza e acabamento em elástico na 
cor Preta. Compartimento Principal parte Superior: 
Composto de duas partes confeccionadas no mesmo 
tecido da mochila medindo 58 cm comprimento e 7 
cm largura lado interno, lado externo do fole 
superior medindo 58 cm comprimento e 4 cm 
largura no mesmo tecido da mochila na cor Preta, 
fechamento com zíper e dois cursor de n° 8 na cor 
Laranja medindo 58 cm comprimento, deverá ter 
um puxador de zíper em expandido soldado preso 
com rebite para não soltar na cor Laranja. Parte 
Externa: confeccionado com mesmo tecido da 
mochila, com bolso frontal medindo 30 cm 
comprimento 31 cm altura 04 cm largura, fole bolso 
parte superior  medindo 54 cm comprimento 2,5 cm 
largura no mesmo tecido da mochila na cor Preta, 
fole bolso parte inferior medindo 54 cm 
comprimento 3,5 cm largura no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta, fechamento em zíper e dois 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

cursor de n° 8 medindo 54 cm comprimento na cor 
Laranja, com expandido soldado com rebite para 
não soltar na cor Laranja. Parte Frontal do bolso 
Parte Superior medindo 29 cm largura 24 cm altura 
em Poliéster 600 Preto com detalhe de silk em 
relevo de alta definição conforme arte será 
fornecida pelo município medindo 29 x 13,5 cm 
(Brasão do Município mais desenho de quadrados 
na parte frontal) Parte Frontal do bolso Parte 
Inferior com recorte horizontal medindo 29 cm 
comprimento 5,5 cm altura no mesmo tecido da 
mochila. Toda Mochila deve conter uma etiqueta 
para identificação do aluno confeccionada em 
Nylon resinado 100% nylon taffeta, cor branca com 
espessura de 0.140mm~0.155mm, peso 62g+/- 2, 
tipo d 

3-2 MOCHILA ESCOLAR ENSINO INFANTIL 
Mochila confeccionada Tecido confeccionada em 
Tecido 100% Poliéster Norma NBR 11914, com 
acabamento Espatulagem em PVC, Rip Stop 
Retangular, Forma-se um retângulo de dimensões 
0,5mm de largura por 0,80mm de comprimento, 
dentro do retângulo formasse um polígono 0,4mm 
iguais, título fio de trama Norma NBR 13216 
370/96DTEX (+/-5%), Titulo de Fio Urdume NBR 
13216 380/96DTEX (+/-5%), Gramatura de 
215g/m2 (+/-10%), Armação NBR 12546 
Magnetado, Espessura 0,43mm (+/-5%), com 20 
fios/cm (+/-2%) no urdume, 19 fios/cm (+/-2%) na 
trama, com aplicação de hidro repelente NBR 
AATCC 22 grau mínimo 90, na cor Preta. Costas: 
Confeccionada no mesmo tecido da mochila na cor 
Preta, medindo 36 cm de Altura e 27 cm de 
Largura, medida esta aferida entre as Alças 
Inferiores, sendo forrada internamente, com 
estofamento em Espuma Pack 4 mm com fixação 
através de 2 divisores em costura em arco vertical 
formando uma figura oval no centro da mochila; na 
cor pretal, sendo finalizado com vivo PVC na cor 
cinza contornando toda mochila frente e costa, 
acabamento interno em viés gorgorão. Alças 
Anatômicas: confeccionadas no mesmo tecido da 
mochila na cor Preta medindo 33 cm comprimento 
7 cm largura, sendo preenchida com Espuma Pack 
4 mm com acabamento em viés gorgorão na cor 
Preta, parte interna da alça na cor Preta no mesmo 
tecido da mochila, costuras reforçadas nos pontos 
de maior tração, complemento da alça em material 
de 40 mm com confecção com 2 carreteis de 36 fios 
de polipropileno 1250 como corpo + 1 carretel de 
17 fios como ligamento + um fio de trama medindo 
48 cm acabado (sua origem é entre as costas da 
lateral da Mochila), sendo fixada em reforço 
triangulo com o mesmo material da mochila 
medindo 8 cm de Altura e 4,5 cm Largura; a junção 
das duas alças deverá ser feita através de Castelo de 
nylon na cor Preta de 40mm. Alça de Mão: 
Confeccionada no mesmo material da mochila com 

WR Unid. 250 R$ 80,52 R$ 20.130,00 
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revestimento em Espuma Pack de 4mm acabamento 
em viés gorgorão na cor Preta, parte interna e 
externa na cor Laranja, medindo 18 cm de 
comprimento e 6 cm de largura fixada na parte 
superior do fole acabamento da costura embutido 
com reforço na costura contra ruptura. 
Compartimento Principal parte inferior: 
Confeccionado no mesmo tecido a mochila, 
medindo 10 cm Largura e 64 cm de Comprimento, 
contendo dois bolsos laterais medindo 10 cm 
largura e 15 cm altura em telinha na cor cinza e 
acabamento em elástico na cor Preta. 
Compartimento Principal parte Superior: Composto 
de duas partes confeccionadas no mesmo tecido da 
mochila medindo 58 cm comprimento e 6 cm 
largura lado interno, lado externo do fole superior 
medindo 58 cm comprimento e 4 cm largura no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta, fechamento 
com zíper e dois cursor de n° 8 na cor Laranja 
medindo 58 cm comprimento, deverá ter um 
puxador de zíper em expandido soldado preso com 
rebite para não soltar na cor Laranja. Parte Externa: 
confeccionado com mesmo tecido da mochila, com 
bolso frontal medindo 27 cm comprimento 24 cm 
altura 04 cm largura, fole bolso parte superior  
medindo 48 cm comprimento 2,5 cm largura no 
mesmo tecido da mochila na cor Preta, fole bolso 
parte inferior medindo 48 cm comprimento 3,5 cm 
largura no mesmo tecido da mochila na cor Preta, 
fechamento em zíper e dois cursor de n° 8 medindo 
48 cm comprimento na cor Laranja, com expandido 
soldado com rebite para não soltar na cor Laranja. 
Parte Frontal do bolso Parte Superior medindo 29 
cm largura 24 cm altura Poliéster 600 Preto com 
detalhe de silk em relevo de alta definição 
conforme arte será fornecida pelo município 
medindo 29 x 13,5 cm (Brasão do Município mais 
desenho de quadrados na parte frontal) Parte 
Frontal do bolso Parte Inferior com recorte 
horizontal medindo 29 cm comprimento 4 cm altura 
no mesmo tecido da mochila. Toda Mochila deve 
conter uma etiqueta para identificação do aluno 
confeccionada em Nylon resinado 100% nylon 
taffeta, cor branca com espessura de 
0.140mm~0.155mm, peso 62g+/- 2, tipo de 
impressão 

Valor Total Homologado – R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 
 
 

Diamante do Norte, 26 de maio de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  124/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  14.790,00  (quatorze mil setecentos e noventa reais)
Vigência.......:  Início: 26/05/2022   Término: 25/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  49/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE  CESTAS BÁSICAS COM O OBJETIVO
EM ATENDER FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Maio  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  126/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ELITE PECAS E SERVICOS LTDA
Valor............:  9.614,00  (nove mil seiscentos e quatorze reais)
Vigência.......:  Início: 26/05/2022   Término: 25/08/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  45/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERTO
DO VEICULO FIAT DUCATO PLACA AZZ8531

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Maio  de  2022
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE/2022 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2022,primeiro 
quadrimestre de 2022) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 30 de maio de 2022 (30/05/2022) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre de 2022, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2022, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 25 de maio  de 2022. 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 101/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 226/2021, 
datado 29/11/2021 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 226/2021, firmado com a empresa N S 
CLIMATIZAÇÃO LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 23.216.486/0001-03, 
SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 1.672,80 (um mil seiscentos e setenta e dois 
reais e oitenta centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 065//2022 de 25/05/2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

Art. 2º Este Decreto  e entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 25 de maio de 2022. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
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CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
    EDYELSON DA SILVA CANO, Presidente da Câmara 

Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

regimentais, vêm através do presente, convidar a população para participar de 

AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 30 de maio de 2022, às 14:00 

horas, no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, para Demonstração 

e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Primeiro Quadrimestre do 

exercício de 2022, em atendimento ao disposto no § 4º do artigo 9º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
 
 
 

    Diamante do Norte, 26 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
EDYELSON DA SILVA CANO 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte  
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ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 099/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES  

CNPJ nº 43.231.355/0001-02 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 099/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 3.075,00 (Três mil e setenta e cinco 
reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 098/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CIRÚRGICA ONIX EIRELI - ME  

CNPJ nº 20.419.709/0001-33 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 098/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 11.312,00 (Onze mil, trezentos e 
doze reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
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EXTRATO CONTRATO N.º 097/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CIRURGICA ITAMBE - EIRELI  

CNPJ nº 26.847.096/0001-11 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 097/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 75,00 (Setenta e cinco reais) DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATO N.º 096/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CAVALLI COM. DE PROD. MEDICOS E HOSP. 

EIRELI EPP  
CNPJ nº 32.743.242/0001-61 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 096/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 094/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  

CNPJ nº 37.141.260/0001-97 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
029/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 094/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: Aquisição de 01 (uma) GRADE 
NIVELADORA PARA ATENDER A DEMANDA 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

 

DO VALOR: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 
novecentos reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
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EXTRATO CONTRATO N.º 095/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR WP DO BRASIL LTDA EPP,  

CNPJ nº 04.483.808/0001-28 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 095/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONER’S 
NOVOS PARA USO EM TODAS AS 
SECRETARIAS 

 

DO VALOR: R$ 62.550,00 (sessenta e dois mil 
quinhentos e cinquenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 093/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 

 CNPJ N.º 38.852.363/0001-28 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 093/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA 
ESCOLAR (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO 

 

DO VALOR: R$ 2.637,50 (dois mil seiscentos e 
trinta e sete reais e cinquenta centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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                            E D I T A L Nº. 38/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no concurso público nº. 001/2022, realizado 
conforme Edital de Abertura  de ampla concorrência Nº.  010/2022, e seguindo a 
classificação do Resultado Final divulgada através do Edital de Homologação Nº. 
30/2022.  
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Class. Nome 

4   JULIANA DUTRA SULCZINSKI KNOPF 
 
2     - A convocada deverá apresentar-se munido dos documentos do ITEM 4.1 constados 

no Edital de Abertura nº. 010/2022. 
  
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a)  ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b)  ter completado 18 (dezoito) anos; 
c)  estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d)  ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção  
médica oficial, determinada pela Prefeitura. 
e)  possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f)  declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública 
nos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, 
para fins de verificação do acúmulo de cargos; 
g)  a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i)  ter sido aprovado no Concurso Público; 
j)  atender às demais exigências contidas neste Edital. 

  * DEMAIS DOCUMENTOS: 
a) Cópia da certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do documento de Identidade; 
c) Cópia do Cartão do CPF; 
d) Cópia do Registro do órgão de Classe e comprovante de pagamento da última 

anuidade, quando for requisito do cargo; 
e) 02 (duas) fotografias 3x4 recentes; 
f) Cópia da certidão de Nascimento do(s) filhos, menores de 14 (quatorze) anos; 
g) Certidão negativa criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i)     Número do PIS/PASEP. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias a contar da data da 

publicação, o não atendimento, a convocação, acarretará imediatamente na 
substituição do seguinte na ordem de classificação. 

 
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2022. 

 
 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

       PREFEITO               MUNICIPAL  
 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ
04.372.020/0001-44
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE -SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 8.620,00(Oito Mil, Seiscentos e Vinte Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2022
LICITAÇÃO Nº 38/2022 - PREGÃO Nº 24/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA – CNPJ 02.816.696/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 11.863,00(Onze Mil, Oitocentos e Sessenta e Três Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 83/2022 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº. 60 de 17 de 
Dezembro de 2021, em seu artigo 4º, VI, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município, no valor de até R$. 1.220,00 (mil duzentos e vinte reais) de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 

 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita 
abaixo: 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 26 de Maio de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.122.0010.2030 Manutenção das atividades da secretaria de saúde 
Red. 247 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 1.220,00 

TOTAL R$. 1.220,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001.10.122.0010.2030 Manutenção das atividades da secretaria de saúde 
Red. 243 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 1.220,00 

TOTAL R$. 1.220,00 

ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909

Assinado de forma digital por ELIEL 
DOS SANTOS CORREA:03078856909 
Dados: 2022.05.26 15:37:59 -03'00'

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022. 

O MUNICÍPIO de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público que às 
14:00 horas do dia 14 de junho de 2022, na Plataforma BLL, Portal: Bolsa de 
Licitações e Leilões, www.bllcompras.com, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total 
(R$)  

Prazo 
(Dias) 

ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO AUTOPROPELIDO 

01 650.000,00 250 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Rodrigo Pistor, na Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, localizada na Rua José de Anchieta,  nº 1641, Centro, 
Município de Alto Paraná, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3447-1122 - E-
mail licitacao@altoparana.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.altoparana.pr.gov.br ou www.bllcompras.com, ou na 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, das 08:00 às 11:30 às 13:00 às 17:30 
horas. 
Alto Paraná-PR, 26 de maio de 2022. 
      
Rodrigo Pistor 
Pregoeiro Oficial - Portaria nº 076/2022 
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

LÍQUIDADAS

4 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  67.043,22  67.043,22  67.043,22  67.043,22  787.031,81

    Pessoal Ativo  0,00 60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  67.043,22  67.043,22  67.043,22  67.043,22  787.031,81

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 51.818,77  62.081,50  51.860,77  51.860,80  51.860,80  51.860,80  50.577,01  75.502,56  57.659,28  57.659,28  57.659,28  57.659,28  678.060,13

      Obrigações Patronais  0,00 8.498,53  9.335,09  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.507,36  8.360,95  11.211,91  9.383,94  9.383,94  9.383,94  9.383,94  108.971,68

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 60.317,30  71.416,59  60.368,13  60.368,16  60.368,16  60.368,16  58.937,96  86.714,47  67.043,22  67.043,22  67.043,22  67.043,22  787.031,81
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-

-

 0,00(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 101/2017 (LRFM)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  20.170.646,95

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 787.031,81  3,94

 6,00

 1.138.326,88

 1.198.238,82

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 19.970.646,95

 20.170.646,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 0,00 -

LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)  1.108.370,91 5,55

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.078.414,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 11h e 13m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  787.031,81  0,00

    Pessoal Ativo  787.031,81  0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  678.060,13  0,00

      Obrigações Patronais  108.971,68  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00

      Pensões  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00  0,00

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 787.031,81

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

(-) Dedução da receita de serviço do sistema de transporte coletivo – FUC - § 3° art. 14 da LCM n° 
101/2017 (LRFM)

 0,00 -

- 20.170.646,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 787.031,81  3,94

 6,00

 1.138.326,88

 1.198.238,82

 5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) - 19.970.646,95

-

 20.170.646,95

 200.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  0,00 -

5,55 1.108.370,91LIMITE LRFM (parágrafo 1°, artigo 19 da LRFM)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 1.078.414,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 11h e 18m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  129.770,34
    Disponibilidade de Caixa  0,00  129.770,34
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  129.770,34
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  20.170.646,95

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00 -129.770,34

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -0,65

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> -240.000,00  23.964.776,34

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> -216.000,00  21.568.298,71

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  200.000,00  200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

-200.000,00  19.970.646,95

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 11h e 22m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 20.170.646,95 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 19.970.646,95-200.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 4.393.542,33-44.000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 3.954.188,10-39.600,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 11h e 23m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 20.170.646,95 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 19.970.646,95-200.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 4.393.542,33-44.000,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 3.954.188,10-39.600,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 11h e 23m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.195.303,51

 2.875.773,16

 1.397.945,29  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 19.970.646,95

-

-

 20.170.646,95

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 23m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.195.303,51

 2.875.773,16

 1.397.945,29  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 19.970.646,95

-

-

 20.170.646,95

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 23m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -303.727,54  0,00  0,00  0,00 0,00-303.727,54 0,00 0,00 -303.727,54

 0,00 0,00-303.727,54 0,00 0,00 0,00 0,00-303.727,54Recursos Ordinários -303.727,54

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  433.497,88  0,00  0,00  0,00 0,00 433.497,88 0,00 0,00  433.497,88

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 433.497,88 0,00 0,00 0,00 0,00 433.497,88Outros Recursos Vinculados  433.497,88

TOTAL (III) = (I + II)  129.770,34  0,00  0,00  0,00  0,00  129.770,34  0,00  0,00  129.770,34

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 24m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) -303.727,54  0,00  0,00  0,00 0,00-303.727,54 0,00 0,00 -303.727,54

 0,00 0,00-303.727,54 0,00 0,00 0,00 0,00-303.727,54Recursos Ordinários -303.727,54

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  433.497,88  0,00  0,00  0,00 0,00 433.497,88 0,00 0,00  433.497,88

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 433.497,88 0,00 0,00 0,00 0,00 433.497,88Outros Recursos Vinculados  433.497,88

TOTAL (III) = (I + II)  129.770,34  0,00  0,00  0,00  0,00  129.770,34  0,00  0,00  129.770,34

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 24m.

Presidente da Câmara

SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O

CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna

MARIA ROZELI LIMA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  19.970.646,95

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 787.031,81  3,94

 1.198.238,82

 1.138.326,88

 6,00

 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.078.414,94  5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 23.964.776,34

-0,65

 120,00

-129.770,34

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 4.393.542,33

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 3.195.303,51  16,00

 1.397.945,29  7,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 28m.

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, emitido em 24/mai/2022 as 11h e 30m.
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.021.345,79 0,00

    Pessoal Ativo 1.021.345,79 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 857.895,98 0,00

      Obrigações Patronais 163.449,81 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00

      Pensões 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta 
(1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00

      Pensionistas 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.021.345,79

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE RCLVALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.021.345,79 3,36

6,00

1.731.184,59

1.822.299,56

5,70

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) -30.371.659,40

-

30.881.659,40

510.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,401.640.069,61

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 15h e 40m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 0,00 0,00
      Empréstimos 0,00 0,00
        Interna 0,00 0,00
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 0,00 32.678,35
    Disponibilidade de Caixa 0,00 32.678,35
      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 44.608,35
      (–) Restos a Pagar Processados 0,00 11.930,00
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00 30.881.659,40

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

0,00 -32.678,35

0,00 0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 -0,11

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> -612.000,00 36.445.991,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> -550.800,00 32.801.392,15

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 510.000,00 510.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

-510.000,00 30.371.659,40

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 15h e 43m.

PRESIDENTE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0030.881.659,400,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,00510.000,00510.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0030.371.659,40-510.000,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,006.681.765,07-112.200,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,006.013.588,56-100.980,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 15h e 45m.
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CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2022 as 15h e 45m.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.859.465,50

4.373.518,95

2.126.016,16 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

510.000,00

30.371.659,40

-

-

30.881.659,40

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 15h e 46m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 44.608,35 0,00 11.930,00 0,001.251,0932.678,350,000,00 31.427,26

0,001.251,0932.678,350,000,0011.930,000,0044.608,35Recursos Ordinários 31.427,26

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 44.608,35 0,00 11.930,00 0,00 0,00 32.678,35 1.251,09 0,00 31.427,26

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 15h e 48m.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
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de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
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Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 44.608,35 0,00 11.930,00 0,001.251,0932.678,350,000,00 31.427,26

0,001.251,0932.678,350,000,0011.930,000,0044.608,35Recursos Ordinários 31.427,26

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 44.608,35 0,00 11.930,00 0,00 0,00 32.678,35 1.251,09 0,00 31.427,26

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 15h e 48m.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 30.371.659,40

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.021.345,79 3,36

1.822.299,56

1.731.184,59

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 1.640.069,61 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

36.445.991,28

-0,11

120,00

-32.678,35

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.006.681.765,07

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

4.859.465,50 16,00

2.126.016,16 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/mai/2022 as 15h e 49m.

PRESIDENTE

EDYELSON DA SILVA CANO

CONTADOR - CRC-PR-064310/O-9

PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

CONTROLADORA INTERNA

FABIANA CELESTRINO DE CASTRO
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 103/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES  

CNPJ nº 41.141.956/0001-90 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 103/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 2.028,00 (Dois mil vinte e oito reais) DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 102/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP  

CNPJ nº 06.974.929/0001-06 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 102/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 3.015,00 (Três mil setecentos e 
sessenta e cinco reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 101/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MMH MED - COM. DE PROD. HOSPITALARES 

LTDA  
CNPJ nº 21.484.336/0001-47 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 101/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 3.765,00 (Três mil setecentos e 
sessenta e cinco reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 100/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR MEDIGRAM COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS EIRELI  
CNPJ nº 04.470.877/0001-05 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 100/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 7.555,00 (Sete mil quinhentos e 
cinquenta e cinco reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
 ESTADO DO PARANÁ  

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Dispensa de Licitação 29/2022 

Página 1 de 1 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 31/2022 - ID 148 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1556/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 29/2022 

  
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/00001-58 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI 
CNPJ: 03.776.284/0014-15 
OBJETO: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Curso de mecânica industrial. 
VALOR: R$ 27.520,00 (vinte e sete mil quinhentos e vinte reais) 
VIGENCIA: 26/05/2022 a 25/05/2023 
DOTAÇÃO: 12.002.0011.0334.0019.2058.3339039 

 
 

Paraíso do Norte 26 de maio de 2022. 
 
 

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  
Jose Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 

Serviço Nacional de Ap. Industrial - SENAI 
CONTRATADA 

Luiz Antônio Mendonça 
Gerente de Unidade 

 
 

GESTOR FISCAL 
 
 

Júlio Cezar Margonar 
CPF 015.012.659-03 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 10 de junho de 
2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para a Aquisição de 01 (um) veículo automotivo novo, zero quilômetro, tipo hatch, 
ano de fabricação/modelo 2022/2022 ou superior, com recursos da Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento – Convênio 585/2021 – SEAB, conforme especificações 
constantes no Plano de Trabalho. Valor Máximo Total: R$72.677,00. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 26 de maio de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0285/2021 - ID-TCE/PR Nº 1894/2021 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA  
CNPJ N° 22.310.550/0001-40 
OBJETO DO ADITAMENTO - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
Conforme requerimento da contratada fica alterada a cláusula Quinta (DO FORNECIMENTO) 
do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de fornecimento de 01 de junho de 2022 a 01 de 
julho 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021 . 
 

Mirador/PR, 26 de Maiol de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0288/2021 - ID-TCE/PR Nº 1897/2021 
 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA  
CNPJ N° 22.310.550/0001-40 
OBJETO DO ADITAMENTO - DO PRAZO DE FORNECIMENTO 
 
Conforme requerimento da contratada fica alterada a cláusula Quinta (DO FORNECIMENTO) 
do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de fornecimento de 01 de junho de 2022 a 01 de 
julho 2022. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 . 
 

Mirador/PR, 26 de Maio de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 35/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 35/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 51/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/05/2022 às 07h59min do dia 
10/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 10/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 10/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E 
PINTURA DOS ÔNIBUS, CAMINHÕES E VEÍCULOS LEVES DA FROTA 
MUNICIPAL, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 26 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

  
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 069/2022 
 
SUMULA:  Rescindir, contrato de trabalho. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir, contrato de trabalho dos seguintes funcionários: 
 

Nome Matricula Cargo  Término do Contrato 
Adilson Francisco de Lima 157 Motorista Habilit. C 01/06/2022 
Marcilene Lourenço Pardin 159 Técnico Enfermagem 01/06/2022                                                                                                                                                      
Morgana dos Santos Violim 158 Técnico Enfermagem 01/06/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de maio de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
     Prefeito    Municipal 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  05/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                              NOME   
PROFESSOR                                                                  CLAUDIA DE OLIVEIRA AVELAR 

                  
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 144/2022 

 
                     Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do vencimento básico, aos servidores da 
Municipalidade, conforme discriminação abaixo, sobre os vencimentos atuais, nos termos 
do Art. 50, da Lei Municipal n º 154/2020 de 03.04.2020. 
 
1. Nicolly Rubia Compagnoni Faria    Matrícula: 2985 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 26 de maio de 2022. 
                                      

                                Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO 
                  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 091/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR GALERA DA CESTA BASICA LTDA 

 CNPJ N.º 45.693.344/0001-61 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 091/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA 
ESCOLAR (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO 

 

DO VALOR: R$ 80.859,50 (oitenta mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta centavos) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 090/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 

 CNPJ N.º 40.138.949/0001-77 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 090/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA 
ESCOLAR (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO 

 

DO VALOR: R$ 23.192,75 (vinte e três mil cento e 
noventa e dois reais e setenta e cinco reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 106/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SANTO REMEDIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI  
CNPJ nº 28.643.008/0001-95 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 106/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 105/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PROLICITA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ nº 33.324.795/0001-42 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 105/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 1.480,00 (Mil quatrocentos e 
oitenta). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 104/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PROATIVA HOSPITALAR EIRELI ME  

CNPJ nº 27.656.480/0001-08 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
030/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 104/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

DO VALOR: R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 092/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

0808753906 
 CNPJ N.º 36.285.225/0001-89 

DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 
026/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 062/2022 

DO CONTRATO: 092/2022 VIGÊNCIA: 20/05/2022 a 19/05/2023 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MERENDA 
ESCOLAR (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) PARA 
ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO 

 

DO VALOR: R$ 27.450,00 (vinte e sete mil 
quatrocentos e cinquenta reais) 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Art25, II; 26 
II; 27; 32; § 2º e 34, § 1º; Lei N º 8666/93. 

DO SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 26 de maio de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
 Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro  

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

CNPJ: 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.pr.gov.br 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

O Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - PR, no uso de suas atribuições legais e na forma prevista no Art. 37, IX 
da Constituição da República, e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, 
TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão aberta as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO para Admissão 
de Pessoal por tempo determinado, conforme abaixo discriminado: 

 
1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. sob a supervisão da Comissão de Processo Seletivo Público nomeada nos termos do Decreto n. 
136/2022 de 26 de maio de 2022. 
1.1.1 O presente Processo Seletivo Público destina-se a formação de CR – Cadastro de Reservas para eventual admissão de 
pessoal por prazo determinado. 
1.1.2.  O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.1.3. O conteúdo de provas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos, por 
telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações nos endereços eletrônicos www.klcconcursos.com.br 
 
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS 
VANTAGENS. 

CARGO C/H Vagas Venc. (R$) Requisitos Mínimos 

Educador Infantil 40  07 2.886,24 Magistério completo ou normal superior 
completo ou pedagogia completa. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas: 
Entre às 09 horas do dia 30 de maio até às 23 horas e 59 minutos do dia 08 de junho de 2022, através do endereço 
eletrônico www.klcconcursos.com.br. (Horário de Brasília). 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, durante o 
período das inscrições, através dos links correlatos ao Processo Seletivo Público e efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 09 de junho de 2022. 
2.2.2.1. O valor da Taxa de Inscrição constante deste edital será de R$ 50,00 (cinquenta reais).  
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 09 de junho de 2022, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line; 
2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da 
inscrição; 
2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 09 de junho de 2022., não 
serão aceitas; 
2.2.6. A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 
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2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome, sobrenome e CPF corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
2.2.8. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
2.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.2.10. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
2.2.11. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato. 
2.2.12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.2.13. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da prova, comparecer ao local e 
sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de 
realização das provas será considerado faltoso nas demais opções.  
2.2.14. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: pagamento realizado em 
duplicidade, a maior, fora do prazo ou anulação do Processo Seletivo Público. 
2.2.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, ordem de pagamento, 
condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
2.3. O candidato aprovado ou classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no 
cargo se atendidas as seguintes exigências:  
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, 
com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do art. 12, § 1º da Constituição Federal.  
b) Estar em gozo de direitos políticos.  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de votação ou certidão da Justiça 
Eleitoral.  
d) Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo masculino.  
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, à época da posse.  
f) Apresentar Exame Médico Admissional, acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
g) Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão.    
h) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
i) Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, apresentando certidão negativa de 
antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua residência; 
j) Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 
k) Apresentar declaração de bens; 
l) No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em nova função pública, mesmo 
que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as hipóteses legais de acumulação de cargos prevista na 
Constituição Federal; 
m) Possuir documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
n) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
o) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, certidão com averbação da separação 
ou divórcio; 
p) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
q) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última eleição ou justificativa; 
r) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
s) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
t) Uma foto 3x4 (recente e colorida); 
u) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos solteiros ou estudantes (se tiver); 
v) Carteira de vacinação dos filhos com idade entre 01 (um) e 05 (cinco) anos; 
w) Comprovante de residência atualizado; 
y) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo com a legislação em vigor; 
2.3.1. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, ou se estiverem autenticados por órgão competente com fé 
pública. 
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3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas na Lei Municipal nº 173/2020, poderão solicitar isenção da 
taxa de inscrição à Comissão de Processo Seletivo Público, no período de 30 e 31 de maio de 2022, através do 
preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção (Anexo III deste Edital) que será disponibilizada no site 
www.klcconcursos.com.br. Essa ficha, preenchida e assinada, deverá ser enviada via e-mail klcconsultoria@gmail.com até as 
23h59min do dia 31 de maio de 2022. 
3.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:  
a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 
6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) For membro de família de baixa renda, compreendida como aquela renda familiar mensal per capita inferior a meio 
salário mínimo nacional.  
3.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:  
a) Indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
b) Declaração de que atende à condição estabelecida no alínea “b” do item 3.1.1.  
c) Cópia da CTPS das páginas que contém os dados de número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último 
emprego) e a posterior (número sequencial); 
d) declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF perante a Receita Federal; 
e) cópia do documento de identidade; 
f) cópia da Conta de Luz Social (que não ultrapasse 100 kw) da última fatura, emitida em seu nome, do cônjuge ou ainda de 
quem seja dependente; 
g) em caso de residir em imóvel locado, apresentar cópia do contrato de locação.  
3.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam as alíneas a) a g) do item 3.1.2 ou a apresentação dos documentos 
fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
3.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será divulgado 
no dia 06 de junho de 2022, pelo site www.klcconcursos.com.br.  
3.1.5. Os candidatos com isenção concedida, deverão fazer sua inscrição. Os candidatos que tiverem indeferida sua 
solicitação de inscrição, deverão providenciar no site a impressão do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado.  
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PcD 
 
4.1. As Pessoas com Deficiência - PcD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do 
artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Processo Seletivo Público, desde que o 
exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica 
reservado aos Portadores de Necessidades Especiais 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.  
a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a quinta vaga de cada cargo 
seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 
4.1.2. Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 
3.298/99. 
4.1.3.  As Pessoas com Deficiência - PcD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 
2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
4.1.4. As Pessoas com Deficiência - PcD, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-mail – 
klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 08 de junho de 2022, os seguintes documentos: 
a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, 
informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
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4.1.5. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão encaminhar a solicitação de 
“condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com - , até o dia 08 de junho de 2022, devendo anexar ao pedido um 
atestado médico recente informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 
4.1.6.  Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e 
forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
4.1.7. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
4.1.8. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como não PcD 
e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
4.1.9. Os candidatos - PcD que não realizarem a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
4.1.10. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PcD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 
 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Será divulgado no dia 13 de junho de 2022 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas, assim 
como o local de realização das provas. A relação será afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR 
e disponibilizada no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
5.2.  É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

6. DAS PROVAS E DAS NORMAS GERAIS DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA ESCRITA 
 

6.1. O Processo Seletivo Público será de provas escritas objetivas. 
6.2. A duração da prova escrita objetiva será de até 3 horas (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
6.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de UM 
DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Certificado Militar; 
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
f) Passaporte. 
6.2.2. É vedado o ingresso de qualquer pessoa portando arma nos locais de realização da prova, exceto policiais em 
serviço. 
6.2.3. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer material que não seja o estritamente necessário 
para a realização das provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o 
término da prova. 
6.2.4. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos especificados 
acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público.  
6.2.5. Será eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que incorrer nas seguintes situações:  
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização;  
b)tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes;  
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas;  
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio;  
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;  
f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela organização do 
Processo Seletivo Público.  
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6.2.6. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-
se sem autorização do fiscal de sala; 
6.2.7. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1 (uma) hora do horário de início das mesmas e 
constante do presente Edital, devendo entregar ao fiscal da sala a respectiva folha de respostas. 
6.3. As provas escritas objetivas desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, com 04 
(quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).  Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
6.3.1. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada, ainda que uma 
delas esteja correta; questões sem opção assinalada (não respondidas); com rasuras, ainda que legíveis; ou preenchidas a 
lápis.  
6.3.2. Em caso de questões com duplicidade ou ausência de alternativa correta,  estas serão consideradas anuladas e terão os 
pontos correspondentes atribuídos a todos os candidatos, independente de recurso. 
6.3.3. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, na folha de respostas.  
6.3.4. A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido para a 
correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala.                           
6.3.5. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 
7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
7.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva  será composta por 25 
(vinte e cinco) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 
Tipo de prova Nº de questões Valor de cada questão  Valor total   
Conhecimentos Específicos 15 4,0 60,0 pontos 
Conhecimentos Gerais 03  4,0 12,0 pontos 
Língua Portuguesa 07 4,0 28,0 pontos 

 
7.1.1. A classificação final dar-se-á pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato.  

8.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E DA PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1. A Prova Escrita Objetiva e a Prova de Títulos estão previstas para o dia 19 de junho de 2022, sendo que o local e 
horário de realização serão divulgados quando da publicação do Edital de Homologação das Inscrições, previsto para o dia 
13 de junho de 2022.  
8.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos ou ainda da situação da pandemia (COVID-19) a 
data e os horários previstos no item 8.1. poderão ser alterados. 
 

9. OUTRAS NORMAS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 
livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão de Processo Seletivo Público e aos fiscais, 
o direito de excluir da prova e eliminar das demais fases do certame o candidato cujo comportamento for considerado 
inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e estabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e 
correta das provas. 
9.2. Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o fechamento dos 
portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  
9.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, 
podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Processo Seletivo Público, exceto no caso de amamentação, 
exceto no caso de amamentação.  
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9.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante 
maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá 
compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
9.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da 
Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam 
sendo usados para o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas.  
9.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha 
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 
sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de provas.  
9.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.  
9.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. 
O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Processo Seletivo Público. 
 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na seguinte ordem:  
a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, completados até o último dia de 
inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa; 
d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 
 

11. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
 
11.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a realização da referida 
prova, a partir das 17h00min, mediante Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no 
órgão de imprensa oficial do município e disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização 
do Processo Seletivo Público www.klcconcursos.com.br. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso 
contra: 
a) Inscrições indeferidas; 
b) Gabarito Preliminar; 
c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 
12.2.  O recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, no campo 
específico “RECURSO” com as seguintes especificações:  
a) nome do candidato;  
b) número de inscrição;  
c) número do documento de identidade;  
d) cargo para o qual se inscreveu;  
e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  
f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  
12.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada 
questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da prova e anexar 
cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
12.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fac-símile e/ou por e-mail, devendo ser digitado ou 
datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de contestação de questões da prova, o 
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candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
12.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca 
Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra 
autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
12.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.  
 

13. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
13.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter eliminatório. 
13.1.1. Será considerado aprovado/classificado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
50,0 (cinquenta) pontos. 
13.1.2. O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Processo Seletivo Público. 
13.1.3. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
13.1.4. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 
 

14. DO RESULTADO PRELIMINAR 

14.1. O resultado preliminar está previsto para ser divulgado no dia 24 de junho de 2022, a partir das 17h00min, mediante 
Edital afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

15. DO RESULTADO FINAL  
 
15.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 28 de junho de 2022, a partir das 17h00min, mediante Edital 
afixado na Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 
disponibilizado no endereço eletrônico da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 
www.klcconcursos.com.br. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Processo 
Seletivo Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
16.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 
prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
16.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Processo Seletivo Público. 
16.4 - Após 120 (cento e vinte) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo Público, as folhas de 
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
16.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o 
resultado final. 
16.6. A validade do presente Processo Seletivo Público será de "2" (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - PR. 
16.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, não 
gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão chamados conforme as 
necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal. 
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16.8. - Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão Pública Ltda, bem como aqueles 
nomeados pelo Decreto Municipal Nº 164/2018 de 30/11/2018 ou aqueles que possuam a relação de parentesco 
disciplinada nos artigos 1591 a 1595 do Novo Código Civil. 
16.9. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
16.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná - PR, através da Comissão Especial de Processo Seletivo Público 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 26 de maio de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia – ortografia – acentuação gráfica – estrutura e 
formação de palavras – verbos: tempo, modo, cargo – substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, 
formação e análise – artigo – adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões – advérbios: 
classificação, flexão, grau – numeral – pronomes: conceito, classificação – preposição – conjunções – interjeições – Sintaxe: 
frase, oração, período – pontuação – tipos de frases – complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações 
subordinadas – orações coordenadas – concordância verbal e nominal – regência verbal e nominal – Problemas gerais da 
língua culta: grafia de palavras e expressões – crase – Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, 
sintáticos, semânticos – figuras de linguagem – figuras de palavra – figuras de pensamento – significação das palavras – 
vícios de linguagem.  
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas: artes, geografia, história, política, cultura, economia, esportes, literatura,  
saúde, educação, sociedade e atualidades, tanto na esfera nacional quanto internacional. Aspectos Históricos e Geográficos 
do Estado do Paraná e do município de Planaltina do Paraná - PR. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

Educação e Sociedade; infância e Cultura; Planejamento na prática educativa; Currículo escolar; Desenvolvimento infantil; 
Perspectivas educacionais através do lúdico; Organização do tempo e espaço físico na escola; Características sócio-efetivas, 
motoras e cognitivas; O esporte, a criança e o adolescente. Objetivos e funções da educação infantil. Aspectos do 
desenvolvimento da criança (físico, social, cognitivo e afetivo). Cuidados físicos com a criança. O ambiente físico/afetivo da 
creche/escola. A relação Auxiliar de desenvolvimento Infantil/criança. Jogos Infantis. BNCC. Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB (Lei nº 9.394/96). Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-
Word 2010. MSExcel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de 0 a 5 anos; participar na elaboração 
da proposta pedagógica da instituição educacional; planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo 
com a proposta pedagógica da instituição educacional; executar atividades baseadas no conhecimento cientifico acerca do 
desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica; organizar tempos e espaços que 
privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar com eixo norteador do desenvolvimento infantil; assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas 
necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada; propiciar situações em que a criança 
possa construir sua autonomia; implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida 
e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; executar suas atividades pautando-se no respeito à 
dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças, individuais, sociais, econômicas, 
culturais, étnicas, culturais, religiosas, sem discriminação alguma; colaborar e participar de atividades que envolvam a 
comunidade; colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; 
interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção coletiva do projeto político-
pedagógico; participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal; refletir e avaliar sua 
pratica profissional, buscando aperfeiçoá-la; desincumbir-se de outras tarefas especificas que lhe forem atribuídas, de 
acordo com as normas emanadas do órgão municipal de educação; coordenar a elaboração e a execução da proposta 
pedagógica da instituição educacional; administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, 
tendo em vista o atingimento  do seus objetivos pedagógicos; assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; promover a articulação com as famílias e a 
comunidade criando processos de integração da sociedade com a instituição educacional; informar os pais e responsáveis 
sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como sobre a execução da proposta pedagógica e instituição 
educacional; coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento 
profissional; acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes e as famílias; 
elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de 
ensino ou da instituição educacional; elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 
desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; acompanhar e supervisionar o funcionamento das 
instituições educacionais, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de 
ensino.  
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ANEXO II 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2022, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
CARGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
Número do NIS  
 

DECLARAÇÃO  
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo Público, 
que atendo ao estabelecido no Edital do Processo Seletivo Público nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná - Estado do Paraná, em especial quanto às disposições do item 3 deste Edital. 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de minha inteira 
responsabilidade, podendo a Comissão de Processo Seletivo Público, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração 
inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação 
do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
Planaltina do Paraná / PR, ____de______________ de 2022. 

 
__________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 
 

 
PROTOCOLO 

Para uso exclusivo da Comissão de Processo Seletivo Público. 
(    ) Deferido 
(    ) Indeferido 
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PORTARIA N.º 142/2022 

 
Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço aos 

servidores da Municipalidade, conforme discriminação abaixo, na ordem de mais 1% (um por cento) 
sobre os vencimentos atuais, nos termos da Lei que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná. 

 
1. Ana Maria Zago Simões 
2. Ivanete dos Santos 
3. Ivonete Freitas Volpato 
4. Joice Kassia dos Santos D Aviz 
5. Jucieli Ferreira dos Santos 
6. Maria Viviane dos Santos Moutinho 
7. Marilene Felipe Salvador 
8. Nilva Salvador 
9. Noeli Maria Sbeghen Thomaz 
10. Quitéria Avelino dos Santos   Mat. 2801  
11. Rose Regina Zotesso    Mat. 2802  
12. Simone Bilibio Orfaneli 
13. Tereza Cirilo da Silva 
14. Terezinha Maria de Souza Daminelli 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

convalidando os seus efeitos desde a data de 01 de maio de 2022. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

                                                       Paço Municipal, 25 de maio de 2022. 
 

                          Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO                
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PORTARIA N.º 141/2022 

 
SÚMULA: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço aos 

servidores da Municipalidade, conforme discriminação abaixo, na ordem de mais 1% (um por cento) 
sobre os vencimentos atuais, nos termos da Lei que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
1.  Aline Cristina dos Santos Teodoro Bonomi 
2. Célia Terezinha Guerreiro Gabbiatti 
3. Débora Regina Caldato de Paula 
4.  Edna Lagoa Bilibio 
5. Ivete Cristina Smaniotto Compagnoni 
6. Kelen Cristina da Silva Leite 
7. Márcia Alessandra Menin Machado 
8. Marcilei Guerreiro Misturini 
9. Maria das Graças Nascimento Grzeidak 
10. Maria Margarete Fernandes Nardi Ferreira 
11. Maria Rosa Neves Pereira 
12.  Ovídio Aparecido Schiavo Netto 
13. Zulmira Aparecida Faust 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando os seus efeitos desde a data de 01 de maio de 2022. 

                                                    
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                       Paço Municipal, 25 de maio de 2022. 
                                                            

                      Celso Maggioni 
                                                                                 PREFEITO         
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PORTARIA N.º 143/2022 

 
SÚMULA: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
RESOLVE 

 
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço aos 

servidores da Municipalidade, conforme discriminação abaixo, na ordem de mais 1% (um por cento) 
sobre os vencimentos atuais, nos termos da Lei que dispõe sobre o Plano de Cargos e Remuneração 
do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
1.  Jheniffer Mariano da Silva   Matrícula: 2973 
2. Claudio Nardelli     Matrícula: 3019 
3. Marta Kaznoch     Matrícula: 2902 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando os seus efeitos desde a data de 01 de maio de 2022. 

                                                    
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                       Paço Municipal, 25 de maio de 2022.                                                            
 

                      Celso Maggioni 
                                                                                 PREFEITO         
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